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APRESENTAÇÃO 
 
O ano de 2016 foi um ano bastante atípico para toda a comunidade do 

IFPR campus Palmas. Recuperando-se da greve docente de 2015, o campus 
teve seu calendário alterado para contemplar a reposição das aulas e, dessa 
forma, no mesmo ano tivemos duas edições da Contextos e Conceitos: uma 
em fevereiro e outra em setembro.  

Nessa sexta edição, foram submetidos 54 artigos completos e 94 
resumos expandidos, provenientes dos cursos de graduação e dos cursos 
técnicos de nível médio. Acreditamos que o grande número de resumos possa 
ser creditado ao menor intervalo de tempo disponível para a elaboração de 
trabalhos mais consistentes, aliado ao interesse em participar do evento e ter o 
reconhecimento do esforço dos docentes e bolsistas na publicação que se 
segue. 

Nós da equipe Contextos e Conceitos nos orgulhamos em apresentar o 
resultado desse esforço conjunto e validar a prática da pesquisa e da extensão 
nessa nova edição dos Anais do Evento, e agradecemos a participação de 
todas as pessoas envolvidas! 
 
Objetivos do evento: 
Objetivos gerais: 
- Fomentar atividades de pesquisa e extensão no IFPR campus Palmas; 
- Promover discussões a respeito dos rumos da pesquisa e extensão deste 
campus; 
Objetivos específicos: 
- Divulgar os projetos já implementados, tanto de pesquisa quanto de extensão; 
- Desenvolver e motivar atividades de pesquisa e extensão entre os alunos; 
- Aprimorar a vivência científica do corpo discente desta instituição; 
- Apresentar os resultados da vivência acadêmica do alunado nos últimos 12 
meses. 
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A ESTÉTICA RELACIONAL NO ENSINO DA ARTE: UMA 
PROPOSTA DE PRÁTICA 

 
Fernanda Suelani Catarina (e-mail: fernanda_suelani@yahoo.com.br)¹ 

Douglas Colombelli Parra Sanches (e-mail: 
douglas.sanches@ifpr.edu.br)² 

1Estudante do Curso de Licenciatura em Artes Visuais ï IFPR Campus 
Palmas 

2 Professor do Curso de Licenciatura em Artes Visuais ï IFPR Campus 
Palmas 

 
Resumo:  

 Através de uma revisão bibliográfica este artigo pretende abordar 
o conceito de arte relacional exposto por Nicolas Bourriaud. O objetivo geral 
desta pesquisa é abordar a proposta teórica da estética relacional e apontar 
uma possível aplicabilidade no contexto educacional. Este trabalho busca 
interpelar a estética relacional como conteúdo da disciplina de arte para o 
ensino médio, para que gradativamente o conceito de arte relacional seja 
disseminado entre a sociedade em geral. Deste modo, apresentar a estética 
relacional como uma possibilidade frente aos processos de ensino e 
aprendizagem da arte. 

Palavras-chave: Estética Relacional, Arte Contemporânea, prática de 
ensino. 
 
Abstract: 

 Through a literature review this article aims to address the concept 
of relational art exposed by Nicolas Bourriaud. The overall objective of this 
research is to address the theoretical proposal of relational aesthetics and point 
a possible applicability in the educational context. This paper seeks to detain 
the relational aesthetics and content of art discipline for high school, so that 
gradually the concept of relational art is widespread among society in general. 
Thus presenting relational aesthetics as a chance to face the processes of 
teaching and learning art. 

 
Introdução 

 
A pesquisa da estética relacional no ensino da arte: uma proposta de 

prática, busca aprofundar conhecimentos sobre a estética relacional e por 
consequência envolve-la no ensino de arte contemporânea, sobretudo no 
ensino médio. Este trabalho visa analisar bibliograficamente como se da a 
relação entre a obra e o espectador, para tanto, será abordado o conceito e 
base referencial da estética relacional. 

De acordo com Bourriaud (2009, P.15) o trabalho artístico estabelece um 
jogo de formas, modalidades e funções que evoluem conforme as épocas e os 
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contextos sociais. A pesquisa irá interligar o estudo da arte e da estética 
relacional com o ensino de arte, buscando desenvolver um trabalho de prática 
baseado no cotidiano do aluno. 

A obra relacional existe através de um diálogo entre o artista e o 
espectador e representa uma atividade de troca, estabelecida pelas relações 
do mundo no campo prático, é neste contexto que se dará a proposta de 
prática no ensino de arte, levando em conta as questões pessoais do aluno no 
meio em que estão inseridos. 

Pretende-se com este trabalho realizar um levantamento bibliográfico 
acerca das teorias que abarcam o conceito de estética relacional, levantar 
como a estética relacional é abordada no ensino da arte, bem como propor a 
estética relacional como conteúdo da disciplina de Arte, por meio de uma 
proposta aplicável de aula. 

 
Desenvolvimento 

 
No campo da arte contemporânea ocorreram grandes transformações 

provenientes de movimentos que excluem a cria«o de objetos ñpuramente 
est®ticosò. A partir deste ponto surgem reflex»es sobre a est®tica relacional. 
Por meio das poéticas oriundas da arte conceitual da década de 70, 
encontramos nos anos 90 o surgimento da estética relacional, conceito de 
Nicolas Bourriaud que busca elaborar critérios para obras que atuam como 
interstício social. 

A arte relacional toma como horizonte teórico a esfera das interações 
humanas e seu contexto social, sendo uma forma de arte cuja essência é a 
intersubjetividade. Segundo Bourriaud (2009, p. 19), tem como tema central o 
encontro entre o observador e a obra, afirmando que a arte sempre foi 
relacional em diferentes graus, geradora de diálogo e vínculos, estreitando o 
espaço das relações. 

A forma artística não é definida apenas como um contorno que se opõe 
a um conteúdo, Bourriaud (2009, p. 29) julga que a forma assume sua 
consistência quando coloca em jogo interações humanas, e desta maneira o 
artista inicia um diálogo.  

A essência da prática artística residiria, assim, na invenção de relações 
entre sujeitos; cada obra de arte particular seria a proposta de habitar um 
mundo em comum, enquanto o trabalho de cada artista comporia um feixe 
de relações com o mundo, que geraria outras relações, e assim por diante, 
até o infinito. Bourriaud (2009, p.30) 

 

Neste sentido a obra relacional existe através de um diálogo entre o 
artista e o espectador, uma proposta artística lançada no campo social que 
compõe uma relação com o mundo. A obra por se tratar de uma proposta 
aberta, que depende da participação do sujeito espectador deixa de ser de 
autoria única e exclusivamente do artista e passa a ser uma relação inter-
humana. 
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Ao se referir a um quadro ou uma escultura, estas estarão disponíveis 
para visitação e/ou apreciação a qualquer momento, mas na arte 
contemporânea nem sempre será acessível. A obra deixa de ser aberta em um 
tempo ilimitado para um público universal e é oferecida numa determinada 
temporalidade de acordo com o que o artista combina com seu público 
convidado, ou ao acaso. 

Uma obra de arte possui uma qualidade que a diferencia de outros 
produtos, sua relativa transparência social que propõe-se a mais do que a mera 
presença no espaço. Conforme Bourriaud (2009, p.57) a obra se abre ao 
diálogo, à discussão e a uma forma de discussão inter-humana que é um 
processo temporal e que a caracteriza como produto do trabalho humano. 

A arte representa uma atividade de troca sem fins lucrativos, sem 
interferências exteriores, uma troca estabelecida pelas relações do mundo no 
campo prático. É a prática do artista enquanto produtor que propõe a relação a 
ser estabelecida com sua obra, interações humanas em um contexto social. O 
que o artista propõe num patamar prático e teórico dentro das relações 
humanas é o intercambio social que permite a interação da obra com o 
espectador dentro de uma experiência estética proposta.  

De acordo com Bourriaud (2009, p. 60) a obra de arte dos anos 1990 
transforma o observador em vizinho, em interlocutor direto. Enquanto a maioria 
dos artistas da década de 1980 valorizava o aspecto visual, os sucessores 
priorizavam o contato tátil, o instante. 

...os artistas relacionais constituem um grupo que, pela primeira vez desde 
o surgimento da arte conceitual, nos meados dos anos 1960, não se apoia 
absolutamente na reinterpretação de tal ou tal movimento estético do 
passado; a arte relacional não é o revival de nenhum movimento, o retorno 
a nenhum estilo; ela nasce da observação do presente e de uma reflexão 
sobre o destino da atividade artística. Bourriaud (2009, p. 61) 

 

 Em suma, a geração de artistas relacionais não considera a 
intersubjetividade e a interação como recurso teórico em destaque mas sim 
ponto de partida e de chegada, afim de dar forma à sua produção. O espaço 
que a obra se apresenta ® o da intera«o, o da abertura que inicia o di§logo. ñA 
obra de arte apresenta-se como um interstício social no qual são possíveis 
essas experi°ncias e essas novas ñpossibilidades de vidaò Bourriaud (2009, p. 
62) 
 Segundo Freire (2006, p. 108) o artista não é aquele que fala, mas quem 
escuta, e em muitas vezes desaparece nesse ocultamento, que busca revelar o 
perfil de identidades culturais diferenciadas bem como formas de viver o 
coletivo. 
 Hoje a arte considera a presença dos espectadores em seu processo de 
trabalho. Segundo Bourriaud (2009, p. 82) uma obra cria uma coletividade 
instantânea de espectadores-participantes tanto em seu modo de produção 
quanto em sua exposição. O encontro com a obra se torna mais duradouro e 
ultrapassa o espaço de tempo de contemplação, pois impõe um ato de 
manipulação, compreensão e de tomada de decisão. 
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 Water Benjamim em 1935 define a aura como ña apari«o ¼nica de um 
distanteò. Na era da reprodutibilidade t®cnica, quando uma obra ® reproduzida, 
é substituída por uma série de cópias e deixa de ser única, perdendo sua 
essência e por consequência sua aura. 

Há alguns anos os projetos de convívio coletivo ou participativo que 
exploram a potencialidade da relação humana vêm se multiplicando, buscando 
a comunicação inter-humana e a emancipação relacional da existência. O 
p¼blico ® cada vez mais levado em conta e agora a ñapari«o ¼nica de um 
distanteò que ® a aura art²stica, torna-se presente atrav®s do p¼blico. ñA aura 
da arte não se encontra mais no mundo representado pela obra, sequer na 
forma, mas está diante dela mesma, na forma coletiva temporal que produz ao 
ser expostaò. Bourriaud (2009, p. 85) 

As práticas artísticas contemporâneas não dependem mais de um 
suporte artístico propriamente dito, a obra deixa de ser fixa e presa a uma tela 
ou a uma plataforma, não há mais uma preocupação com o espaço, não se 
localizam necessariamente em um ateliê ou uma galeria. Na arte 
contemporânea o suporte artístico toma forma nos recursos inter-sociais, em 
meio ao conceito construtivo de diferentes práticas.   

Bourriaud (2009, p. 115) afirma que as práticas artísticas relacionais têm 
sido constantemente criticadas, pois se limitam a galerias e centros de arte 
enquanto que o desejo de socialidade é o que fundamenta o sentido delas. 
Desta forma são criticadas por negar os conflitos sociais, as diferenças e a 
impossibilidade de comunicação num espaço social alienado.  

A exposição é um interstício que se define contra a alienação reinante 
em todos os lugares, portanto segundo Bourriaud (2009, p. 116) não nega as 
relações sociais vigentes, mas distorce e projeta num espaço-tempo codificado 
pelo sistema da arte do próprio artista. Sua finalidade não é o artista e sim o 
produto desse convívio que alia uma estrutura formal de objetos colocados à 
disposição do visitante e a imagem passageira nascida do comportamento 
coletivo. Não se trata de representar mundos virtuosos, mas de produzir as 
condições para tanto. 

A prática artística é sempre a relação com o outro, ao mesmo tempo que 
constitui rela«o com o mundo. A obra que forma um ñmundo relacionalò, um 
interstício social, atualiza o situacionismo com o mundo da arte, que se se 
elabora a partir de uma figura de troca. Bourriaud (2009, p. 119) 

O ponto comum entre todos os objetos classificados como obra de arte 
consiste na capacidade de produzir o sentido da existência humana dentro da 
realidade, Bourriaud (2009, p. 74) afirma que por esta razão a arte 
contemporânea tem sua definição denigrida por aqueles que necessitam de um 
sentido já pronto, uma origem e/ou regras. Essa relativa imaterialidade dos 
anos 1990 incomoda o mercado de arte, que tem a necessidade de se 
estabelecer nas certezas da fé, para eles é inquietante ver os artistas atuais 
expondo processos ou situações. 

 ...a arte atual n«o tem nada a invejar no ñmonumentoò cl§ssico, no tocante 
aos efeitos de longa duração. A obra contemporânea, mais do que nunca, é 
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essa demonstração, para todos os homens futuros, da possibilidade de criar 
a significação habitando à beira do habismo,nas palavras de Cornélius 
Castoriadis: uma resolução formal que roça a eternidade justamente por ser 
pontual e temporária. Bourriaud (2009, p. 76) 

 

O obra relacional é uma ocasião para uma experiência sensível baseada 
na troca, que deve se submeter a critérios semelhantes aos que constituem a  
conjectura de qualquer realidade social. De acordo com Bourriaud (2009, p. 80) 
o que estabelece a experiência artística é a co-presença dos espectadores 
diante da obra, quer seja efetiva ou simbólica.  

As primeiras perguntas a ser feitas diante de uma obra de arte são as 
seguintes: Esta obra me dá a possibilidade de existir perante ela ou, pelo 
contrário, me nega enquanto sujeito, recusando-se a considerar o Outro em 
sua estrutura? O espaço-tempo sugerido ou descrito por esta obra, com as 
leis que a regem, corresponde a minhas aspirações na vida real? Ela critica 
o que julgo criticável? Eu poderia viver num espaço-tempo que lhe 
correspondesse na realidade? BOURRIAUD (2009, p. 80) 

 

O que impressiona nas obras relacionais é a aproximação com a 
realidade e a identificação com o cotidiano. O artista e instrutor de artes visuais 
Hicham Benohoud, apresentou sua proposta a partir desta concepção, e é 
através de seu projeto que se apresentará a proposta de prática da estética 
relacional no ensino da arte. 

O artista Hicham Benohoud comenta sobre sua proposta para o site 
Público: 

""Como as linhas entre política e religião não são claras", diz Benohoud "Eu 
queria fazer uma queixa que não fosse explícita, que deixasse espaço para 
a interpretação de quem observa as fotografias." O verbo que o artista 
utiliza é correto, o espectador não vê as fotos de Benohoud, as observa. 
Suas séries La salle de classe I e II contem uma aura de mistério que 
chama a atenção e estimula a imaginação. "Tudo era natural, foram 
utilizados materiais e espaço de sala de aula, os alunos serviram como 
modelos como vinham de casa, nada foi forçado. De alguma forma, nas 
fotos se refletia a opress«o a que fomos submetidos", ele reflete.ò 
Público,(2009, p.01) 

 

Neste exemplo Benohoud inseriu seus alunos na obra enquanto eles 
estavam realizando suas atividades cotidianas de sala de aula, ao tempo que 
um aluno posava para a fotografia os demais continuaram seus trabalhos, e 
talvez indiretamente, mesmo sem ter ciência do que estava acontecendo, 
fizeram parte da obra de Benohoud, participaram de sua proposta dando vida 
ao que o artista propôs e tornaram-se co-autores da proposta realizada por 
Benohoud. Por outro lado, após a conclusão das fotografias, na exposição 
elaborada com os trabalhos de Benohoud e seus alunos, o espectador que 
visitou a exposição teve a oportunidade de interpretar o significado de cada 
fotografia de acordo com seu ponto de vista.  

Derivada do grego, a palavra ñest®ticaò significa ñsentirò e envolve um 
conjunto, uma rede de percepções presentes em diversas práticas e 
conhecimentos humanos. As experiências estéticas de homens e mulheres 
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estendem-se a vários âmbitos de seu existir, de seu saber, de sua 
identidade, enfim, de seu humanizar-se. Em processos de produzir e 
apreciar artísticos, em múltiplas linguagens, enraizadas em contextos 
socioculturais, as pessoas experimentam suas criações e percepções 
estéticas de maneira mais intensa, diferenciada. PCNôS (2000, p.48) 

  

De acordo com Pimentel (2012, p.128), para se pensar artisticamente é 
necessário pensamento crítico, com o intuito de saber analisar e se posicionar 
frente ao que nos é apresentado. É necessário conhecer diversos instrumentos 
de produção artística, incluindo as inovações tecnológicas contemporâneas, 
que permitem imaginar outras possibilidades artísticas, estando presentes no 
próprio tempo em que vivemos e de maneira que não seja o fim em si mesmo, 
mas um meio para que se consiga ver, significar e produzir arte. 

 
Atualmente, utiliza-se o termo ñinterculturalidadeò, que implica em uma inter-
relação de reciprocidade entre culturas. Esse termo seria, portanto, o mais 
adequado a um ensino-aprendizagem em artes que se proponha a 
estabelecer a inter-relação entre os códigos culturais de diferentes grupos 
culturais. No entanto, convivemos hoje com todas essas denominações, 
aparecendo como sinônimas. RICHTER (2012, P. 95) 

 

No entender de Ivone Mendes Richter, o ensino da arte deve se 
caracterizar por uma educação estética, em que os padrões culturais e 
estéticos da comunidade e da família sejam inseridos na educação.  No ensino 
da arte trabalhar a multiculturalidade amplia o conceito de arte e de experiência 
estética. Trabalhar com a arte contemporânea pode ser de grande valia, 
considerando a relevância da arte para a educação intercultural. 

Levando em consideração a importância do ensino no contexto social 
em que o aluno está inserido e associando à estética relacional ao ensino da 
arte bem como pensando em envolver o aluno em uma proposta de prática na 
arte contemporânea, envolvendo questões pessoais e de seu cotidiano, 
apresento a proposta de atividade de uma possível prática desenvolvida para o 
Ensino Médio, através do projeto elaborado por Hicham Benohoud. 

O objetivo Geral da proposta é oportunizar ao aluno o conhecimento 
sobre a estética relacional para que ele produza o trabalho proposto através do 
conhecimento teórico com originalidade. Os objetivos específicos são: 
fundamentar teoricamente as particularidades da estética relacional, 
demonstrar alguns exemplos de obras relacionais e propor aos alunos a 
produção de fotografias para compor um vídeo com seus trabalhos. 

O professor inicia a aula falando do Crítico de Arte Nicollas Bourriaud e 
explanando o que é a estética relacional. É importante também mostrar 
algumas obras relacionais como exemplos, para que o assunto seja 
compreendido de maneira mais clara. Os exemplos de maior relevância são da 
artista Sophie Calle com a obra ñCuide de voc°ò, onde a mesma envolve 
questões pessoais na sua obra, e o artista e professor de arte Hicham 
Benohoud, com a obra La Salle de Classe (2000-2002), pois é baseado nestas 
obras que os alunos desenvolverão seu projeto. Após a apresentação da obra, 
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será apresentada a proposta de prática. Assim como Hicham Benohoud 
fotografou seus alunos inseridos em seu cotidiano de sala de aula, agora os 
alunos ficarão na posição de artista e escolherão alguém de grande 
importância na vida deles para fotografar esta pessoa inserida na prática do 
seu dia-a-dia. Como exemplo é possível usar a figura da mãe preparando o 
almoço ou cuidando das tarefas de casa. É importante frisar que Hicham 
Benohoud pediu a seus alunos que utilizassem materiais apenas da sala de 
aula na sua proposta, e que a proposta dos alunos também deve seguir esta 
linha. A última parte do processo é propor à turma que defina um nome para o 
projeto. Agora depende do professor coletar as fotografias e montar o vídeo 
apresentando os autores com seus projetos. 

O tempo de aula deve ser em média de duas aulas para explanação do 
assunto e orientação técnica. Pode ser avaliado o comportamento do aluno em 
sala de aula e o desenvolvimento da atividade. É importante utilizar o vídeo 
como instrumento de apoio para que o aluno perceba a relevância de seu 
trabalho e tenha a oportunidade de observar o trabalho desenvolvido pelos 
colegas. 

 
Conclusão 
 

Devido ao fato que a arte não é uma disciplina ofertada em todas as turmas 
de ensino médio, o ensino acaba sendo reduzido. Uma forma de otimizar e 
melhorar a qualidade do ensino de arte é associar a teoria à práticas 
inovadoras, que tomem uma atenção maior do aluno. 

O trabalho de conclusão de curso ainda não foi finalizado e portanto o 
projeto não foi aplicado em sala de aula, porém, tudo indica que a prática pode 
ser desenvolvida em qualquer escola da educação básica, pois nos dias de 
hoje a maioria dos alunos tem acesso à algum tipo de aparelho fotográfico.  

O resultado da troca de experiências envolve alunos, pais, professores e a 
comunidade em geral, leva a proposta de prática para o dia-a-dia do aluno e 
traz o cotidiano de volta para a escola, e envolvendo todos em uma proposta 
relacional e , tornando o trabalho do aluno de grande importância. 
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RESUMO: O presente artigo visa abordar a questão da ética médica no que 
tange a transfusão de sangue em membros do grupo religioso Testemunhas de 
Jeová, listar quais as alternativas terapêuticas disponíveis a esses 
profissionais, bem como citar o ordenamento jurídico e o código de ética 
médica, dentre outras resoluções e legislações pertinentes. É importante frisar 
que esse trabalho terá como objetivo debater o tema da possibilidade ou não 
da realização de transfusão de sangue sob a perspectiva médica, de pessoas 
adultas pertencentes à religião testemunhas de Jeová, visto que no que se 
refere às crianças e adolescentes que necessitem desse procedimento, há 
forte entendimento doutrinário e jurisprudencial de que, mesmo diante da 
recusa dos pais ou responsáveis legais, deverão ser submetidos à 
hemotransfusão, visto que deverá sempre prevalecer o entendimento que 
preserve a vida da criança e do adolescente, diante da proteção especial que o 
ordenamento jurídico dá às pessoas em desenvolvimento, estabelecendo que é 
dever da família, da sociedade e do estado, garantir com prioridade absoluta os 
direitos das crianças e adolescentes. 
Palavras-chave: Bioética, vida; liberdade religiosa. 
 
1 Introdução 

 
A sociedade atual tem sofrido grande influencia pelos avanços 

tecnológicos e científicos, isso faz com que a Medicina tenha um enfoque cada 
vez mais voltado para a doença, enfoque no qual, o Médico tem maior 
preocupação em tratar a parte biológica, esquecendo muitas vezes que o 
paciente é um ser singular, carregado de características subjetivas (valores e 
crenças). (Barbosa IA, Silva MJP, 2007).  

Segundo a Constituição Federal Brasileira de 1988, em seu artigo 5°, 
inciso VI: ñ® inviol§vel a liberdade de consci°ncia e de crena, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
prote«o aos locais de culto as suas liturgiasò.   

Estima-se que hoje no Brasil existem cerca de 699.280 seguidores da 
religião Testemunha de Jeová. Eles são amplamente conhecidos por não 
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aceitarem a hemotransfusão, mesmo havendo risco de morte. (Watch Tower, 
2009). E sustentam sua posição nos seguintes trechos dos textos bíblicos:  

 
[...] e Deus disse a Nóe: Somente a carne com sua alma  - seu sangue ï 
n«o deveis comer.ò (G°nesis 9:4); ñN«o deveis comer o sangue de qualquer 
tipo de carne, porque a alma de todo tipo de carne é seu sangue. Quem o 
comer ser§ decepado da vida.ò (Lev²tico 17:14); ñ...ôAbstenham-se do 
sangueô. Deus deu aos crist«os a mesma proibi«o que deu a No®.ò( Atos 
15:20) [...] (grifo nosso). 

 

As pessoas pertencentes à religião Testemunhas de Jeová, alegam que 
a alma/vida do ser humano está no sangue e que se forem submetidos a uma 
hemotransfusão, estarão poluindo a si mesmos, perdendo assim sua 
santidade. Não obstante, acreditam que o tempo ganho na terra decorrente de 
uma transfusão sanguínea, não compensa a condenação espiritual eterna que 
terão. (Hughes et al., 2008). 

As consequências para pacientes Testemunhas de Jeová submetidos à 
hemotransfusão, vão desde a suspensão dos privilégios religiosos e censura 
pública em casos mais brandos, até a exclusão do grupo em casos mais 
severos. (França et al., 2008). 

O profissional médico vivencia uma situação difícil de ser resolvida 
quando se depara com um caso onde um paciente Testemunha de Jeová tem 
grande potencial para realização da hemotransfusão. Considerando que a 
doutrina que rege Testemunhas de Jeová interfere diretamente na tomada de 
decisão ética,o médico fica num impasse entre respeitar a autonomia do 
paciente ou os dispositivos legais que respaldam a prática de sua profissão. 
(França et al., 2008). 

Esse trabalho tem por objetivo identificar quais as possíveis condutas 
médicas frente a esses dilemas bioéticos com relação à hemotransfusão em 
pacientes Testemunhas de Jeová, citando as alternativas terapêuticas que 
podem ser utilizadas nestes pacientes, bem como o ordenamento jurídico 
pertinente e o código de ética médica. 

Trata-se de um artigo de revisão bibliográfica, realizado no período de 
maro a abril de 2015, acerca do objeto ñA ®tica M®dica na hemotransfus«o em 
pacientes Testemunhas de Jeov§ò. 

Foram coletadas informações na base de dados da Licenciatura Latino 
Americana em Ciências da Saúde (LILACS), ScientificEletrobic Library Online 
(SCIELO), monografias e livros do acervo da Biblioteca do IFPR - Campus 
Palmas. Ocritério para a seleção do material foi o enfoque na temática 
hemotransfusão em Testemunhas de Jeová relacionada à bioética e ética 
médica.  
 
2 Desenvolvimento 

 
2.1 COLISÃO ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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O conflito de direitos fundamentais ocorre quando um direito 
fundamental, consagrados na Constituição Federal, interfere diretamente no 
âmbito de proteção de outro, ou seja, quando dois ou mais direitos estão 
contrasenso em um caso concreto. 

Sabendo-se que nenhum direito é absoluto, fica ao julgamento do 
magistrado a solução para tais conflitos, que para resolver a colisão, deve 
buscar a ponderação dos elementos, objetivando o menor prejuízo possível 
aos envolvidos conforme prevê Robert Alexy: 

 
Se dois princípios colidem ï o que ocorre, por exemplo, quando algo é 
proibido de acordo com um princípio e, de acordo com outro, permitido ï, 
um dos princípios terá que ceder. Isso não significa, contudo, nem que o 
princípio cedente deva ser declarado inválido, nem que nele deverá ser 
introduzida uma cláusula de exceção. Na verdade, o que ocorre é que um 
dos princípios tem precedência em face do outro sob determinadas 
condições. Sob outras condições a questão da precedência pode ser 
resolvida de forma oposta. (ALEXY, 2008, p. 93). 

 
No caso em tese, onde o paciente corre risco de morte caso a 

transfusão sanguínea não seja realizada, o direito que deveria ter precedência 
seria a ñVIDAò em detrimento da ñLIBERDADE DE CREN¢Aò, por®m esta 
decisão não cabe somente ao Médico ou ao Magistrado, mas principalmente 
ao maior interessado que é o paciente. 
 
2.2 BIOÉTICA 
 

A Ética é um tema em constante evolução e que está sempre em 
evidência, é uma ciência que estuda o comportamento moral dos homens em 
sociedade. 

A expressão bioética surgiu nos Estados Unidos, foi inventada pelo 
cancerologista Van Rensselaer Potter. Ela objetivava a utilização das ciências 
biológicas com um intuito, o de melhorar a qualidade de vida das pessoas 
(Nalini, p. 134, 2004). A preocupação de Potter em principio eram todas às 
questões éticas relacionadas à sobrevivência humana em sentido mais amplo, 
que incluía o ecossistema terrestre e o meio ambiente. Porém com o passar do 
tempo, a palavra bioética foi reduzida a temas biomédicos e biotecnológicos, 
mais voltado à relação entre profissionais da área da saúde e seus pacientes. 
Essa construção mais reduzida se deu devido aos escândalos ocorridos nos 
EUA naquele período, relacionados a abusos sofridos por pacientes tanto na 
atenção médica quanto na questão de projetos de pesquisa. (Barbosa, p. 11, 
2009) 

A bioética estuda a moralidade da conduta humana na área das 
ciências da vida.  Porém a ciência não é onipotente, no sentido, de que ela 
somente se desenvolve mediante a superação de preconceitos. (Nalini, p. 135, 
2004). 
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2.3 HEMOTRANSFUSÃO EM TESTEMUNHA DE JEOVÁ 
 

Segundo VIEIRA, 2003, p. 222, a religião Testemunha de Jeová foi 
fundada em 1872 por Charles Taze Russell, que prega a anulação da Trindade 
e combate a deidade de Cristo e do Espírito Santo. São chamados 
ñTestemunhas de Jeov§ò por darem testemunho acerca do DeusTodo 
Poderoso e Criador do Universo, ou seja, Jeová. Eles defendem à abstenção à 
participação politico-administrativa governamental, não votam e nem são 
votados em cargos políticos, não prestam homenagem aos símbolos nacionais, 
se recusam a servir as forças armadas erejeitam veementemente a realização 
de hemotransfusão total ou com elementos isolados do sangue (concentrado 
de hemácias, plasma ou plaquetas) mesmo em casos de risco de morte.  

Há algum tempo, com o avanço da medicina, pacientes Testemunhas de 
Jeová podem contar com tratamentos alternativos sem transfusão de sangue, 
esses tratamentos podem ser utilizados em qualquer paciente seja ele membro 
do grupo religioso ou não, porém isso depende do caso concreto. Os 
Testemunhas de Jeová defendem a tese que ao invés de transfusão de sangue 
os médicos podemse utilizar de outros métodos alternativos, como por 
exemplo: Eritropoietina humana recombinante, Interleucina -11 recombinante, 
ácido aminocapróico e tranexâmico, adesivos tecidulares, expansores do 
volume do plasma, colóides e instrumentos homostáticos como eletrocautério, 
lasers ou o coagulador com raio de argônio, etc (França, et al., 2008) 
 
2.4 ASPECTOS JURÍDICOS, ÉTICOS E BIOÉTICOS DA HEMOTRANFUSÃO 
EM TESTEMUNHA DE JEOVÁ 
 

A prática da medicina está acompanhada de conflitos em diferentes 
casos concretos, ao longo da trajetória da vivência médica. Esses conflitos 
podem ser entre os profissionais da área médica, na relação médico-paciente e 
até mesmo na relação médicos e familiares do paciente. Segundo Oliveira, p. 
12, 2014: 
 

Um conflito surge quando há necessidade de escolha entre situações que 
podem ser consideradas em principio incompatíveis ou antagônicas e que 
convergem na tomada de decisão pelos agentes morais envolvidos. Perante 
uma determinada situação pode-se julgar estarmos diante um conflito que 
sob os códigos morais parece uma resolução insolúvel e então estaríamos 
diante um dilema moral. 

 

Nesse sentido, dilema moral pode ser entendido quando há em uma 
determinada situação há duas opções, porém somente uma delas poderá ser 
escolhida.  Nesse contexto de Testemunha de Jeová com potencial risco para 
hemotransfusão, podemos dizer que o profissional médico encontra-se em um 
verdadeiro dilema moral. 

Os profissionais médicos assim que se formam assumem uma grande 
responsabilidade social, essa responsabilidade também é transferida a eles, 
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logo após o juramento que fazem ao finalizar a graduação. A principal função 
incumbida ao profissional médico é o de garantir a saúde, salvar ou prolongar a 
vida de seus pacientes. A transfusão sanguínea é uma prática habitual na 
medicina moderna, principalmente nos pacientes os quais se apresentam em 
uma condição mais grave e que tenham perdido muito sangue. Tanto é, que 
quando o paciente se recusa a realizar o tratamento com hemotranfusão o 
médico fica em uma situação de frustração e insegurança (Lima, p. 12, 2011). 

No que se refere ao prisma jurídico, a hemotransfusão em TJ gera uma 
aparente colisão entre direitos fundamentais previstos na Constituição Federal 
do Brasil de 1998, como exemplo desses direitos estão: a inviolabilidade do 
direito à vida, previsto no artigo 5°, caput; a Dignidade da pessoa humana, um 
dos fundamentos da República Federativa do Brasil, prevista no artigo 1°, 
inciso III, e o da liberdade religiosa e sua livre manifestação, prevista também 
no artigo 5°, inciso VI. Como ambos os direitos tem igual relevância, o que vai 
dizer o qual deverá prevalecer, será o caso concreto, ou seja, dependerá das 
possibilidades fáticas e jurídicas (França, et al., p.4,  2008). 

A legislação infraconstitucional, mais especificamente no Código Penal, 
em seu artigo 135 que diz que ® configurado como crime por omiss«o: ñDeixar 
de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal... a qualquer 
pessoa em grave e iminente perigo...ò. Esse artigo ainda ® complementado 
pelo artigo 146,§3° do CP, no que tange os crimes contra liberdade pessoal, 
que diz: ñN«o se compreendem na disposi«o deste artigo: I- a intervenção 
médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou seu representante 
legal, se justificada por iminente perigo de vidaò. 

Portanto, o principal dilema que os médicos encontram nos casos que 
envolvem Testemunhas de Jeová é: fazer ou não fazer a hemotransfusão? 
Pois no que se refere às atribuições do Médico, podemos analisar os artigos 
22, 24, 31 e 32 do Capítulo IV do Código de Ética Médica, como segue: 

 
Art. 22 ñDeixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante 
legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso 
de risco iminente de morteò. 
Art. 24 ñDeixar de garantir ao paciente o exerc²cio do direito de decidir 
livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem como exercer sua 
autoridade para limitá-loò. 
Art. 31 ñDesrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal de 
decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou 
terap°uticas, salvo em caso de iminente risco de morteò. 
Art. 32 ñDeixar de usar todos os meios dispon²veis de diagn·stico e 
tratamento, cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em favor do 
pacienteò. 
 

De qualquer modo, qualquer que seja a conduta do médico (ação ou 
omissão) diante de casos com TJ, poderá trazer prejuízos como podemos 
verificar a seguir: 
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O médico pode ser obrigado a ressarcir o dano causado a um seu paciente, 
por óa«o ou omiss«o volunt§ria, neglig°ncia ou imprud°nciaô por ter violado 
um direito ou causado prejuízo a outrem. Essa responsabilização do médico 
pode ocorrer no caso das Testemunhas de Jeová, tanto por ele ter 
ministrado sangue no paciente, contrariando a sua vontade, ou mesmo 
deixando de ministrar essa substância sobrevindo, em decorrência disso, 
lesão incapacitante. (SEGRE, 1991 apud LIMA, 2011 p. 37). 

 
É dever de todo e qualquer médico zelar pela vida e saúde de seus 

pacientes, porém fica ao seu critério realizar ou não a hemotransfusão. Uma 
solução viável ao profissional é a possibilidade de recorrer ao Judiciário sobre 
uma decisão, na qual ele terá o respaldo para a sua ação. 

Entretanto, como podemos verificar a seguir, alguns Tribunais possuem 
o entendimento de que não é necessária uma intervenção judicial para que 
seja realizado o tratamento necessário ao paciente, pois quando este está sob 
sua responsabilidade os hospitais e Médicos têm o dever de realizar todas as 
diligências para manter a saúde e a vida do paciente, independentemente do 
seu consentimento ou de seus familiares. 

 
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSFUSÃO DE SANGUE. TESTEMUNHA DE 
JEOVÁ. RECUSA DE TRATAMENTO. INTERESSE EM AGIR. Carece de 
interesse processual o hospital ao ajuizar demanda no intuito de obter 
provimento jurisdicional que determine à paciente que se submeta à 
transfusão de sangue.Não há necessidade de intervenção judicial, pois o 
profissional de saúde tem o dever de, havendo iminente perigo de vida, 
empreender todas as diligências necessárias ao tratamento da paciente, 
independentemente do consentimento dela ou de seus familiares.Recurso 
desprovido. (Apelação Cível Nº 70020868162, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado 
em 22/08/2007) (TJ-RS - AC: 70020868162 RS, Relator: Umberto Guaspari 
Sudbrack, Data de Julgamento: 22/08/2007,  Quinta Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 29/08/2007) 
 

Porém, o dilema ético normalmente se instaura naquelas situações de 
emergência, em que o paciente corre risco de vida e não há tempo hábil para 
se proceder com a intervenção judicial, em face da recusa do paciente ou do 
responsável (França, et al., 2008). 

O médico a fim de evitar confronto com o paciente e familiar, poderá 
utilizar o dever a prima facie de preservar a vida, respeitando a autonomia da 
vontade e a liberdade religiosa utilizando-se das terapias alternativas. Na 
impossibilidade de utilizar as terapias alternativas ele poderá reger-se pela 
resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.021/80, que diz na sua 
conclusão o seguinte: 

 
Em caso de haver recusa em permitir a transfusão de sangue, o médico, 
obedecendo a seu código de Ética Médica, deverá observar a seguinte 
conduta: 1° - Se não houver iminente perigo de vida, o médico respeitará a 
vontade do paciente ou de seus responsáveis... 2°- Se houver iminente 
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perigo de vida, o médico praticará a transfusão de sangue, independente do 
consentimento do paciente ou de seus responsáveis. 

 
3 Conclusão 

 
As testemunhas de Jeová não se submetem à tratamento com 

hemotransfusão, mesmo que ele seja a última alternativa para continuidade da 
vida. Tal contraposição decorre de crença religiosa, podendo este indivíduo 
optar por tratamentos alternativos, quando estes forem suficientes para o seu 
tratamento.Contudo, a liberdade de crença ou religião não garante o direito de 
exigir do Estado tratamento diferenciado ou alternativo, o qual não seja 
disponibilizado pelo Sistema Único de Saúde que prevê tratamento universal e 
igualitário para todos os pacientes. 

Os médicos ao se depararem com pacientes TJ que necessitam de 
hemotransfusão acabam por enfrentar um imensurável dilema ético, ao ponto 
que se instaura nesses casos uma aparente colisão de direitos fundamentais: o 
direito a vida X liberdade de consciência e crença, bem como acarretamento de 
indisposição moral ao paciente, devido ao constrangimento que sofrerá pelas 
regras de sua doutrina e também uma indisposição ao médico, já que a não 
execução da hemotransfusão poderá acarretar omissão profissional, passível 
de julgamento ético-legal.  

Todas as decisões do médico devem estar pautadas pelo seu código 
de ética profissional, sendo que, somente em casos de emergência com risco 
de vida é que poderá o médico proceder com a hemotransfusão sem 
consentimento do paciente ou responsável ou ainda mediante autorização 
judicial. Nos demais casos o médico deverá respeitar a vontade do paciente 
utilizando-se de tratamentos alternativos ou proceder a hemotransfusão através 
de consentimento judicial. 

Ressalta-se também que o ordenamento jurídico não atribui um valor 
absoluto ao direito fundamental da liberdade de consciência e crença, pois tudo 
vai depender do caso concreto. 

No exemplo abordado no decorrer deste trabalho percebeu-se que, se 
não houver risco de vida ele terá que ser respeitado. Porém havendo este 
risco, o direito à vida irá sobrepor-se à liberdade de crença, como podemos 
observar nas lições de Novelino: 

Entretanto, nos casos em que exista um risco iminente de morte, depois de 
esgotados todos os meios alternativos, e sendo a transfusão de sangue 
imprescindível, esta deve ser concretizada, ainda que contra a vontade do 
paciente, não podendo, o médico ser responsabilizado, pois sua conduta é 
pautada em normas jurídicas. Em se tratando de paciente incapaz ou 
inconsciente, a manifestação de vontade não pode ser suprida ou 
substituída pela dos pais ou responsáveis. A vida do incapaz deverá ser 
sempre primada e garantida até o momento em que ele possa, 
conscientemente, usufruir os seus direitos individuais, incluindo seu direito à 
liberdade religiosa. Se iminente o perigo de vida, é direito e também dever 
do médico a utilização terapêutica indicada, conforme sólida literatura 
médico-científica, não importando naturais divergências, sob pena de 
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responsabilização tanto dos médicos, quanto dos responsáveis 
(NOVELINO, 2009, p. 180). 

 

Conclui-se que os direitos aqui destacados são subjetivos do paciente, 
sendo este, o único passivo de decidir sobre o que lhe é mais importante, 
porém se o médico vier a intervir em um caso de emergência, este estará 
protegido pelo seu exercício regular do direito (art. 23, III do Código Penal 
Brasileiro) e a tipicidade do constrangimento ilegal exercido pelo médico será 
excluída. 
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Resumo: Este trabalho tem por objetivo apresentar o olhar sobre o controle 
padronizado do consumo, voltado ao viés prático da liberdade de expressão como 
instrumento profissional da carreira do designer de moda. Tendo como escopo 
principal a análise ética e moral do consumismo moderno, que vai desde a moda no 
tocante ao vestuário até as mudanças estéticas corporais. Ambas que 
desmedidamente podem acarretar grandes prejuízos. Dá enfoque também, a 
necessidade que as pessoas têm de consumir demasiadamente somente para passar 
impressões efêmeras aos membros de seu grupo social, muitas vezes por medo, ou 
até mesmo sob pena de ser ou se sentir excluído socialmente. Foi utilizado como 
método, além da pesquisa de campo (entrevista de 21 pessoas, entre 15 a 50 anos, 
de diferentes classes sociais), também a pesquisa bibliográfica em livros e artigos 
científicos. A visão da moda, ligada à sustentabilidade ambiental e econômica, faz com 
que este artigo traga um importante papel de conscientização e reflexão da população 
no que se refereà forma de consumo atual. E também de como esse consumismo 
poderá ser melhorado através da busca da originalidade, principalmente na questão 
da restauração de peças. Pois é através da restauração de peças que poderá se 
controlar a produção demasiada e inconsciente. 
Palavras-chave: Consumo consciente; Sustentabilidade; Compras Controladas. 

 
1 Introdução 

Sob a análise do controle padronizado do consumo se pode observar 
que a cada dia que passa, maiores s«o os grupos de consumidores do ñestar 
na modaò. Devido a isto, as empresas e ind¼strias do ramo ganharam espao, 
pelo seu designer inovador, propostas novas e irreverentes, além de muita 
criatividade e ousadia.  

Outrossim, algumas pessoas buscam cada vez mais expressar a sua 
personalidade, de modo que suas criações ultrapassam o limite do próprio uso 
fazendo que outras passem a usá-las e aderir essas novas ideias, passando-as 
para frente.  

Contudo, podemos instigar pessoas ser uma cópia do outro? Ou até que 
ponto devemos seguir tendências, a fim de que nos tornemos mecanizados 
pelo que nos é imposto? e ainda: Deveríamos buscar usar a originalidade? 

Diante disso, encontramos o problema que é exercer a profissão de 
designer de moda dentro de um universo que busca a originalidade, bem como 
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o de querer ser original em uma sociedade que estabelece padrões a serem 
seguidos.  

A partir daqui, iremos nos posicionar em um ponto neutro, onde 
possamos ver com clareza o que isso gera e como devemos solucionar. 
 
2 Desenvolvimento 
 
2.1 A profissão do designer em moda: 

Como bem se sabe, o designer em moda é todo aquele profissional que 
usará da sua criatividade, aliada com sua habilidade, em prol da criação e 
confecção de desenhos de modelos em áreas de roupas, decoração e 
paisagismo com a aplicação do designer e da estética. 

O designer tem variadas opções de áreas para exercer, por exemplo, o 
designer de interiores irá levar seu conhecimento de anos de estudo com as 
tendências da estação para os mais diversos ambientes das moradias, além de 
ser o ilusionista óptico que fará com que aquele ambiente se torne o mais 
agradável possível. Ou, o estilista, que é aquele designer profissional que 
criará inovações em roupas, calçados e acessórios, levando seu conhecimento 
ao adaptar o vestuário ao corpo do consumidor, além de suas peças conterem 
seu estilo de criação. 

Contudo, as funções dos designers muitas vezes é chamar a atenção 
com ousadia para atingir o maior número de consumidores de seus produtos. 

Pois bem, essa numerosa e desenfreada procura pelos produtos da 
moda faz gerar padrões em nossa sociedade, banalizando quem não os 
consome e deixando-os à mercê de uma exclusão social. 

 
2.2 O controle dos padrões: 

Quando surge o designer em moda, surge, também, a busca pela posse 
do produto por eles feitos. As peças exclusivas e caríssimas, assinada por um 
estilista renomado, trazem ao consumidor um certo status social e os destacam 
em meio à multidão.  

Muitas pessoas buscam a elevação do seu ego na aquisição de 
determinados bens. Hoje são raros os casos em que as pessoas compram pelo 
designer que fez o produto, pela sua beleza, eficiência ou praticidade, mas sim, 
compram pela marca que o estampa, por exemplo, ao sair nas ruas em busca 
de pessoas que possuem um IPhone, encontraremos muitas, contudo, dentro 
deste grupo de pessoas grande parte não sabe quem é o criador do IPhone 
nem muito menos quem fez seu designer, somente sabem que é um telefone 
que possuiu o logotipo da APPLE®. 

A posse de determinados produtos, desenvolveu padrões, os quais 
estabelecem quem deve ou não participar de certo grupo. 

Outrossim, há algumas pessoas que se negam a usar o que a moda a 
preestabelece, como é o caso de Isabella Ferrari, 15 anos, ao responder a 
entrevista com jovens da região de Palmas/Clevelândia-PR realizada em 
27.03.2015, que dizñ(...) n«o devo usar uma bolsa da ColcciÈ, s· por que 
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minhas amigas tem uma bolsa da marca, mas devo usa-la porquê se adequa 
ao meu gosto e acrescenta em meu estilo (...) ò. 

Pois bem, ao tratar do estilo cada um tem o seu e ao existirem 
tendências de moda, o estilo individual fica sendo algo que somente os 
corajosos e ousados conseguem obter. 

 
2.3 A originalidade e individualidade na moda: 

Ao tentar colocar seu estilo em suas coisas, além de muitas vezes 
reutilizar objetos que poderiam ser jogados fora, incrementam originalidade às 
peças e originam um estilo completamente individual. 

Fazendo isso, é como se essas pessoas se deslocassem dos grupos, 
buscando na individualidade fazer a sua moda. 

Porém, ao individualizarem a moda se colocam como criadores, ou 
melhor, coautores das peças que reinventam, sendo assim colocam sua 
parcela de criatividade no produto. Tornam-se designers da moda daquele 
produto que criam, ou seja, se tornam os designers da sua própria moda. 

Muitas vezes a originalidade contagia as outras pessoas, que seguem o 
exemplo e usam as ideias, fato esse que cria sempre novas tendências, além 
de novos estilos. 

 
2.4 O padrão social e a profissão de designer de moda: 

Como foi visto, ao preestabelecer padrões de estilo por meio de uso das 
marcas, descartou-se, de certo modo, a profissão de designer de moda, uma 
vez que já se considera mais a marca do quem fez a peça.  

Ficando o autor da criação mergulhado na maré do nome da marca, 
vejamos o exemplo da marca APPLE®, já citada anteriormente, muitas 
pessoas conhecem o produto deles pela marca registrada, porém o nome do 
fundador da marca poucas pessoas sabem e o nome do designer do produto, 
esse então é totalmente desconhecido.  

Os fatos que geram essa saliência da marca fictícia ao designer podem 
ser gerados por diversos fatores, como a ocorrência de não serem mais um 
único designer para cada produto, e, sim, sempre haver um designer refazendo 
o trabalho do outro até que a personalidade do produto fique nula.  

Contudo, as marcas fictícias não dominam unicamente o mercado, como 
podemos ver, existem slogans com o nome do designer que registra seu 
produto, por exemplo, Giorgio Armani, Carolina Herrera, e muitos outros. Esses 
slogans trazem ao produto personalidade e estilo de cada designer. 

Entretanto, é notório que mesmo havendo o uso de slogans que 
evidenciem o designer ainda não se pode derrubar o fetiche que há no padrão 
social. 

As regras de consumo estão, evidentemente, presentes em nossa 
sociedade, para fazer parte de um grupo, participar de uma comunidade é 
necessário seguir à risca o que elas pedem.  

Vejamos um roqueiro, qual é a principal imagem dele que nos vem à 
cabeça? Sim, aquele homem motoqueiro, roupas escuras, botas e óculos de 
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sol, sem falar das muitas caveiras estampadas em seu corpo. Mas como 
chegamos à conclusão de que ele seria assim, ele não poderia ser um cara 
que anda de bicicleta, usa óculos de grau, usa terno e tem medo de caveiras? 
Claro que ele poderia ser, essa imagem preestabelecida que temos, são os 
parâmetros da moda em que o grupo roqueiro se encaixa, entretanto muitos 
não são assim, não se encaixam no grupo, mas mesmo assim curtem o rock. 

As marcas geram algo semelhante, sendo elas fictícias ou não. Elas 
encaixam indivíduos em determinados status social, por exemplo, ao 
questionar pessoas sobre os objetos que um indivíduo rico e um indivíduo 
pobre usaria obtemos as seguintes respostas: Para a pessoa rica o celular 
seria um IPhone lançamento do ano, usaria roupas e calçados de grifes como 
Zara®, Colcci®, Triton®, Ellus®, etc., perfumes somente se fossem os 
importados, dirigiriam carros como a Ferrari® e residiriam em lugares 
planejados pelos arquitetos e paisagistas mais conceituados do mundo; já o 
pobre, andaria de chinelo de dedos, não teria celular e se tivesse seriam os de 
linha popular, ño mais baratinhoò, al®m de dirigirem um fusca e morarem no 
lugar mais singelo possível, elas mesmas arrumariam suas roupas compradas 
em qualquer lojinha de esquina. 

Mas até que ponto é possível julgar e excluir pessoas por não usarem o 
meio da moda para se socializar, eticamente isso não seria correto, pois excluir 
uma pessoa somente porque ela não está ligada a moda ou faz suas próprias 
roupas não tira o direito de viver em uma sociedade sem o preconceito gerado 
pela moda. 

Algumas dessas pessoas que reutilizam suas coisas velhas sem seguir 
a moda, passam para a sociedade uma proposta magnifica que é o consumo 
consciente, pois a produção de objetos e o desperdício de matéria-prima são 
reduzidos.  

 

Entrevista realizada na data 21 de março de 2015, nos centros comerciais das cidades de 
Palmas e Clevelândia, no Paraná, com 21 pessoas, entre 15 a 50 anos, de diferentes classes 
sociais. 
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2.5 A ética na moda: 

 Pois bem, a moda é a criação de tendências das estações do ano, as 
quais o maior número de pessoas adere, para isso é necessário que designers 
criem, empresas produzam e pessoas consumam. 
 Entretanto falar de moda associada à ética não é algo simples, pois a 
ética da moda pode ser dividida em vários assuntos, como a mão de obra 
barata, o consumo consciente,o prejuízo ambiental, dentre várias outras áreas. 

Domenico de Mais, em seu livro ñO Futuro da Moda de Santa Catarina ï 
previsões para o período 2008-2012ò, falou que: 

 
(...) nesse mundo da moda também estão presentes os pecados. E quais 
são os pecados da moda? 
O primeiro é aquele de introduzir ao consumismo. A moda, em algumas 
expressões extremas, induz ao consumo de produtos que, além de não 
serem úteis para a sobrevivência, não são úteis nem para o crescimento 
/enriquecimento cultural. 
Um segundo pecado é a certa distorção da preocupação com a estética, 
que, quando vivida ao extremo, acaba levando a uma antiestética. 
O terceiro pecado é a indução ao desperdício. Pensemos, por exemplo, na 
quantidade de desperdício feito na publicidade em um estado de total 
banalidade: milhares e milhares de páginas de publicidade são totalmente 
intercambiáveis, reina uma falta total de criatividade voltada para a 
publicidade. Meu amigo Oliveiro Toscani foi responsável pelas campanhas 
da Benetton por uns quinze anos. Para valorizar a publicidade, ao invés de 
fazer publicidade de pulôveres e calças e camisas, expunha a importância 
da luta contra a AIDS, a pobreza, a pena de morte e depois amarrava este 
conteúdo ao conteúdo social e ao conteúdo da marca Benetton. 
Um outro pecado mortal é o excesso de agressividade competitiva. 
Outro pecado mortal da moda é a exploração de trabalho escravo e trabalho 
infantil em grande pare do mundo. 
Outro pecado mortal da moda é aquele de mudar a correta hierarquia das 
coisas, motivo pelo qual muitas vezes acaba-se dando importância as 
coisas fúteis e deixando de lado o que realmente é importante. (...). 
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 Quando se pensa em moda, uma parte das pessoas imagina um 
universo de cores e muita criatividade, mas outra parte imagina a 
sustentabilidade do planeta quando, em todas as estações, algo novo é 
produzido. 
 Diante disso, é possível ver que o controle padronizado do que se usa, 
faz com que a sustentabilidade no planeta seja colocada em evidência, e uma 
das formas de ajudar é usando a originalidade como meio de recuperação, com 
a prática de reaproveitamento e customização dos objetos reutilizáveis. 
 O ramo da moda que mais gera preocupação é a área da confecção de 
roupas e calçados, pois as tendências mudam e com ela o controle de padrão 
obrigatoriamente tem que mudar, pois, como visto anteriormente, a moda é 
gerada pelo status de possuir o atual, não o possuindo, está sendo excluído do 
grupo. 
 O filósofo Michel De Montaigne, em várias de suas obras, como por 
exemplo, ñOn Solitudeò, trabalhou a quest«o de solid«o e tranquilidade, dizia 
que a pessoa ao buscar o conhecimento público dentro da sociedade que vive, 
buscaria na riqueza a fama. É o que acontece com o uso das marcas, ao 
buscar ser reconhecido em um determinado grupo, a pessoa as utiliza para se 
destacar na sociedade. 
 Nessa busca pelo reconhecimento as pessoas esquecem de preservar o 
ambiente onde vivem, e para que isso n«o ocorra foi criado o bord«o ñmoda 
éticaò, essa que visa resolver o problema da sustentabilidade. 
  Seu principal questionamento é se existe uma consciência sustentável 
para criar roupas que em pouco temposairão de moda e serão esquecidas. Na 
busca pela solução do problema pensaramem usar tecidos orgânicos ou 
recicláveis, contudo o produto final sairá com um preço alto o que afastará a 
atenção dos consumidores, o que não seria a finalidade do projeto, então foi 
encontrada a saída por meio do consumo consciente. 
 O consumo consciente seria quando o consumidor analisaria o produto 
com mais crítica em sua produção. Em Paris ï França no ano de 2004, foi 
realizado o primeiro Ethical Fashion Show (Disponível em: 
http://ethicalfashionshowberlin.com/efs2/efs_2009.html) que visa advertir ao 
consumidor sobre a moda responsável. 
 E é com base na Moda Ética, que é possível ver que durante a procura 
pela originalidade dos estilos, pode-se reutilizar roupas velhas para serem 
feitas peças novas e com estilo cada vez mais individual, são os produtos 
personalizados. 
 A personalidade além que quebrar os padrões, recupera a visão do 
designer em moda e, por fim, ajuda a sustentabilidade do planeta, o que em um 
olhar ético, é totalmente correto, uma vez que a personalidade da propriedade 
a ética individual ela também estabiliza a ética coletiva. 
 A customização, seja de roupas ou até mesmo de outros objetos, se 
torna uma maneira mais econômica e sustentável. 

http://ethicalfashionshowberlin.com/efs2/efs_2009.html
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Um outro elemento da moda é que o mundo da estética cresce a cada 
dia, tornando-o mais forte e mesmo tempo mais perigoso, o que leva a pensar 
nos limites a que cada um deve se auto-impor quando o assunto é a estética. 

Há quem se submeta a mudanças radicais não só no sentido material da 
palavra, mas que acabam passando por processos cirúrgicos delicados para 
chegar ao ideal estético desejado. O caso da Barbie humana (figura 1), por 
exemplo, mulher que passou por diversos processos cirúrgicos delicados para 
ficar parecida com a boneca infantil Barbie. 

 

 

Figura 1 ï Barbie Humana 

Fonte: www.bolsademulher.com 

 
Há também aqueles que para chegar ao padrão estético desejado, ao 

invés de procedimentos médicos, acabam desencadeando doenças e 
enfermidades. Um exemplo clássico são os altíssimos casos de bulimia e 
anorexia entre os jovens da sociedade moderna. Doenças graves geradas com 
o ¼nico intuito de se tornar parecido com ñaquela modelo famosaò ou ña atriz da 
novelaò. 

Afinal, não podemos deixar de lado a altíssima influência que, os cada 
vez mais modernos meios de comunicação, exercem sobre as pessoas. 

At® que ponto ® considerado ñaceit§velò que o ser desvincule-se 
totalmente de sua essência para se tornar ou possuir algo que não é 
propriamente seu? É dito essência, pois na maioria das vezes em que se usa o 
termo estética, associa-se somente relacionado à beleza, mas o que se precisa 
pensar é que a nossa estética, ou seja, a forma com que se veste, se porta, diz 
um pouco sobre o ñsi mesmoò de cada um. 

Não se pode tornar isso um senso comum, de que todas as pessoas que 
aderem a algum estilo ofertado no interminável mundo estético, coloca em risco 
sua essência, como dito anteriormente.  

https://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAYQjB0&url=http%3A%2F%2Fwww.bolsademulher.com%2Fcelebridades%2F11821%2F5-coisas-que-voce-nao-sabia-sobre-barbie-humana&ei=8Ug4VfORJofvarmXgOAO&bvm=bv.91427555,d.ZGU&psig=AFQjCNGdjyklbCO51sFw77k8VRnK2SgfoQ&ust=1429838387013073
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 Assim como a moda, a cada dia que passa crescem os grupos 
alternativos, os quais não se utilizam de padrões, mas sim, criam, de certa 
forma, seu próprio estilo e não se vinculam a nenhuma marca ou assinatura 
famosa. Ter uma personalidade própria irá se tornar cada vez mais um valor 
importante nos dias de hoje, mostrando que a estética não é algo imposto, mas 
sim resultado da correlação existente entre as mais variadas formas de culturas 
e estilos de vida, e que ser diferente não é antiético. 
 
3 Conclusão 

 

 Visto que o controle de padrão, dentro de nossa sociedade capitalista, 
é implacável quando se trata de moda, podendo ocorrer a exclusão de 
indivíduos por não manter o padrão de um determinado grupo. 

De modo que não é incomum presenciarmos a aquisição de produtos, 
não pela sua necessidade real, mas pelo status almejado frente ao meio ao 
qual está inserido. 
 Contudo, a imposição de um padrão gera o consumo excessivo ao 
incluir pessoas por meio de compras, acarretando a depredação da natureza e 
dos indivíduos (pensamentos e até subjetiva o profissional). 

A opção de buscar a originalidade na restauração das peças traz a 
concretização da noção de sustentabilidade para o planeta, de forma que ao 
controlar a produção demasiada e inconsciente, além de destacar e valorizar o 
trabalho com estilo e personalidade estampado nos produtos recriados, 
propaga ao mundo o ideal de beleza adequada aos verdadeiros e mais 
importantes padrões: criatividade traz a ideia de que é na individualidade que 
se faz a coletividade que é necessária. 

A humanização do processo de produção também faz com que a moda 
sustentável se torne uma chave ao pensar nos ideais de direitos humanos, 
sustentabilidade ambiental e economia social.  

Não é vergonha usar a mesma roupa, ao contrário, dar uma sobrevida a 
alguma peça que não usaria mais passa a ser uma demonstração de 
preocupação com os diversos fatores já mencionados anteriormente.  

Assim, o necessário não são peças de roupas novas, o essencial e mais 
importante são informações e conscientizações novas, pois moda vem e vai 
muito rápido. 
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Resumo: O julgamento do habeas corpus 126.292/SP pelo Supremo Tribunal 
Federal causou surpresa no meio jurídico, pois modificou seu entendimento ao 
permitir o início do cumprimento da pena pelo acusado a partir da sua 
condenação em segunda instância, mesmo antes do trânsito em julgado da 
ação penal, sem prejuízo do princípio da presunção de inocência. Sendo 
assim, no presente trabalho foi feita uma análise dessa decisão e sua relação 
com a expansão do direito penal. A expansão do direito penal ocorre quando 
há ampliação dos bens jurídicos a serem tutelados e alteração dos 
fundamentos punitivos do Estado. Dessa forma, constatou-se que a decisão 
proferida pela suprema corte contribui para a expansão do direito penal, pois 
ampliou os fundamentos de punição, possibilitando tratamento de condenado 
ao acusado. Nesse contexto, essa decisão contrariou princípios fundamentais 
previstos em nossa Constituição como a presunção de inocência, contraditório 
e ampla defesa além de contribuir para o aumento da população carcerária. 
Destaca-se também a atuação do poder judiciário que deve estar direcionada 
ao atendimento dos preceitos legais e constitucionais, especialmente o 
Supremo Tribunal Federal que é o guardião da Constituição Federal. Contudo, 
essa decisão apresentou-se como um ativismo judicial, uma vez que não há 
fundamento jurídico-constitucional que a justifique.  
Palavras-chave: Prisão. Pena. Presunção de inocência. 
 
Abstract: The trial of habeas corpus 126,292/SP by the Supreme Court caused 
surprise in the legal environment, as modified their understanding to allow the 
start of the sentence by the accused from his conviction on appeal, even before 
the final judgment of the criminal action without prejudice to the principle of 
presumption of innocence. Thus, the present study was an analysis of that 
decision and its relation to the expansion of criminal law. The expansion of 
criminal law occurs when there is expansion of legal interests to be protected 
and the modification of the Punitive State fundamentals. Thus, it was found that 
the Supreme Court issued decision contributes to the expansion of criminal law, 
as expanded the grounds for punishment, allowing treatment of convicted the 
accused. In this context, the decision went against the fundamental principles 
laid down in our Constitution as the presumption of innocence, contradictory 
and full defense and contribute to the increase of the prison population. Also 
noteworthy is the role of the judiciary should be directed to meeting the legal 
and constitutional provisions, especially the Supreme Court is the guardian of 
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the Constitution. However, this decision was presented as judicial activism, 
since there is no legal and constitutional basis to justify it. 
 
1 Introdução 

 
 O Supremo Tribunal Federal ao julgar o habeas corpus 

126.292/SP modificou sua jurisprudência ao decidir que é cabível o início do 
cumprimento da pena após a confirmação da condenação em segunda 
instância sem prejuízo do princípio constitucional da presunção de inocência. 
Sendo assim, o presente trabalho tem como objetivo analisar tal decisão e sua 
relação com a expansão do direito penal. A expansão do direito penal 
ocorre na medida em que surgem novos bens jurídicos a serem tutelados 
decorrentes da evolução da sociedade e do surgimento de novos interesses, 
ampliando a atuação do Estado nas condutas punitivas e aumentando o rigor 
punitivo de situações já existentes e previstas em lei.  

 Nesse contexto, a decisão da Suprema Corte evidencia a 
expansão do Direito Penal, pois ampara condutas punitivas do Estado em 
detrimento da liberdade do indivíduo que ainda não teve seu processo 
transitado em julgado. Destacando-se que decisões nesse sentido contribuem 
para o aumento da população carcerária e fere o princípio do devido processo 
legal, pois o indivíduo acusado tem seu direito de  contraditório e ampla defesa 
relativizado, uma vez que estará sujeito a cumprir a pena antes de alcançar 
todas as esferas de defesa a que tem direito.  

 
2 Desenvolvimento 

 
A literalidade do texto constitucional não deixa dúvidas quando 

preceitua em seu artigo 5Á inciso LVII que ñningu®m ser§ considerado culpado 
at® o tr©nsito em julgado de sentena penal condenat·riaò, sendo assim n«o 
resta margens a interpretações. Contudo, a Suprema Corte surpreendeu ao 
mudar sua jurisprudência, pois ampliou os poderes punitivos do Estado, 
enquanto que o indivíduo acusado de um delito pode ser punido antes de 
esgotar as instâncias de defesa, aumentando assim, a possibilidade de um 
inocente cumprir uma pena que não lhe compete. 

Para o autor Salo de Carvalho a expansão do direito penal é cada vez 
mais incorporada pelas Constituições contemporâneas que para ele, (2013, p. 
186), ñpositivam os direitos transindividuais e, n«o esporadicamente, 
determinam que sua tutela seja realizada por meio da san«o criminalò.  

De acordo com Salo de Carvalho, (2013, p. 205), o aumento da 
intervenção penal ocorre em dois níveis, na ampliação dos horizontes de 
criminalização e na alteração dos fundamentos do ius puniendi, atribuindo 
legitimidade às ações punitivas do Estado. Diante disso, é possível perceber 
que a decisão do STF confirma justamente o segundo nível, pois ampliou os 
fundamentos de punição, possibilitando tratamento de condenado ao acusado. 
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Nesse contexto, o Estado ao regular essa ampliação punitiva com o 
pretexto de combater a criminalidade, na verdade, está deixando de cumprir o 
seu dever de promover um estado de bem estar social, reduzindo as 
desigualdades sociais e consequentemente as ações criminosas. Alimentar 
esse sistema cruel e seletivo ao qual estamos inseridos só trará ainda mais 
prejuízos à sociedade.  

Nesse sentido destaca-se importante observação do autor Rogério 
Greco sobre a necessidade de mudança no pensamento punitivo estatal:  

 
O Estado ainda não acordou para o fato de que ao direito penal somente 
deve importar as condutas que ataquem os bens mais importantes e 
necessários ao convívio em sociedade. Enquanto o Direito Penal for 
máximo, enquanto houver a chamada inflação legislativa, o Direito Penal 
continuar§ a ser seletivo e cruel [é]. (2016, p. 159). 

 

 O crescimento demográfico expressivo e a criação de centros urbanos 
sem o devido planejamento, somados a falta de investimento estatal na 
garantia de direitos sociais básicos como moradia, saneamento e educação, 
agravaram a desigualdade social e consequentemente o aumento da 
criminalidade. Além de um sistema penal que é evidentemente ineficaz, falido e 
seletivo. Diante de tal conjuntura a garantia constitucional da presunção de 
inocência é fundamental para garantir ao indivíduo o direito de se defender até 
a última instância, sendo que tal princípio é inerente ao princípio da dignidade 
da pessoa humana.  

Atualmente, vivemos em uma sociedade que clama cada vez mais por 
ações efetivas do Estado em relação à segurança pública, sendo que para o 
senso comum as leis ñfavorecem os criminososò e a m²dia contribui para que 
esse entendimento se dissemine e a ânsia por punir só aumenta, contribuindo 
para um Estado com garantias mínimas e consequente expansão punitiva. O 
Estado social vem dando lugar ao Estado Penal, no qual investimentos em 
ensino fundamental, médio e superior, lazer, cultura, saúde e habitação deixam 
de ser priorizados em prol de um sistema cada vez mais repressor. (GRECO, 
2016, p. 13).  

Em contrapartida, o Judiciário não deve atuar para atender o clamor 
popular, mas sim agir conforme os ditames jurídicos, respeitando as garantias 
individuais previstas em lei e na Constituição. Ademais, como bem observou o 
jurista Lenio Streck, essa decisão é um típico exemplo de ativismo judicial uma 
vez que não há fundamento jurídico-constitucional que a justifique e, apesar de 
ter argumentos bons e consistentes que nos levam a debates importantes, 
contraria uma garantia fundamental prevista na nossa Constituição. (2016). 

Nesse contexto, o Judiciário acabou por ultrapassar os limites de sua 
competência, pois atribuiu sentido diverso do que estava expressamente 
escrito. Como bem ressaltou o ministro Marco Aurélio (2016, p. 76) a decisão 
ñesvazia o modelo garantista da Carta de 1988, não sendo possível mais 
chamá-la de cidad«ò.  
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Além disso, houve evidente contradição nos argumentos apresentados 
na decisão, destacando-se a posição do ministro Teori Zavascki, que ao julgar 
a Reclamação 2.645 quando ainda era ministro do Superior Tribunal de Justiça 
se manifestou sobre a necessidade de declarar lei formalmente inconstitucional 
para deixar de aplicá-la. Sendo assim, na presente decisão o mesmo ministro 
não se manifestou no mesmo sentido, pois deixou de declarar inconstitucional 
o artigo 283 do Código de Processo Penal que preceitua (2016):  

 
Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de 
sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação 
ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 
preventiva.(BRASIL, 1941) 

 

Diante dessa controvertida decisão é muito provável que futuramente 
os próprios Tribunais Superiores venham a mudar o seu entendimento quando 
enfrentem casos semelhantes, pois para que se consolide esta jurisprudência, 
através de reiteradas decisões no mesmo sentido, se faz necessário que se 
cancele o art. 283 do Código de Processo Penal, devendo o STF declarar sua 
inconstitucionalidade.  

Ademais a morosidade dos processos judiciais brasileiros 
evidentemente gera sensação de impunidade na população que se sente 
insegura, contudo essa falha na prestação estatal não pode ser justificativa 
para restrição de direitos e liberdades, atribuindo ao acusado tratamento de 
condenado. O Estado não pode transferir à população o ônus da ineficiência da 
prestação dos seus serviços. Ademais, a questão da violência é urgente e 
necessita de respostas eficazes, contudo não é expurgando o princípio da 
presunção de inocência de nosso sistema legal que avançaremos contra a 
violência. (BATISTA, 1990, p. 85). 

 Cabe ressaltar que essa decisão também traz como 
consequência o aumento da população carcerária, o que tornará ainda mais 
grave a situação do Brasil que possui a quarta maior população carcerária do 
mundo, com 622.202 detentos em dezembro de 2014, segundo dados do 
Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen). (BRASIL. 
DEPEN, 2014, p. 6). De acordo com o diretor-geral do Depen, Renato De Vitto 
(2016), o crescimento da população penitenciária brasileira nos últimos anos 
n«o significou redu«o nos ²ndices de viol°ncia. ñPelo contr§rio, mesmo com o 
aumento dos encarceramentos, a sensação de insegurança não diminuiu. Isso 
significa que é preciso se repensar a prisão como instrumento de política 
p¼blica para combater a criminalidadeò.  

 
3 Conclusão 

 
Diante do exposto, é possível inferir que a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no habeas corpus 126.292/SP restringe o direito à 
ampla defesa e o princípio da presunção de inocência além de contribuir para a 
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cultura do encarceramento. Ressalta-se, que em muitas ocasiões os acusados 
que recorreram às cortes superiores obtiveram êxito ao reverter a sentença 
condenatória, evidenciando o quão arbitrária essa decisão se apresentou.  

Nesse contexto é importante lembrar que em uma época em que o país 
passa por grandes incertezas no âmbito dos poderes Executivo e Legislativo, o 
poder Judiciário como guardião da Constituição Federal e garantidor da 
promoção da justiça não poderia tentar extirpar de nossa Carta Magna um 
princípio tão importante que é o da presunção de inocência. 

Por fim, tal decisão favorece a expansão do Direito Penal e 
consequentemente contribui para um estado cada vez menos garantista. Além 
de ir contra preceitos fundamentais duramente conquistados ao longo da 
história. 
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Resumo: Este trabalho pretende contribuir com o debate concernente à gestão 
da escola pública no contexto da educação brasileira, tomando como referência 
de análise os princípios da Gestão Democrática. Garantida por lei, a gestão 
democrática da escola pública tem sido objeto de discussão entre teóricos da 
educação nas últimas décadas, entretanto, sua efetivação necessita de 
empenho por parte dos educadores e comunidade escolar, além de disposição 
do poder público para a garantia de sua implementação. Como objetivos 
centrais desta discussão estabelecem-se: analisar o conceito de gestão 
democrática e a legislação que a ampara; verificar a influência do poder público 
municipal na escolha dos gestores das escolas municipais e conhecer o 
processo de escolha dos diretores das escolas públicas mantidas pelos 
municípios de Clevelândia e Palmas, no sudoeste paranaense. Trata-se de 
uma pesquisa exploratória de abordagem qualitativa, que diagnosticou grandes 
diferenças na escolha dos dirigentes das escolas públicas municipais nesses 
municípios vizinhos. Além disso, pode-se observar que a própria legislação 
municipal pode ser reconhecida como um dos impeditivos para o 
estabelecimento da gestão democrática. 
Palavras-chave: Gestão Democrática. Escola Pública. Dirigentes Escolares. 

 
1  Introdução 

 
O presente artigo apresenta como tema um assunto que vem sendo 

discutido e passou a ser objeto de estudo de muitos educadores: a gestão 
escolar. A forma de escolha dos gestores, o tipo de escola desejada e as 
possibilidades de ação na busca de um ensino de qualidade que prima por 
melhorias e busca formar cidadãos conscientes em uma sociedade menos 
excludente e mais igualitária são questões inerentes ao fazer escolar. 

Através deste trabalho trata-se de um estudo sobre as formas de gestão 
na educação e como objetivos centrais estabelecem-se: analisar o conceito de 
gestão democrática e a legislação que a ampara; verificar a influência do poder 
público municipal na escolha dos gestores das escolas municipais e conhecer o 
processo de escolha dos diretores das escolas públicas mantidas pelos 
municípios de Clevelândia e Palmas, no sudoeste paranaense. 

Trata-se de uma pesquisa de caráter exploratório, com análise 
documental, fundamentada nos pressupostos da pesquisa qualitativa. Para sua 
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realização tornou-se necessária a discussão sobre os conceitos básicos e 
análise de estudos já existentes sobre a Gestão Democrática, sobre Gestão 
Escolar Municipal, bem como sobre as modalidades de escolha de dirigentes 
escolares no Brasil e o papel político pedagógico do diretor na escola. Este 
embasamento teórico permite a apresentação de um estudo comparativo da 
legislação que orienta a forma como se dá essa escolha em dois municípios 
vizinhos, no Sudoeste do Paraná: Palmas e de Clevelândia. 

. 
2 Gestão Democrática da Escola Pública 

 
 Embora não se restrinjam ao campo educacional, alguns termos como 
gestão democrática, gestão compartilhada e gestão participativa, fazem parte 
da luta em defesa de uma escola pública de qualidade social e democrática, 
por parte de educadores e movimentos sociais.  
 A gestão democrática pode ser definida como uma forma de gerir uma 
instituição de maneira a possibilitar participação, transparência e democracia. 
Todos os envolvidos no cotidiano escolar devem participar da gestão. Nesta 
perspectiva, qualquer decisão e ação tomada ou implantada na escola tem que 
ser de conhecimento de todos. Mas a história da gestão das instituições 
escolares demonstra que a gestão escolar se assemelhava aos processos de 
administração empresarial. Segundo Libâneo (2013, p. 101):  

Data da década de 30 os primeiros estudos da escola como organização de 
trabalho. Há toda uma pesquisa sobre administração escolar que remonta 
aos pioneiros da educação nova. Basicamente, estes estudos foram 
marcados por uma concepção burocrática, funcionalista, aproximando as 
características da organização escolar à organização empresarial.  

 

Mais tarde, já na década de 1980, os estudos que se referiam a essa 
área passaram a constituir uma disciplina denominada: Organização do 
Trabalho Escolar, na qual adotou-se uma abordagem crítica, frequentemente 
restringindo a análise da escola dentro da organização do trabalho no 
capitalismo. 

De acordo com Libâneo (2013), em relação às finalidades sociais e 
políticas da educação, existem, essencialmente, duas concepções 
diferenciadas: a concepção científico-racional e a concepção sócio-crítica. 

Na concepção científico-racional prevalece uma visão mais burocrática 
e tecnicista de escola. A instituição escolar é tomada como uma realidade 
objetiva e neutra, devendo funcionar racionalmente e, por isso, deve ser 
planejada, organizada e controlada, de modo a alcançar melhores índices de 
eficácia. Este é o modelo mais encontrado na realidade brasileira. (LIBÂNEO, 
2013) 

Na concepção sócio-crítica, a organização escolar é concebida como um 
sistema que agrega pessoas, destacando-se o caráter intencional de suas 
ações, a importância das interações sociais no seio do grupo e as relações da 
escola com o contexto sociocultural e político. (LIBÂNEO, 2013) 

https://blogdonikel.wordpress.com/?s=escolanovista&submit=Pesquisa
https://blogdonikel.wordpress.com/?s=tecnicismo&submit=Pesquisa
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Além dessas duas tendências, alguns estudos abordam uma divisão 
mais abrangente da organização e gestão escolar, considerando quatro 
concepções: a técnico-científica (tradicional); a autogestionária, a interpretativa 
e a democrático-participativa. 

As concepções de gestão escolar refletem diferentes posições políticas e 
concepções do papel da escola e da formação humana na sociedade. 
Portanto, o modo como uma escola se organiza e se estrutura tem um 
caráter pedagógico, ou seja, depende de objetivos mais amplos sobre a 
relação da escola com a conservação ou transformação social. A 
concepção técnico-científica, por exemplo, valoriza o poder e a autoridade, 
exercidos unilateralmente. Ressalta relações de subordinação e rígidas 
determinações de funções e, ao supervalorizar a racionalização do trabalho 
e nome da eficiência e da produtividade, tende a retirar ou, ao menos, 
diminuir nas pessoas a faculdade de pensar e decidir sobre seu 
trabalho.(LIBÂNEO, 2013, p. 105) 

 

Da mesma forma, ainda sobre as demais concepções, pode-se observar 
que: 

 [é] Por sua vez, as outras três concepções tem, em comum, uma visão de 
gestão que se opõe a forma de dominação e subordinação das pessoas e 
consideram essencial levar em conta os aspectos sociais, políticos e 
ideológicos, a construção de relações sociais mais humanas e justas, a 
valorização do trabalho coletivo e participativo. (LIBÂNEO, 2013, p. 105) 

 

Dentro desse contexto, há que se analisar a questão da gestão escolar, 
procedimentos, formas, objetivos que levam a determinar a melhor forma de 
escolha desses gestores. 
 No que se refere ao gestor escolar, dentro de uma gestão democrática, 
este deve ser entendido como um líder e coordenador das atividades da 
escola, um importante mediador no projeto pedagógico e nas demais ações e 
atividades. Os sistemas de ensino, de modo geral, atribuem ao diretor um 
conjunto de responsabilidades administrativas e pedagógicas. 

Os termos ñadministra«o da educa«oò ou ñgest«o da educa«oò t°m 
sido utilizados na área educacional ora como sinônimos, ora como termos 
distintos.  

Analisar a gestão da educação, seja ela desenvolvida na escola ou no 
sistema municipal de ensino, implica em refletir sobre as políticas de 
educação. Isto porque há uma ligação muito forte entre elas, pois a gestão 
transforma metas e objetivos educacionais em ações, dando concretude às 
direções traçadas pelas políticas (BORDIGNON; GRACINDO, 2004, p.147).  

 

A gestão, se entendida como processo político-administrativo 
contextualizado, nos coloca diante do desafio de compreender tal processo na 
área educacional a partir dos conceitos de sistemas e gestão escolar. Sobre a 
gestão de sistema educacional, pode-se entender que: 

Gestão de Sistema Educacional: A gestão de sistema implica o 
ordenamento normativo e jurídico e a vinculação de instituições sociais por 
meio de diretrizes comuns. óA democratiza«o dos sistemas de ensino e da 
escola implica aprendizado e vivência do exercício de participação e de 
tomadas de decisão. Trata-se de um processo a ser construído 
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coletivamente, que considera a especificidade e a possibilidade histórica e 
cultural de cada sistema de ensino: municipal, distrital, estadual ou federal 
de cada escola.ô (BRASIL, 2004, p. 25) 

 

Da mesma forma, com relação a gestão da escola pública, pode-se 
inferir que: 

Gestão da escola pública: Trata-se de uma maneira de organizar o 
funcionamento da escola pública quanto aos aspectos políticos, 
administrativos, financeiros, tecnológicos, culturais, artísticos e 
pedagógicos, com a finalidade de dar transparência às suas ações e atos e 
possibilitar à comunidade escolar e local a aquisição de conhecimentos, 
saberes, idéias e sonhos, num processo de aprender, inventar, criar, 
dialogar, construir, transformar e ensinar. (BRASIL, 2004, p. 25) 

 

 Dentro do âmbito educacional, a gestão democrática tem sido defendida 
como dinâmica a ser efetivada nas unidades escolares, visando a garantir 
processos coletivos de participação e decisão. Tal discussão encontra respaldo 
na legislação educacional. 
 A construção da gestão democrática implica luta pela garantia da 
autonomia da unidade escolar, participação efetiva nos processos de tomada 
de decisão, incluindo a implementação de processos colegiados nas escolas, 
e, ainda, financiamento pelo poder público, entre outros. 
 A gestão democrática implica um processo de participação coletiva. Sua 
efetivação na escola pressupõe instâncias colegiadas de caráter deliberativo, 
bem como a implementação do processo de escolha de dirigentes escolares, 
além da participação de todos os segmentos da comunidade escolar na 
construção do Projeto Político-Pedagógico e na definição da aplicação dos 
recursos recebidos pela escola. 

Nesse sentido, alguns pontos básicos, como os mecanismos de 
participação da comunidade escolar e a garantia de financiamento das escolas 
pelo poder público, devem ser observados para que haja a efetivação da 
gestão democrática da escola. 

 
2.1  Gestão Escolar Municipal 

No Brasil, não existe uma lei que especifique como devem ser 
escolhidos os gestores das escolas públicas. As redes públicas de ensino 
seguem a legislação geral para o preenchimento de cargos e empregos 
públicos que, segundo regra da Constituição Federal de 1988, deve ser 
acessado exclusivamente por "concurso público de provas ou de provas e 
títulos". 

Mas, há exceções, como os cargos em comissão, indicados pelos 
governantes, os quais devem ser declarados em lei como sendo de livre 
nomeação e exoneração e que, bem como as funções de confiança, têm 
atribuições de direção, chefia e assessoramento (art. 37, II e V). Há, ainda, em 
alguns municípios, a experiência em que a escolha dos gestores ocorre através 
de  eleições, cuja legalidade, no entanto, tem sido questionada.  
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De acordo com estudos realizados por Juca Gil, professor de Políticas 
Educacionais da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS, 2011), 
implantar esses dispositivos é complicado. As interpretações não são unânimes 
e as redes acabam seguindo caminhos distintos, segundo as culturas locais e 
os históricos de cada realidade, conformando normas próprias, nem sempre 
coerentes ou concordantes entre si.  

Sobre essa questão, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB 9394/96) dispõe: 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática 
do ensino público na educação básica, de acordo com as suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola; 
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares 
ou equivalentes. 

 
Para regulamentar o assunto, já foram feitas propostas de alteração da 

LDB no que diz respeito à gestão democrática do ensino público na Educação 
Básica. O Projeto de Lei 328/2005 propunha a inclusão do seguinte texto ao 
Art. 14:  

Os sistemas de ensino definirão a forma de escolha dos dirigentes das 
escolas públicas, admitindo-se, entre outras:  
I - escolha pelo dirigente do órgão responsável pela administração do 
sistema de ensino;  
II - escolha pela comunidade escolar;  
III - concurso público. 

  

Entretanto, o Projeto de Lei, após longa tramitação, foi arquivado.  
Percebe-se que é necessário considerar estão em jogo concepções 

diferentes sobre o papel do gestor escolar e a sua função enquanto educador 
ou administrador. 
 
2.2 Modalidades de Escolha de Dirigentes Escolares no Brasil e o Papel 
Político Pedagógico do Diretor na Escola 

  Desde a década de 1980, as discussões que se referem as 
modalidades de escolha de dirigentes escolares no Brasil vêm adquirindo papel 
significativo em estudos realizados por pesquisadores interessados na 
democratização da educação e da escola.  
 Em relação à escolha de diretores, as formas ou propostas mais usuais 
na gestão das escolas públicas têm sido: a) diretor livremente indicado pelos 
poderes públicos; b) diretor de carreira; c) diretor aprovado em concurso 
público; d) diretor indicado por listas tríplices ou sêxtuplas ou processos mistos; 
e) eleição direta para diretor. 

Ao analisar as modalidades, pode-se afirmar que a livre indicação dos 
diretores escolares pelos poderes públicos se identificava com as formas mais 
usuais de clientelismo. O critério de escolha era o favorecimento, sem 
considerar a competência ou o respaldo da comunidade escolar. Essa lógica 
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eliminava qualquer candidato que se opusesse à força do prefeito ou 
governador. Permitia a transformação da escola em espaço instrumentalizador 
de práticas autoritárias, evidenciando forte ingerência do Estado na gestão 
escolar. (OLIVEIRA, MORAES & DOURADO, 2005) 

Já o diretor de carreira ï modalidade pouco utilizada ï tinha acesso ao 
cargo vinculado a critérios como: tempo de serviço, merecimento e/ou 
distinção, escolarização, entre outros. Representa uma tentativa de aplicação 
no setor público da tese meritocrática, alijando também a participação da 
comunidade escolar na escolha de seu dirigente. (OLIVEIRA, MORAES & 
DOURADO, 2000)  

A modalidade de acesso por concurso público nasce como contraponto 
à indicação política. Vários interlocutores têm defendido essa forma de 
ingresso, por transparecer objetividade na escolha por méritos intelectuais. Por 
entender-se que a gestão escolar não se reduz à dimensão técnica, mas 
configura-se como ato político, considera-se que essa modalidade valoriza 
demais as atividades administrativas e burocráticas e secundariza o processo 
político-pedagógico, mais abrangente. A defesa do concurso público de provas 
e títulos é bandeira a ser empunhada e efetivada como forma de ingresso na 
carreira dos profissionais da educação. Mas a prática tem mostrado que não é 
a forma mais apropriada de escolha de dirigentes escolares. Além de 
desconsiderar a participação da comunidade escolar, possui limites, como a 
transforma«o de diretores em ñdonos da escolaò, que fica condenada a ter 
uma gestão identificada com a pessoa do dirigente até sua aposentadoria. 
(OLIVEIRA, MORAES & DOURADO, 2000) 

A indicação por meio de listas tríplices, sêxtuplas ou a combinação de 
processos (modalidade mista) consiste na consulta à comunidade escolar, ou a 
setores desta, para a indicação de nomes dos possíveis dirigentes, cabendo ao 
executivo ou a seu representante nomear o diretor dentre os nomes 
destacados e/ou submetê-los a uma segunda fase, que consiste em provas ou 
atividades de avaliação de sua capacidade cognitiva para a gestão da 
educação. (OLIVEIRA, MORAES & DOURADO, 2000) 

Tal modalidade tem duas vantagens: um mandato temporal definido e a 
participação da comunidade escolar no início do processo. Entretanto, como 
cabe ao executivo deliberar sobre a indicação final do diretor, corre-se o risco 
de ocorrer uma indicação por critérios não políticopedagógicos, com uma 
suposta legitimação da comunidade escolar, em nome do discurso de 
participação/democratização das relações escolares.  

As eleições diretas para diretores, historicamente, têm sido a 
modalidade considerada mais democrática pelos movimentos sociais, inclusive 
dos trabalhadores da educação em seus sindicatos. Mas ela não está livre de 
uma grande polêmica. A defesa dessa modalidade vincula-se à crença de que 
o processo conquista ou retoma o poder sobre os destinos da gestão. A eleição 
direta tem sido apontada como um canal efetivo de democratização das 
relações escolares. Trata-se de modalidade que se propõe valorizar a 
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legitimidade do dirigente escolar como coordenador do processo pedagógico 
no âmbito escolar. (OLIVEIRA, MORAES & DOURADO, 2000) 

Porém, concorda-se que, quaisquer políticas direcionadas para a 
democratização devem considerar os diferentes contextos em que elas se 
inserem. 
 
3 Como e dá a Escolha de Diretores nos Municípios de Palmas e 
Clevelândia 

 
 Considerando os diferentes contextos de dois municípios do Sudoeste 
do Paraná, Palmas e Clevelândia, escolhidos por serem os mais antigos, 
decidiu-se por estudar e comparar a forma como se efetiva a escolha dos 
diretores das escolas municipais que atendem a Educação Infantil e aos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, através das leis municipais que regulamentam 
esse processo de escolha.  
 
3.1 Palmas 

O município de Palmas encontra-se a uma latitude 26Ü29ǋ03" sul e a uma 
longitude 51Ü59ǋ26" oeste, com altitudes variando entre 950 a 1356 m 
(município) e a sede urbana, entre 1030 m (bairro do Rocio) e 1158 m (bairro 
Alto da Glória.A Altitude média da cidade é de 1115 m s. n.m.m . A população 
avaliada em 2010 é de 42.887 habitantes. Com uma temperatura média anual 
em torno dos 16°C, Palmas é a cidade mais fria do Paraná, com as áreas 
habitáveis mais altas do estado. Situando-se no sudoeste do Paraná do 
mesmo, foi durante muito tempo o mais importante pólo de ensino superior 
para o sudoeste do estado. Ainda hoje concentra boa parte das vagas 
disponíveis para a região.  

Palmas é, também, uma das socialmente mais desiguais cidades do 
Paraná. Entre 1991 e 2000 o Índice Gini do município disparou de 0,610 para 
0,660. De fato Palmas é o 15° município mais desigual do Sul do Brasil, e o 9° 
neste quesito no estado do Paraná. No ano 2000, a porção da renda 
abocanhada pelos 10% mais ricos da população era de 56,5% da renda total 
contra apenas 7,3% dos 40% mais pobres. Ou seja, o decil mais rico da 
população ganha cerca de 31 vezes o rendimento da parcela dos 40% mais 
pobres. Um índice muito superior a média do estado que é uma razão de 23,8 
vezes. 
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Baseado nas Leis Municipais do Município de Palmas, pode-se observar 

as seguintes mudanças ocorridas, no que tange aos diretores das escolas 
municipais: o Município de Palmas possui uma legislação própria sobre o 
assunto. De acordo com o histórico de Leis da Câmara Municipal de Palmas, a 
Lei N° 791 de 06 de dezembro de 1984, ñEstabelece elei»es diretas para 
Diretores de Escolas de rede Municipal de Ensino do Município de Palmas e dá 
outras provid°ncias.ò  

A referida Lei decreta que: 
Artigo 1º - As funções de diretor de estabelecimento de ensino, da rede 
municipal serão exercidas por eleições diretas organizadas na forma desta 
Lei.  
Artigo 2º - As eleições referidas no artigo anterior serão processadas 
através de votação convocada e encaminhada pelo Diretor do 
Departamento de Educação da Prefeitura Municipal, mediante editais 
afixados em locais visíveis no estabelecimento de ensino.  
Artigo 3º - Poderão ser votados os professores estatutários e em exercício 
no estabelecimento de ensino.  
Artigo 4º - Poderão votar: 
 I ï Os professores referidos no artigo 3º;  
II ï Os demais professores, funcionários estatutários e celetistas em 
exercício no estabelecimento de ensino.  
III ï O pai ou mãe de aluno regularmente matriculado no estabelecimento. 
 

Esta lei permanece em vigor até  17 de outubro de 1997, quando pela  
Lei NÜ 1268, que: ñAltera a Lei Municipal nÜ 791, de 11 de maro de 1985, 
estabelecendo eleições diretas para Diretores de Escolas da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Palmas, criando o cargo de vice-diretor e dá outras 
provid°nciasò. 

Com a deliberação desta nova Lei, ocorrem algumas mudanças, dentre 
as quais pode-se citar: 

Artigo 1º - Fica criado o cargo de vice-diretor nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Palmas, o qual exercerá suas funções 
na vacância do cargo de Diretor, na forma da Lei Municipal nº 761, de 11 de 
março de 1985.  
Artigo 2º - Os artigos 1º, 11, 13, parágrafo único da Lei Municipal nº 791, de 
11 de março de 1985, passarão a vigorar com o seguinte teor:  
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ñArtigo 1Ü. As fun»es de diretor e de vice-diretor de estabelecimento de 
ensino, da rede municipal, serão exercidas por eleições diretas organizadas 
na forma desta lei.  
§ único - Os candidatos a diretor e vice-diretor deverão apresentar seus 
nomes em chapa única para a eleição, a qual se realizará nos termos desta 
lei.   
Artigo 11 - Em caso de vacância das funções de diretor, o Diretor do 
departamento de Educação convocará, imediatamente, o vice-diretor eleito, 
de acordo com os resultados obtidos a que se refere o artigo 7º, em seu § 
2º, para assumir temporariamente as funções ou completar o mandato.   
Artigo 13. O mandato do diretor é de dois anos, iniciando no primeiro dia útil 
do ano civil, admitida uma recondução consecutiva, desde que, para tal, em 
razão de votação, venha a ser eleito.  
§ 1º . O disposto no ñcaputò do presente artigo se aplica ao cargo de vice-
diretor. 
 § 2º . Entre o mês de outubro a dezembro do ano em que se encerrar um 
mandato, o Diretor do departamento de Educação deverá providenciar o 
processo de vota«o para o mandato seguinte.ò  
 

Permanecendo em vigor, até que em 29 de agosto de 2001, pela Lei Nº 
1420, da C©mara Municipal de Palmas: ñAutoriza o Poder Executivo Municipal 
a promover eleições direta para preenchimento das funções de Diretor e Vice-
diretor das Escolas do Sistema Municipal de Ensino do Município de Palmas, 
Estado do Paran§ e d§ outras provid°nciasò. 
 No que tange a essa Lei, permanece a escolha por eleições diretas, 
porém algumas mudanças ocorrem, quanto aos candidatos a diretores, aos 
quais passa-se a fazer as seguintes exigências: 

Art. 3º - Para poder se candidatar ao processo de escolha para o exercício 
da função de diretor e Vice-diretor, deverá ser apresentada a chapa, 
contendo os dois nomes. Os candidatos deverão atender, na data da 
inscrição aos seguintes requisitos: 
Ter formação plena em nível superior, na área de Educação (licenciatura), 
em instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação;  
Ser professor efetivo municipal, lotado no Estabelecimento de Ensino, com, 
no mínimo, dois anos consecutivos e ininterruptos de exercício, com carga 
horária mínima de 20 horas semanais. 
Não ser parente direto do diretor atual em exercício, sendo deste pai, mãe, 
filho(a), irmão(a), sobrinho(a), sogro(a), genro, nora, cunhado(a), primo(a);  
Não ter recebido punição e/ou estar indiciado em qualquer processo 
administrativo, disciplinar ou criminal, em nenhuma instância ou tribunal;  
Não estar concorrendo ou exercendo mandato em qualquer função e/ou 
cargo eletivo;  
Ter participado do Curso de Gerenciamento Escolar promovido pelo 
Departamento de Educação, bem como realizado a prova de conhecimento, 
que incluirá noções em comunicação (interpretação e redação de texto) e 
em gestão pedagógica e gestão administrativa, com um mínimo de 75% de 
frequência e aproveitamento. 
Parágrafo 1º - A licenciatura curta só permite a candidatura desde que o 
candidato também possua, no mínimo, uma especialização. Parágrafo 2º - 
Para se cumprir o contido no inciso ñcò, n«o poder§ o diretor em exerc²cio se 
licenciar de suas funções. 
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Algumas mudanças ocorrem também a partir da eleição, sendo as 
principais: 

Art 11 ï Conhecido o resultado, o Prefeito Municipal em ato próprio 
nomeará o diretor, que após, publicação de sua nomeação, será 
empossado pelo Diretor do Departamento de Educação.  
Art. 12 ï O diretor nomeado nos termos desta Lei, indiciado em sindicância, 
processo administrativo ou inquérito policial, ou contra o qual tramitar ação 
penal, poderá ser afastado do exercício de suas funções pelo Diretor do 
Departamento de Educação. 
 Art 13 ï Em caso de vacância do cargo de diretor empossado, nos termos 
desta Lei, o Diretor do Departamento de Educação convocará o Vice-diretor, 
e em caso de vacância deste, deverá ser procedida nova eleição.  
Art. 14 ï O Diretor nomeado, nos termos desta Lei, indicará ao 
Departamento Municipal de Educação os nomes que farão parte da 
administração da escola.  
Parágrafo Único ï Os nomes assim escolhidos não podem contradizer o 
referido no Art. 3Ü , inciso ña, b, dò desta Lei. 
 

Permanecendo em vigor até que a Câmara Municipal de Palmas, Estado 
do Paran§, em 21 de novembro de 2007. Atrav®s da Lei NÜ 1764 ñAltera a 
al²nea ñfò do art. 3Ü da Lei Municipal nÜ 1.420 de 31 de Agosto de 2.001ò. 
ficando com o seguinte teor: 

Art. 1º - Fica alterada a al²nea ñfò do art. 3Ü da Lei Municipal nº 1.420 de 31 
de Agosto de 2.001, a qual passa a ter a seguinte redação:  
Art. 3º - (...) 
 ñfò ï Ter participado do Curso de Gestão Escolar promovido pelo 
Departamento de Educação, que incluirá gestão pedagógica e gestão 
administrativa, com um mínimo de 75% de freqüência e aproveitamento.  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta 
do Orçamento Financeiro Vigente do Município. 

 

Esta referida Lei permaneceu em vigor até a data de 16 de novembro de 
2009, quando em sessão deliberativa da Câmara Municipal de Palmas, através 
da Lei NÜ 1901 que: ñAutoriza o Poder Executivo Municipal a promover consulta 
para preenchimento das funções de Diretor e Vice-Diretor das Escolas da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Palmas, e, dá outras 
provid°nciasò. A partir de ent«o, a Lei passa a ter o seguinte teor: 

Art. 1º - As funções de Diretor e Vice-Diretor dos estabelecimentos de 
Ensino que compõem a rede pública Municipal serão preenchidas através 
de consulta a comunidade escolar, organizadas na forma desta lei. 
Art. 2º - A consulta referida no artigo anterior será processada mediante 
votação convocada, dirigida e supervisionada pelo Diretor do Departamento 
de Educação, mediante a fixação de editais em locais visíveis nos 
estabelecimento de ensino que compõem a rede pública municipal. 
 

 Mantido o processo de escolha mediante votação, com os mesmos 
requisitos anteriores exigidos dos candidatos, acrescentando-se, porém, que: 

Art. 4º - Os candidatos promoverão inscrição de suas candidaturas, 
obedecendo às datas fixadas em edital pelo Departamento de Educação, e 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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I - Certidão de antecedentes criminais expedida pelo Cartório da Vara 
Criminal desta Comarca.  
II ï Certidão do Departamento de Administração do Município de Palmas/Pr, 
demonstrando inexistir inquérito administrativo disciplinar. III - Declaração 
comprovando o tempo de lotação e exercício no estabelecimento de ensino.  
IV ï Certidão do Departamento Pessoal do Município de Palmas, 
comprovando que os candidatos não estão em estágio probatório.  
V - Documento comprobatório da formação em Curso Superior, nos termos 
exigidos pelo artigo anterior. 
Art. 5º - Poderão votar, nas eleições de Diretor e Vice Diretor da rede 
pública municipal de ensino, todos os professores, funcionários efetivos 
lotados e em exercício e, a partir de 2011, os pais dos alunos devidamente 
matriculados no estabelecimento de ensino. 

 

 Dentro deste contexto, observa-se que o Município de Palmas, Paraná, 
pretende, desta forma, estabelecer uma gestão democrática para os gestores 
das escolas municipais, observando alguns critérios julgados essenciais pelo 
poder legislativo e executivo para o bom andamento das escolas. Propiciando 
aos professores concursados efetivos lotados em escolas municipais, curso de 
aperfeiçoamento, aos interessados em prestar serviços como gestores das 
escolas, no cargo de diretor e vice-diretor, a fim de propiciar conhecimentos 
que possam ajudar na administração.  

As função dos eleitos abrange as responsabilidades de gerir os 
processos formativos dos alunos, os recursos administrativos, humanos, 
financeiros e patrimoniais, colocados à disposição da instituição, bem como, a 
relação do estabelecimento de ensino com a comunidade.  
 
3.2  Clevelândia 

O município se estende por 704,6 km² e contava com 17.232 habitantes 
no último censo. Vizinho dos municípios de Abelardo Luz, Mariópolis e São 
Domingos, Clevelândia se situa a 35 km a Sul-Leste de Pato Branco a maior 
cidade nos arredores. Situado a 988 metros de altitude, de Clevelândia são as 
coordenadas geográficas do município Latitude: 26° 25' 7'' SulLongitude: 52° 
23' 23'' Oeste. 

 
Em relação ao Município de Clevelândia, no que se refere a escolha dos 

diretores das escolas Municipais, a Lei Municipal Nº 1.567/98 de 22 de 
dezembro de 1998, est§ em vigor e: ñDisp»e sobre o Estatuto do Magist®rio 
P¼blico do Munic²pio de Clevel©ndia e d§ outras provid°ncias.ò 

http://www.cidade-brasil.com.br/municipio-abelardo-luz.html
http://www.cidade-brasil.com.br/municipio-mariopolis.html
http://www.cidade-brasil.com.br/municipio-sao-domingos.html
http://www.cidade-brasil.com.br/municipio-sao-domingos.html
http://www.cidade-brasil.com.br/municipio-pato-branco.html
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Em seu artigo 23 trata da atribuição de encargo específico ao 
profissional da educação integrante do Quadro do Magistério correspondente 
ao exercício das funções de: I - Diretor; II - orientador educacional e III -  
supervisor pedagógico, diz que: 

§ 1º  A função de diretor será ocupada por profissional nomeado pelo 
Chefe do Executivo, indicado dentre os professores e especialistas 
lotados em exercício no próprio estabelecimento, e excepcionalmente 
com a devida justificativa, poder-se-á admitir a indicação de 
professores lotados em outro estabelecimento, porém, não em 
estágio probatório. 
§ 2º As funções de que tratam os incisos II e III serão exercidas 
mediante designação de autoridade superior, observado o tempo 
mínimo de dois anos de exercício, excluído o período relativo ao 
estágio probatório (art. 3º § 1º da resolução da Lei de Diretrizes e 
Bases). 
 

 Observa-se que, a referida Lei em vigor desde 1998 encontra-se em 
estudo, e novas considerações estão para ser aprovadas, junto ao novo 
estatuto, porém o que se tem, no momento, são essas determinações.  
 Assim, no Título IV,  Art. 24 do novo estatuto do Município que encontra-
se em fase de elaboração e estudos, refere-se e determina que: 

As funções de direção de unidade escolar de ensino fundamental e 
centros municipais de educação infantil, de coordenação pedagógica, 
assessoramento pedagógico e técnico pedagógico serão 
desempenhados por integrantes do quadro de pessoal instituído pela 
presente Lei, nos cargos de Professor ou Professor de Educação 
Infantil, desde que os mesmos possuam a respectiva habilitação e 
exercerão atividades de direção, coordenação, orientação, 
supervisão, planejamento e assessoramento, dando atendimento e 
fazendo acompanhamento no campo da educação. 
 

 Ainda de acordo com o mesmo estatuto, em fase de elaboração, seu Art. 
25 determina que:  

A função de Diretor de Unidade Escolar de Ensino Fundamental e 
dos Centros Municipais de Educação Infantil, quando estes 
funcionarem em unidades independentes, será ocupada por 
profissional efetivo do quadro de magistério, nomeado pelo Chefe do 
Executivo. 
Par§grafo Đnico. ñOs demais crit®rios e condi»es para o exerc²cio 
das funções de direção e a forma de escolha do profissional, será 
objeto de legisla«o espec²fica.ò 
 

 Desta forma, observa-se que, mesmo que se aprovado o novo 
estatuto, a forma de escolha permanecerá a mesma, ficando a cargo do poder 
executivo a escolha e nomeação dos diretores das escolas municipais. 
 
4  Considerações Finais 

 
Após revisão bibliográfica atual sobre o tema proposto, pode-se concluir 

que debates ainda vêm ocorrendo sobre a melhor forma de se determinar os 
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gestores, especificamente aqui, no caso dos diretores das escolas de 
educação básica municipais. Por não existir uma Lei única no Brasil que 
regulamente a forma como deve ser esta escolha, as redes de ensino da 
educação básica seguem as determinações das Leis Municipais. 

Considerando a necessidade em se realizar um trabalho em conjunto, 
pode-se constatar que a gestão democrática, sendo a forma de gerir uma 
instituição de maneira que possibilita a participação, transparência e 
democracia, na qual todos os envolvidos no cotidiano escolar devem participar 
da gestão, onde qualquer decisão e ação tomada ou implantada na escola tem 
que ser de conhecimento de todos, torna-se a almejada, a desejada pela 
comunidade escolar. 

Desde a década de 1980, vem-se discutindo sobre as modalidades de 
escolha de dirigentes escolares no Brasil, o que vêm adquirindo papel 
significativo em estudos realizados por pesquisadores interessados na 
democratização da educação e da escola. 

Nos estudos realizados sobre a forma de escolha dos gestores nos 
municípios de Palmas e de Clevelândia, pode-se perceber que em Palmas a 
Lei Municipal que determina como deve ser feita essa escolha desde 1984 até 
hoje, passou por várias reformulações. A cada vez buscando aprimorar a busca 
por uma escola democrática. Assim, chegou-se a instituição de eleições, nas 
quais a comunidade escolar tem a oportunidade de escolher entre candidatos 
que se especializam para tal cargo, escolher o que melhor condiz com a 
realidade de cada escola. 

No município de Clevelândia, a Lei Municipal que determina e regulariza 
a escolha de gestores ainda data de 1998, na qual a escolha é feita pelo chefe 
do executivo. Porém, estudos vêm sendo realizados para que haja uma 
renovação no que se refere aos aspectos de melhoria para as escolas, porém, 
de acordo com estudos, objetiva-se manter a forma de escolha dos diretores, 
permanecendo sob a escolha e nomeação do poder executivo.  

Pode-se concluir que, gestão democrática e participativa implica numa 
série transformações que se fazem necessárias para que se possa ter cada 
vez mais uma educação de qualidade e comprometida com o desenvolvimento 
integral do ser humano em prol de uma sociedade mais justa e igualitária para 
todos, como é sabido. Entretanto, a efetivação da gestão democrática nas 
escolas municipais depende do apoio das instâncias públicas que a mantem, e 
isso implica, inclusive, na criação de leis que garantam a participação da 
comunidade escolar na escolha dos dirigentes escolares. 

Vários outros questionamentos podem ser apresentados ao término 
deste estudo, dignos de novas pesquisas e maior aprofundamento, entre eles, 
destacam-se: a legislação municipal que prevê a escolha do gestor das escolas 
garante a gestão democrática da escola? Deve-se priorizar o saber técnico ou 
político do pretendente ao cargo de gestor da educação? Como está sendo 
implementada a legislação no municipal em Palmas no tocante à escolha dos 
dirigentes escolares? 
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O que se destaca é que não há possibilidade de estabelecimento de 
uma gestão democrática na escola se não houver participação da comunidade 
escolar. É necessário que a comunidade escolar eleja os seus representantes 
na escola e que atue efetivamente para que a gestão escolar não se 
assemelhe à gestão de empresas. 
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A IMPORTÂNCIA DA EDUCAÇÃO FÍSICA NA MELHORIA DA 
APTIDÃO FÍSICA PARA A SAÚDE E PARA O DESEMPENHO 

ESPORTIVO EM ESCOLARES 
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Aluísio Menin Mendes 

Gesiliane Aparecida de Lima Kreve;  
 
Resumo: A aptidão física refere-se a capacidade do indivíduo apresentar um 
desempenho físico adequado em suas atividades de vida diárias. Uma boa 
aptidão física está associada com um menor risco para o desenvolvimento de 
doenças. Tal aptidão pode ser desenvolvida e estimulada durante as aulas de 
Educação Física. O objetivo do presente trabalho é avaliar a aptidão física para 
a saúde e para o desempenho esportivo em alunos de uma escola pública. A 
metodologia utilizada foi baseada na bateria de testes da PROESP (2015). 
Foram avaliados 221 alunos de uma escola municipal na cidade de Palmas-
PR, sendo a maioria do sexo masculino com idade média de 8 anos. Conclui-
se que os alunos avaliados encontram-se, em sua grande maioria, aptos 
fisicamente nos aspectos relacionados à saúde. Já nos aspectos relacionados 
ao desempenho esportivo, a aptidão física encontrada nesse estudo é 
preocupante. As aulas de Educação Física são fundamentais no 
desenvolvimento motor em todas as etapas da vida escolar, por isso devem ser 
ministradas visando melhorar a aptidão física dos alunos. Dessa maneira torna-
se essencial também o investimento em políticas públicas que visem a 
qualidade de vida fora do ambiente escolar. 
Palavras-chave: Educação Física, Docência, PIBID, PROESP. 
 
ABSTRACT: Physical fitness refers to an individual's ability to present an 
adequate physical performance in their daily life activities. A good fitness is 
associated with a lower risk for development of disease. This ability can be 
developed and stimulated during physical education classes. The objective of 
this study is to evaluate physical fitness for health and sports performance in 
students of a public school. The methodology used was based on the test 
battery PROESP (2015). We evaluated 221 students of a municipal school in 
the city of Palmas-PR, mostly male with an average age of 8 years. that 
evaluated students are, be concluded for the most part, physically fit in aspects 
related to health. Already in aspects related to sports performance, physical 
fitness found in this study is worrisome. The Physical Education classes are key 
motor development at all stages of school life, so should be given to improve 
the physical fitness of students. In this way also becomes essential investment 
in public policies aimed at quality of life outside the school environment. 
Keywords: Physical Education, Teaching, PIBID, PROESP. 
 
INTRODUÇÃO 
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 A aptidão física refere-se a capacidade do individuo apresentar um 
desempenho físico adequado em suas atividades de vida diárias. Ela pode 
estar relacionada tanto com a saúde quanto com aptidão motora, destreza ou 
habilidades esportivas (BOHME, 2003). Sendo assim, verificar esses aspectos 
da aptidão física poderá contribuir de forma decisiva na tentativa de promoção 
da saúde coletiva (LUGUETTI, RÉ E GOHME, 2010). Uma boa aptidão física 
relacionada a saúde está associada com um menor risco para o 
desenvolvimento de doenças hipocinéticas ou crônico-degenerativas, tais 
como: elevados níveis de colesterol sanguíneo, hipertensão, osteoartrite, 
diabetes, acidente vascular cerebral, vários tipos de câncer, doenças 
coronarianas, depressão, ansiedade e excesso de gordura corporal (GLANER, 
2005). Além disso, informações encontradas em trabalhos como este podem 
possibilitar previsões para o futuro, principalmente no que tange aos aspectos 
relacionados a promoção da saúde e ao controle de doenças (RONQUE et al, 
2006). Para Dórea et al (2008), pesquisas sobre esse tema demonstram 
 a necessidade de revisão das estratégias de políticas públicas e sociais a 
serem adotadas em diferentes municípios, Estados e regiões do Brasil.  
 Visto que a cultura corporal do movimento é atualmente a base da 
Educação Física e o estímulo a prática de atividade física deve ser amplamente 
difundida, temos as escolas como ambiente propício para a difusão de 
conhecimento. A Educação Física não pode ser vista como uma disciplina 
isolada das demais ministradas na Educação Básica. Por ser obrigatória 
nesses níveis de ensino, ela deve estar integrada com todas as outras 
disciplinas, desenvolvendo o seu papel de formação integral dos sujeitos. A 
importância que ela passa a ter no currículo escolar é inegável. Percebemos 
então, com o passar do tempo, que a prática docente está em constante 
modificação, sendo necessária a utilização de novos métodos para atrair os 
alunos. O profissional dessa área deve estar apto a elaborar e aplicar planos 
de ensino que contemplem não só a cultura do movimento, mas que se 
associem às outras disciplinas e também que trabalhem temas relacionados à 
prevenção e promoção da saúde. Para isso, as práticas corporais, atividade 
física e lazer devem estar presentes em todas as escolas, incluindo atividades 
como brincadeiras e jogos, esportes, lutas, ginásticas e danças, visando 
estimular a prática de atividade física e reduzir o sedentarismo.  
 Para Perim e Krug (2003), para colocar a Educação Física como agente 
promotor de saúde primeiramente é preciso fornecer uma fundamentação 
teórica que dê suporte a isso. A fundamentação pedagógica da Educação 
Física é muito ampla se levar em consideração a sequência do 
desenvolvimento, com seus estágios e características de maturação fisiológica 
e motora, que são diferentes em cada indivíduo. Mas a partir do 
desenvolvimento de pesquisas, a atividade física pode servir como instrumento 
para uma vida saudável.  Com base nesse novo panorama é que o Programa 
Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) vêm fortalecer a educação pública 

http://simec.mec.gov.br/pse/pse.php?modulo=principal/monitoraComp2&acao=A&comid=2&acaoid=30&tipo=
http://simec.mec.gov.br/pse/pse.php?modulo=principal/monitoraComp2&acao=A&comid=2&acaoid=30&tipo=
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em nosso país. O PIBID trata-se de um programa que alia a teoria à prática, 
com supervisão de profissionais formados, que permite a troca de experiências 
e a valorização da docência. A partir dele, é possível melhorar a qualidade da 
educação pública no Brasil.  
 O objetivo do presente trabalho é avaliar a aptidão física para a saúde e 
para o desempenho esportivo em alunos de uma escola pública. 
 
MATERIAIS E MÉTODOS 

 
 Estudo de cunho experimental, quantitativo e descritivo. Foram avaliados 
221 alunos do 1° ao 5° ano da Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima de 
Palmas PR, com faixa etária entre 6 e 14 anos de idade, sendo 52,5% do sexo 
masculino e 47,5% do sexo feminino. Para a coleta de dados foi realizada uma 
bateria de testes pelos acadêmicos e supervisores do PIBID durante as aulas 
de Educação Física, utilizando o protocolo referenciado pelo Projeto Esporte 
Brasil (PROESP, 2012). O protocolo classifica crianças e adolescentes em 
Zona de Risco à Saúde ou Zona Saudável para os testes que avaliam a 
aptidão física para a saúde; e em excelente, muito bom, bom, razoável e fraco 
para os testes que avaliam a aptidão física para o desempenho esportivo. 
Todos eles são estratificados por sexo e idade, de acordo com o perfil da 
população brasileira.  
 Os alunos foram submetidos à mensuração da massa corporal e 
estatura para análise da composição corporal via Índice de Massa Corporal 
(IMC); para a mensuração da aptidão cardiorrespiratória foi utilizado o teste da 
corrida/caminhada dos 6 minutos; para a flexibilidade, o teste de sentar e 
alcançar; para a resistência muscular localizada, o número de abdominais em 1 
minuto; para força explosiva de membros superiores, o arremesso de 
medicineball (2kg); para força explosiva dos membros inferiores, salto 
horizontal (em distância); para agilidade, o teste do quadrado; e para 
velocidade, a corrida de 20 metros. Para a aplicação dos testes foram 
necessários os seguintes materiais: balança portátil, estadiômetro, trena, fita 
métrica, fita adesiva, régua de 30 cm, cones, colchonetes, medicineball de 2 
kg, giz branco, cronômetro e ficha de registro. Foi utilizada a análise 
comparativa e descritiva, ambas baseadas nos dados do protocolo. 
 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

  
 A amostra foi composta por 221 crianças do ensino fundamental, com 
faixa etária entre 6 e 14 anos de idade, com média de idade de 8 anos (±1), 
sendo a maioria do sexo masculino (52,5%). A amostra mensurada apresentou 
75,1% dos alunos com o IMC dentro da zona saudável (Tabela 2). 
Estratificando o estado nutricional com o IMC para idade e sexo, 0,5% 
apresentou baixo peso, 70,1% eutrofia e 29,4% de excesso de peso (Gráfico 
1). Em uma pesquisa denominada Pesquisa de Orçamento Familiar (POF), 
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realizada pelo IBGE nos anos 2008-2009, foi avaliado o estado nutricional de 
criança de 5 a 9 anos de idade, onde apenas 4,1% dos avaliados apresentaram 
déficit de peso e cerca de 33,3% excesso de peso, sendo que quadros de 
obesidade representam cerca de um terço do total de casos de excesso de 
peso no sexo feminino e quase metade no sexo masculino.  
 

Gráfico 1. Resultados percentuais do estado nutricional com base no IMC para a idade 

 
 
 Os dados do estado nutricional encontrados nessa pesquisa indicam 
valores similares de inadequação do estado nutricional aos encontrados na 
população brasileira, indicando a necessidade da adoção de medidas 
direcionadas para a amostra estudada visando reduzir e/ou prevenir o excesso 
de peso na adolescência e na fase adulta. Visto que o excesso de peso 
praticamente triplicou nos últimos 20 anos e já se tornou um problema de 
grande relevância para a saúde pública no Brasil, essa tendência indica a 
importância da elaboração de políticas públicas eficientes focadas na melhora 
na qualidade de vida dos brasileiros, que envolvam principalmente alimentação 
saudável e prática de atividade física. 
 Os dados relativos aos demais testes estão dispostos nas tabelas 
abaixo: 

Tabela 1. Resultados dos testes aplicados na pesquisapercentuais nos testes de aptidão física 
conforme as categorias de expectativa de desempeTasportivo  

 Arremesso do 
medicineball (%) 

Salto em 
distância (%) 

Quadrado (%) 20 metros (%) 6 minutos 
(%) 

Excelente 3,2 0,5 0 0 19,9 
Muito bom 21,3 12,2 14 14,9 35,7 
Bom 24,4 28,8 24 24 12,2 
Razoável 18,1 27,6 29 23,5 15,8 
Fraco 33 38,9 33 37,6 15,8 
  

Tabela 2. Resultados percentuais nos testes de aptidão física para a saúde cardiovascular e 
ósteo-muscular 

 IMC (%) 6 minutos (%) Flexibilidade (%) Resistência 
abdominal (%) 

0,5% 

70,1% 

19,5% 

9,9% 

Baixo peso 

Eutrofia 

Sobrepeso 

Obesidade 
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Zona Saudável 75,1 83,7 75,5 82,8 
Zona de Risco à 
Saúde 

24,9 15,8 24,5 17,2 

 
 Com base nos resultados acima, verifica-se que os dados relativos a 
aptidão física relacionada ao desempenho esportivo apresentam-se, em sua 
maioria, preocupantes. Em estudo similar, concluiu-se que, de um modo geral, 
a aptidão física e desenvolvimento motor dos escolares encontram-se abaixo 
da média de desempenho esperado para a idade (ALANO et al, 2011). Já os 
resultados da aptidão física relacionada à saúde foram considerados 
satisfatórios, pois a grande maioria estava acima da zona saudável. 
 No teste da corrida/caminhada dos 6 minutos, quando foi avaliada a 
aptidão cardiorrespiratória para a saúde e para o desempenho esportivo, 
ambos tiveram apenas 15,8% dos alunos classificados na zona de risco e com 
desempenho fraco, respectivamente. Ou seja, dentre os testes que avaliam o 
desempenho esportivo foi o que menos apresentou dados ruins. Num estudo 
que avaliou a resistência aeróbica por meio do teste de correr/andar em 9 
minutos concluiu que escolares com sobrepeso e obesidade apresentaram 
respectivamente 52 e 68% mais chances de inaptidão para essa resistência 
quando comparados aos eutróficos. 
 Em relação a flexibilidade, o teste de sentar e alcançar demonstrou que 
75,5% dos alunos apresentam boa flexibilidade. A metodologia utilizada para 
esse teste também foi estudada por Moreira et al (2009), que concluiu que o 
teste de sentar e alcançar sem banco informa resultados semelhantes ao teste 
com banco no que se refere à flexibilidade nos escolares. Um estudo com 988 
escolares que associou positivamente o nível de flexibilidade com o percentual 
de gordura observou que aqueles com sobrepeso/obesidade apresentaram 
aproximadamente 1,8 vezes mais de chances de ter boa flexibilidade quando 
comparados aos eutróficos (ANDREASI et al, 2010).   
 Para a resistência muscular localizada, quando o aluno é submetido a 
fazer o número máximo de abdominais durante 1 minuto, apenas 17,2% da 
amostra apresentaram-se na zona de risco à saúde. Correlacionando a força 
abdominal com a gordura, Andreasi et al (2010) afirma que escolares com 
percentual de gordura moderadamente excessivo apresentaram 1,6 vezes mais 
chances de ter um bom resultado nesse teste.  
 Para força explosiva de membros superiores, 33% dos avaliados 
arremessaram a medicineball à uma distância considerada fraca de acordo 
com o padrão. Em estudo com alunos de escola pública e privada em Pelotas-
RS, concluiu que os meninos de escola pública foram considerados fracos e os 
das escolas privadas razoáveis, já as meninas de ambas as escolas foram 
consideradas fracas (SANTOS, CAMPOS e SCHILD, 2013). 
 Já para avaliar a força explosiva dos membros inferiores, esse número é 
um pouco mais preocupante, visto que 38,9% da amostra apresentou um fraco 
desempenho no salto horizontal em distância. Estudo semelhante comparando 
alunos de uma escola municipal com uma privada não encontrou diferença 
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significativa entre as escolas, sugerindo que não há diferença na qualidade das 
aulas de Educação Física entre a rede pública e particular. Apesar disso, 
sugere que as aulas não proporcionam um estímulo suficiente na aptidão física 
pois a maioria dos avaliados se encontra no nível fraco (MASCARENHAS et al, 
2013). 
 Considerando a agilidade por meio do teste do quadrado, 33% dos 
avaliados apresentaram um baixo desempenho. Um estudo que comparou 81 
alunos entre 7 e 10 anos na cidade de Lapa-PR, sendo 51 de uma escola 
municipal e 30 de uma escola privada, observou uma diferença significativa dos 
alunos da escola privada sobre os da escola pública nos testes do quadrado e 
corrida dos 20 metros, indicando uma melhor condição de agilidade e 
velocidade (MASCARENHAS et al, 2013). 
 Quando avaliados em relação a velocidade na corrida de 20 metros, 
37,6% não tiveram bons resultados. Em estudo similar, realizado na cidade de 
São Paulo, foram observados elevados índices classificados como "ruim" em 
todos os testes. Os autores relacionam a diminuição no envolvimento com a 
prática regular de atividade física e consequente baixo nível de aptidão física 
com o ambiente, ou seja, um grande centro urbano (LUGUETTI, RÉ E 
GOHME, 2010). Um estudo comparando a aptidão física de adolescentes 
residentes na zona rural e urbana, conclui que os rapazes rurais possuem uma 
aptidão cardiorrespiratória, força/resistência da parte inferior e superior do 
tronco e braços, significativamente melhor que os respectivos pares urbanos, 
enquanto que a gordura e a flexibilidade são iguais entre os rapazes dos dois 
domicílios (GLANER, 2005). 
 De acordo com Fátima e Silva (2013), o professor de Educação Física é 
responsável por selecionar os conteúdos respeitando as peculiaridades de 
cada etapa do desenvolvimento humano. Assim, o professor deve reconhecer 
no processo de desenvolvimento da criança as possibilidades já adquiridas e 
em seguida promover estratégias de evolução para a etapa posterior. O que se 
pode pensar é uma Educação Física que dentro da sua especificidade, 
possibilite ao indivíduo compreender e se apropriar do mundo cultural sem 
diminuir a importância das outras formas do conhecimento. Os autores 
reforçam ainda a necessidade de romper com a lógica que exclui aqueles 
sujeitos que não apresentam tanta habilidade, impedindo-os de ter acesso a 
Educação Física. Não basta apenas ter um Projeto Político Pedagógico que 
oriente a ação de modo a promover maior humanização, mas sim garantir que 
o acesso à cultura corporal seja efetivo. 

Com propósitos educacionais explícitos e implícitos a intenção é de 
influenciar a formação integral dos sujeitos. Na prática das atividades propostas 
pelo professor, evidencia-se uma rede de sociabilidade construída a partir de 
uma maior participação dos alunos nas aulas. Esse convívio social mais amplo 
proporciona além do desenvolvimento harmônico do corpo, também do espírito. 
As atividades desenvolvidas durante a Educação Física tornam possível formar 
um homem de ação, física e moralmente sadio, alegre e resoluto, consciente 
de seu valor e das suas responsabilidades (BETTI, FERRAZ E DANTAS, 
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2011). Como exemplo, podemos citar o esporte que está associado nas mídias 
com a imagem do indivíduo saudável e vitorioso. Deste modo, a tarefa da 
Educação Física Escolar deve ser limitada a desenvolver a capacidade de 
praticar esportes como lazer, objetivando uma vida mais saudável e não um 
desempenho esportivo vitorioso (PERIM E KRUG, 2003). 

Ainda dentro do contexto escolar, um estudo correlacionou a aptidão 
física e motora com a dificuldade de aprendizagem. Com base numa possível 
relação, o profissional de Educação Física deve planejar as atividades com o 
intuito de ampliar a aptidão física e motora, bem como aprimorar o 
desempenho escolar dos alunos visando minimizar a dificuldade de 
aprendizagem (ALANO et al, 2011). 

Em sua pesquisa, Xavier (2014) entrevistou 10 professores de 
Educação Física do ensino fundamental e para um dos professores 
entrevistados, a aula permite o aluno superar as dificuldade e 
consequentemente interagir com o grupo. Para eles, mesmo com as 
dificuldades como o número elevado de alunos, quantidade aumentada de 
horas-aula, infraestrutura inadequada, falta de respeito e o não reconhecimento 
da profissão, o prazer em ensinar e a troca de experiências com os alunos 
foram consideradas como fator positivo. Para ele é fundamental que a prática 
pedagógica seja interativa favorecendo a proximidade do professor com o 
aluno e o fortalecimento da confiança entre eles. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 Conclui-se que os alunos avaliados encontram-se, em sua grande 
maioria, aptos fisicamente nos aspectos relacionados à saúde. Já nos aspectos 
relacionados ao desempenho esportivo, a aptidão física encontrada nesse 
estudo é preocupante. Considerando a carência na estrutura física e a precária 
disponibilidade de materiais disponíveis nas escolas públicas em nosso país, 
conclui-se que os alunos estão tendo boas aulas de Educação Física, porém 
aspectos relacionados a força explosiva de membros superiores/inferiores, 
agilidade e velocidade precisam melhorar muito. Grande atenção deve ser 
dada aqueles alunos que não se encontram dentro do padrão recomendado, 
pois esse quadro ainda pode ser revertido com auxílio dos professores no 
estimulo à prática de atividade física.  
 Uma vez que os dados de sobrepeso/obesidade e a presença de 
doenças crônicas não transmissíveis relacionadas aos hábitos de vida vêm 
aumentando significativamente, fica claro a importância das aulas de Educação 
Física e de que as mesmas sejam ministradas com qualidade. A inclusão do 
PIBID é um aliado na melhoria do ensino da Educação Física nas escolas 
públicas da cidade de Palmas-PR, pois possibilita a prática da docência aos 
acadêmicos ainda na graduação, com a supervisão de professores de ambas 
as instituições de ensino envolvidas (universidade e escola). Dessa maneira se 
torna essencial, também, o investimento em diversas políticas públicas 
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voltadas à qualidade de vida da população, desde as séries iniciais de ensino 
já que a escola é um ambiente propício para difusão de conhecimento. 
 Vale ressaltar ainda que a maior vantagem desse protocolo é ser um 
instrumento de medida e avaliação de muito baixo custo, fácil acesso e 
aplicação. Dessa maneira, torna-se viável a aplicação desses testes com maior 
frequência, visando o acompanhamento periódico da saúde e aptidão física dos 
alunos, além da qualidade das aulas de Educação Física que estão sendo 
aplicadas. 
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RESUMO 

Este artigo tem como principal objetivo a apresentação de ambientes 
de ensino ligados a programação para níveis iniciantes e intermediários, suas 
características, seu recebimento em sala de aula, e se a importância e 
resultados após a aplicação destes programas no ensino de linguagens de 
programação são realmente satisfatórios. O estudo teve como base uma 
revisão em projetos nacionais como no caso do ambiente SACI e outros 
conhecidos mundialmente como o Scratch. 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
Na aprendizagem de programação, segundo Boticki et al.(2012), os 

alunos que aprendem os fundamentos de Estruturas de dados (Eds) utilizando 
papel e caneta são mais propensos a erros por esse método ser demasiado 
cansativo e ineficiente. Visando a dificuldade enfrentada por jovens no decorrer 
da disciplina ligada a construções de algoritmos, diversos projetos para jogos 
educacionais, chamados ñjogos s®riosò, s«o realizados. Essa falta de intera«o 
pode levar o aluno a se distrair durante a execução de algum passo importante 
durante o algoritmo, levando-o a não compreensão do conceito abordado, com 
isso o aluno se entediando em utilizar o recurso de aprendizagem. 

Os jogos sérios não tem como principal propósito o entretenimento mas 
é existente a dependência de conceitos e mecânicas para chamar o público-
alvo, assim como os jogos de entretenimento. Jogos com objetivo educacional 
não só tem suma importância em ensinos superiores, como também no ensino 
médio e fundamental, pois na atualidade é requerido desenvolver habilidades 
que permitam conviver e prosperar em um mundo tecnologicamente rico, tais 
habilidades são chamadas de pensamento computacional (WING,2006) este 
sendo a base da ciência da computação. 

O pensamento computacional pode ser definido como um processo de 
resolução de problemas que inclui, mas não se limita, às seguintes 
características (ISTE; CSTA; NSF, 2011): 

Å i) formular problemas de modo que seja possível usar o computador e 
outras ferramentas para ajudar a resolvê-los; 
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Å ii) organizar e analisar dados de forma l·gica; 
Å iii) representar dados atrav®s de abstra»es, tais como modelos e 

simulações; 
Å iv) automatizar solu»es atrav®s do pensamento algorítmico; 
Å v) identificar, analisar e implementar as solu»es poss²veis com o 

objetivo de conseguir a combinação mais eficiente e eficaz de etapas e 
recursos; 

Å vi) generalizar e transferir esse processo de resolu«o de problemas 
para uma grande variedade de problemas. 

 
2 JOGOS SÉRIOS RELEVANTES 
2.1 SCRATCH 
Fig. 1: O ambiente Scratch. FONTE:MALONEY(2008). 

 
O Scratch (MALONEY et al.2008; RESNICK et al.2009) mostrado na Figura 1, 
é uma ferramenta que faz um grande esforço de tradução para o português. Foi 
desenvolvido por um grupo do MIT, para usuários sem necessidade de 
conhecimento prévio de qualquer linguagem de programação. Baseado na 
pedagogia sócio construtivista. Usa comandos arrastando blocos de instruções 
para determinada tarefa, os blocos podem ser encontrados a partir de uma 
palheta ao lado da tela para uma tela principal, onde os blocos podem ser 
colocados fixados em outros para construir uma sequência de comandos. É 
uma ótima opção para a introdução de programadores, porém, após os 
estágios iniciais a abordagem de programação por blocos se torna uma amarra 
que impede a introdução de algoritmos mais complexos, em vista disso, a 
necessidade de novas ferramentas é crucial para melhor entendimento de 
linguagens de programação.  

A ferramenta é organizada em várias sessões funcionais. Na sessão de 
controle estão as estruturas condicionais e de repetição. Enquanto a sessão de 
movimento possui os comandos para modificar a posição de objetos no plano, 
a de sensores possui verificadores de localização e comandos leitura. A sessão 
aparência possui comandos para diálogo e mudança de trajes. Na sessão de 
som estão os comandos para iniciar os sons do projeto. 

Fig. 2: Resultados do questionário. 
Um estudo realizado por estudantes da Universidade Estadual de Feira 

de Santana projetaram aulas para um colégio estadual utilizando a criação de 
jogos clássicos como Pong e Mario Bros, nos primeiros jogos observou-se 
grande dificuldade em troca de trajes e laços de repetição, Mario Bros sendo o 
mais difícil foi realizado sem maiores dificuldades. A fig. 2 e 3 apresentam os 
resultados obtidos através de questionário.  

Fig. 3: Resultados do questionário. 
2.2 NO BUGS' SNACK BAR  

A mecânica do jogo é inspirada em jogos de gestão de tempo, cujo os 
passos sequenciais em que o jogador precisa cumpri-las dentro de um limite de 
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tempo (Trefry, 2010). O objetivo do jogo é controlar um atendente de uma 
lanchonete onde clientes chegam solicitando combinações de comidas e 
bebidas sendo necessário usar combinações de códigos para atender todos os 
clientes antes do final do tempo estabelecido. 

É definido em um conjunto de 16 missões com aumento de dificuldade 
na manipulação de variáveis. 

Fig.4: Interface do jogo NO BUGS' SNACK BAR. 
É um projeto realizado por alunos de uma Universidade de Santa 

Catarina, com base de apresentação e propostas de exercícios para uma turma 
de 16 alunos do primeiro semestre do Bacharelado de Engenharia de Software 
da UDESC. Os professores davam apoio com o funcionamento de comandos e 
funcionamento de laços de repetição. Após os alunos jogarem livremente por 
uma hora, responderam a um questionário no modelo EgameFlow(Fu et 
al.2009) para avaliar a diversão do jogo.  
2.3 SACI 

O ambiente de aprendizagem SACI é implementado em Javascript e 
projetado como um aplicativo web de página única. Uma grande contribuição 
foi ao analisar que a maioria dos ambientes eram projetados para Desktop, o 
que poderia ser um desafio na hora de um aluno instalar o software em sua 
casa, fosse por falta de algum recurso do computador ou por ser uma tarefa 
difícil para ele. 

Fig.5: Interface do SACI 
A tela do ambiente Saci é dividida em três áreas: área de vídeo, área 

de conteúdo e área de trabalho.  
A aba de conteúdo contém textos, documentos, vídeos, slides, links e 

outras informações associadas a aula. O componente principal é a área de 
trabalho em que é composta por um painel de entrada editável, um painel de 
programa e um painel de saída, assim como várias IDEs de javascript. O 
componente de vídeo é utilizado para tutoriais e videoaulas. 

O usuário pode alterar a configuração de espaço do ambiente de 
acordo com o seu desejo, escondendo barras de separação. Contendo também 
um botão de ajuda sobre cada função do programa. 

O ambiente Saci foi desenvolvido e disponibilizado em março de 2015 
com quatorze aulas, a abordagem usando uma história real para o enunciado 
de problemas é comumente usado em competição e programação como a OBI 
e a maratona de programação da SBC e neste contexto tem sido proposta com 
o novo método de ensino de programação, conhecido como competitive 
learning (VERDÚ et al. 2011). 

Numa duração de três meses o curso atingiu mais de 2900 alunos 
registrados tirando os que utilizam o sistema sem registro, apesar de ser cedo 
para uma avaliação as impressões são bastante positivas. 
 
CONCLUSÃO 
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A necessidade de novas ferramentas tecnológicas para o ensino se 
tornam cada vez mais buscadas, não só nas disciplinas em volta da 
computação, mas desde o ensino fundamental e médio. Ambientes como os 
que foram apresentados fornecem uma ideia de um novo método de ensino na 
área de programação, onde erros são apresentados de forma imediata e o 
aluno adquire um maior ânimo em buscar solucionar problemas 
computacionais. 

Considerando-se que a capacidade de resolver problemas com a 
aplicação do pensamento computacional pode ser reaproveitada em várias 
áreas, já é realizado pesquisas que buscam outras disciplinas ligadas no 
currículo. Porém, a educação na computação é considerada um desafio 
especialmente no ensino introdutório de programação por usarem caneta e 
papel e softwares em maioria em inglês, sendo que nestas exigem total 
conhecimento da língua o que tem gerado um alto nível de evasão e 
reprovação. 
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Resumo: O presente artigo objetiva provocar questionamentos acerca do regime 
democrático de países latino-americanos quanto à inefetividade da aplicação das 
leis partindo de aspectos históricos, ordenamentos jurídicos e suas origens e 
realidade política e social das populações. O trabalho é fundamentado em 
pesquisas bibliográficas sobre o tema com ideias de autores como Edward Palmer 
Thompson, Guillermo OôDonnell e Keith S. Rosenn. Em um primeiro momento é 
exposta a definição e a evolução histórica do aparato das leis no contexto da 
Inglaterra do século XVIII e, mais adiante, no contexto da América Latina. Com base 
nisto, argumenta-se sobre a democracia como regime político e a igualdade formal, 
bem como a função do Estado do bem-estar social e a importância dos direitos 
políticos e civis, os quais nem sempre são exercidos em conjunto e para todas as 
classes. Por fim, tem-se analisado a chamada ñcultura do jeitoò, que funciona como 
mecanismo para contornar obstáculos que dificultam o acesso à lei. Percebe-se, 
desta forma, que o ordenamento jurídico na maioria dos países latino-americanos 
não está em consonância com a situação econômica e social, mostrando-se 
necessário uma nova reestruturação jurídica nestes casos para que todos possam 
exercer seus direitos políticos e civis de maneira plena.  
Palavras-chave: Democracia, direitos, igualdade, cultura do jeito, não-efetividade.  
 
Abstract: The present article has the purpose to provoke questionings about the 
democratic regimes in Latin American countries regarding the ineffectiveness of law 
enforcement in view of historical aspects, legal order and its origins and the social-
political reality of these countries. This piece is grounded in bibliographical studies, 
with ideas of authors such as E. D. Thompson, OôDonnell, Keith Rosenn. At first, the 
definition and the historical evolution of the legal apparatus in the context of 18th 
century England and, further on, in the context of Latin America are presented. 
Arguments concerning the democracy as a political regime and the formal equality, 
as well as about the role of the welfare state and the importance of the civil and 
political rights ï which arenôt always exercised concurrently and for all classes ï are 
proposed. At last, the so called ñBrazilian knack cultureò ï which works as a 
mechanism to bypass the obstacles that hamper the access to the law ï is analyzed. 
Itôs perceived, therefore, that the legal orders of most Latin American countries arenôt 
in harmony with their socioeconomic situations, showing the necessity of a new 
juridical remodeling in these cases so that everyone can exercise their civil and 
political rights to the fullest. 
Keywords: Democracy, rights, equality, knack culture, ineffectiveness. 
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1 Introdução 
 

Desde o período colonial, e sobretudo hodiernamente, observa-se na 
América Latina uma generalizada inefetividade constitucional e legislativa, bem 
como uma incidência seletiva das leis entre os indivíduos e a ausência de coerência 
entre os ordenamentos jurídicos vigentes e a realidade política e social das 
populações, concebidas enquanto destinatários finais dos diplomas legais, nas 
palavras de Guillermo OôDonnell óô existem rudimentos de um Estado de bem-estar 
óô. In¼meros autores h§ muito tempo debruam-se sobre a análise desse fenômeno, 
concordando que suas causas estão intimamente atreladas à adoção reiterada 
pelas autoridades políticas, constitucionalistas e juristas, de correntes filosóficas e 
conjuntos legais estrangeiros que em nada se assemelham com o cotidiano e 
imbricações sociais dos povos latino-americanos. Esse problema é agravado pelo 
crescimento e perpetuação das desigualdades sociais e econômicas, no sentido de 
que estas são capazes de comprometer o pleno exercício da cidadania e dos 
direitos básicos daqueles indivíduos que por elas são afetados, para alguns autores 
que compreendem a própria noção de democracia como um conjunto sistêmico 
condicionado a verificação de elevado grau de igualdade socioeconômica e a 
arranjos políticos orientados nessa direção, a flagrante inefetividade das leis na 
América Latina têm o condão de suscitar razoáveis objeções no que concerne à 
real condição democrática nos países desse continente. Diante desse cenário 
jurídico e social emergem subsistemas paralelos responsáveis por burlar os 
ordenamentos jurídicos vigentes e retardar a efetiva aplicação das leis. Essa gama 
de fenômenos, suas causas e consequências necessitam ser explicitados e 
submetidos a exame crítico, no intuito de atentar a sociedade a esse problema, 
estimular o debate e ações práticas em torno deles. Neste texto buscou-se avançar 
nessa direção, fundamentando-nos na função social das leis, na cidadania, na 
conceituação de democracia e no anseio pelo pleno exercício dos direitos básicos. 
 
2 Desenvolvimento 
 

Compreende-se a lei, por definição, e possivelmente como mecanismo 
cultural ou institucional, de acordo com Edward Palmer Thompson (1987, p. 349), 
como uma fração da estrutura social, que abarca as esferas política, jurídica e 
religiosa, as mais proeminentes instituições responsáveis pela construção 
ideológica. 

Desse modo, a lei caracteriza-se como um artifício da classe dominante, 
pois, ao mesmo tempo representa e define os interesses das classes mais 
influentes perante os recursos disponíveis e a força de trabalho, outorgando o que 
será a propriedade e o que será crime, atuando também através dos ordenamentos 
jurídicos e das sanções como mediadora das relações de classe, em geral, 
reafirmando e perpetuando o poder das classes imperantes (THOMPSON, 1987, p. 
350). 
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Com o intuito de conceituar a lei, e ao mesmo tempo tornar clara sua 
importância na evolução histórica na formação das sociedades contemporâneas 
como as concebemos, Edward Palmer Thompson (1987, p. 351) socorreu-se da 
Inglaterra do século XVIII, esmiuçando as relações entre dominantes e dominados, 
analisando que os dominantes não dependiam da lei para oprimir os dominados, e 
estes sequer necessitavam de lei alguma, considerando que, em geral, não 
discutia-se direitos definidos por leis contra não-direitos, mas sim diversas 
definições de direitos, a exemplo do direito à propriedade, que para o proprietário de 
terras consistia no fechamento das terras comunais, ao passo que para os 
trabalhadores rurais o direito significava a manutenção das terras comunais, e para 
os caadores, nada mais eram do que óôterras preservadasôô para os cervos. Por®m, 
como já é sabido, a lei e os direitos formais por ela definidos correspondiam a um 
instrumento do poder de classe, e os procedimentos que condicionavam sua 
incidência haviam sido institucionalizados pela classe dominante. 

Assimilando o exemplo da prática legiferante na Inglaterra do século XVIII 
estudado por Edward Palmer Thompson, sabe-se que a lei era produzida e 
aplicada, direta e institucionalmente, para impor o poder das classes dominantes, 
bem como era subordinada às exigências funcionais dos grupos socioeconômicos 
de interesse (1987, p. 353), a lei existia enquanto ideologia, que servia tão somente 
para legitimar o poder de classe. 

Nesse sentido, é mister traçar um paralelo entre as observações de E. P. 
Thompson com base naquela sociedade inglesa do século XVIII, com inúmeras 
sociedades contemporâneas, onde a lei é intermediadora e legitimadora das 
relações de classe, mistificando e mascarando o contexto social onde são inseridas. 

Partindo desses pressupostos, e tomando como ponto de partida as 
afirmações de Ernesto Garzón Valdés, têm-se a América Latina, desde tempos 
remotos, como o continente do desencanto e da frustração, tanto do ponto de vista 
da efetividade dos ordenamentos jurídicos adotados quanto da justiça social. 

O autor, suscita questões nucleares a respeito do paradoxo enfrentado pelo 
continente latino-americano no que tange à sua conjuntura social, política e jurídica, 
tendo em vista que a maioria dos países que o compõe conquistaram sua 
independência concomitantemente com o auge das principais correntes filosóficas 
europeias dos séculos XVII e XVIII, tomando-se como exemplo o liberalismo político 
de John Locke, consubstanciado na Constituição estadunidense de 1787, destacou 
Hegel (apud VALDÉS, 2001 p. 206), que a América Latina estava destinada a 
alicerçar-se sobre a razão e tornar-se um modelo perfeito de organização estatal. 

Na prática, no entanto, os países latino-americanos foram verdadeiros 
laboratórios para a falsificação e deturpação das principais teorias democráticas, a 
razão mais plausível, destacada por Ernesto Garzón Valdés (2001, p. 207-208) é a 
vocação constitucionalista, característica comum a inúmeros países latino-
americanos. O autor observa que o ordenamento constitucional da América Latina é 
flagrantemente incoerente, considerando que, ao mesmo tempo em que parte da 
população acredita veementemente na Constituição como principal fator de 
organização democrática, de desenvolvimento social e de consciência política, outra 
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parte, de forma realista aponta a discrepância entre o que é constitucionalmente 
prescrito e a realidade político-social. 

Garzón Valdés, no intuito de tornar evidente a incoerência constitucional 
latino-americana, assinala o caso icônico da promulgação da Constituição Argentina 
de 1853, durante o período de organização nacional, logo após a deposição do 
caudilho Juan Manuel de Rosas. Levando em conta os antecedentes doutrinários 
desta Constituição, especialmente os escritos documentados de Juan Bautista 
Alberdi, observa-se que em momento algum o autor preocupa-se em ocultar que o 
modelo institucional imposto não se adaptava à realidade social argentina, além de 
reconhecer isso, o próprio Alberdi, propôs que fosse renunciado à tal modelo 
institucional, ou que se transformasse imediatamente o país. Assevera-se que a 
estrutura étnica argentina, assim como de todo restante da América espanhola e do 
Brasil, não estava preparada para tornar efetivamente vigente uma organização 
institucional e administrativa avançada e ilustrada, contrariando as utopias 
colonizadoras de transformar o Novo Mundo numa imensa civilização moderna e 
cristã, ignorando suas especificidades culturais e históricas e sua constituição sobre 
um cruel passado colonial. 

José Galvão de Souza (apud VALDÉS, 2001, p. 209) ensina-nos que na 
edificação constitucional do Brasil e da América espanhola, desde a época da 
independência, os chefes políticos e os mais célebres constitucionalistas, como Ruy 
Barbosa no Brasil e Alberdi na Argentina, estavam impregnados e cegamente 
influenciados por teorias democráticas europeias e anglo-saxônicas, ao passo que 
detinham escasso conhecimento concernente à vida e às penúrias do povo no 
interior do país, por conseguinte, elucidaram constituições quiméricas, fruto do 
trabalho intelectual de homens educados com ideologias estrangeiras, sem relação 
com seus países natais e simplesmente aptos a proteger e positivar os interesses 
das elites dominantes.  

Certamente, as consequências mais devastadoras dessa construção foram a 
valoração da Constituição como um documento ideológico, formal e utópico, e a 
rejeição da constituição histórica, dotada do rico patrimônio institucional e dos 
elementos capazes de conferir ao Brasil e a toda América espanhola ordenamentos 
jurídicos democráticos e genuínos, condenando o continente a ser governado sob a 
égide de Constituições ineficazes, modeladas a partir de experiências de outros 
países. 

Emerge como efeito reflexo da precariedade constitucional na América 
Latina a ineficiência do ordenamento jurídico infraconstitucional, uma vez que, 
havendo flagrante discrepância entre as Constituições e a realidade social, afigura-
se também o descumprimento generalizado das disposições legais ditadas em 
consonância com a Carta Magna (2001, p. 218), aliado a isso os ordenamentos 
jurídicos são complexos, extensos e desconhecidos das grandes massas 
populacionais, privando o homem médio de adequar suas ações aos diplomas 
legais. 

Exposta essa conjuntura, é impossível se falar em ordenamentos jurídicos e 
constitucionais efetivos na América Latina, o que existem são conjuntos 
heterogêneos de regras, ou um direito costumeiro praticado reiteradamente de 



 

 

VI Contextos e Conceitos  
Mostra de Produção Científica e Extensão  

Instituto Federal do Paraná ï Campus Palmas 
19 e 20 de setembro de 2016 

 

ISSN 2237-700X 74 

 

acordo com a posição social, econômica ou política de cada indivíduo, aqueles que 
detém os fatores reais do poder não dependem da constituição para legitimar seus 
atos, agindo livremente à margem da incidência das leis, desfrutando de uma 
impunidade que lhes é devida em função do poder de que gozam. Considerando 
que o princípio básico de um Estado Democrático de Direito é o controle legal e 
judicial do poder, almejando justamente evitar a impunidade, fica exposta a 
fragilidade e o estado patológico dos ordenamentos jurídicos nacionais. 

Em seguida a esse cenário político, social e jurídico, muitos autores ao se 
defrontarem com a ineficácia das leis e as recorrentes violações de direitos básicos 
em grande parte dos países da América Latina, questionam inclusive se seria 
poss²vel rotular tais pa²ses como democr§ticos, Guillermo OôDonnell (1998, p. 37) 
dedica-se ao estudo essa quest«o em seu trabalho ñPoliarquias e a (in)efetividade 
das leis na América Latinaò.  

A discuss«o trazida em voga por OôDonnell (1998, p. 44), diz respeito ao 
papel da democracia frente a efetividade ou não das leis e de que forma ela é 
totalizada: como apenas um conjunto de direitos legais e universais (direitos 
formais) ou apenas quando a igualdade substantiva é alcançada. 

Com o intuito de tornar claras suas ideias, explica OôDonnell (1998, p. 38), 
que, ao passo em que alguns estudiosos defendem uma definição pura e 
simplesmente política, ignorando as características socioeconômicas e concebendo 
a democracia como um tipo de regime político que independe das características do 
Estado e da sociedade, outros autores, por sua vez, relacionam integralmente a 
democracia à igualdade socioeconômica, bem como à forma com que dada 
sociedade se organiza social e politicamente para atingir a igualdade necessária, 
concluindo que países que não alcançaram esta igualdade, não são 
verdadeiramente democráticos, mantendo apenas uma democracia de fachada. 

Guillermo OôDonnell (1998, p. 39) adota uma postura intermedi§ria entre as 
duas vertentes ideológicas supracitadas, reconhecendo a ligação intrínseca entre 
democracia e a igualdade entre os indivíduos, enfatizando também que o aspecto 
político deste regime reflete diretamente nesta igualdade, ou seja, os direitos 
políticos e civis oriundos da democracia trazem consigo a premissa de que todos 
possuem um grau básico de autonomia e responsabilidade, tornando todo indivíduo 
uma ópessoa legalô, portadora de direitos e obriga»es formalmente v§lidos n«o 
apenas em questões políticas, mas também civis, criminais e tributárias, essa 
igualdade advém do aspecto político do regime democrático e não pode ser 
considerada puramente formal, ou até mesmo uma forma de encobrir as 
verdadeiras desigualdades, dado que ñformais ou n«o, essas são igualdades, e têm 
amplas potencialidades de levar a uma maior equaliza«oò (OôDONNELL, 1998, p. 
40). Contudo, a condição difusa de pobreza extrema de determinado país acaba 
privando os cidadãos de exercer a autonomia garantida pela democracia, admitindo 
assim a estreita relação entre democracia e os aspectos socioeconômicos de dado 
país. 

Depois de ponderadas diferentes concepções da democracia, o autor 
empreende uma análise acerca do que ele denomina de princípio de lei, significa 
dizer que toda e qualquer legislação existente deve ser aplicada de modo justo, 
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independentemente da situação social e financeira dos indivíduos, nesse sentido 
ressalta ainda que os procedimentos legais devem ser preestabelecidos e 
acess²veis a todos. OôDonnell compreende a igualdade formal de maneira binária: 
as normas são válidas, uma vez que são sancionadas dentro dos procedimentos 
adequados e devem ser incidir de maneira universal. Todavia, essa igualdade 
formal universalizada não é capaz de suprir as desigualdades, constatação que 
fomentou em diversos países a institucionalização do Estado de bem-estar, através 
de ações mais específicas, como políticas públicas de auxílio social e judiciário para 
aqueles que encontram obstáculos no exercício de sua autonomia.  

Habermas (apud OôDonnell, 1998, p. 43) afirma que o Estado de bem-estar 
foi responsável por um avanços consideráveis quanto à equidade social e 
democratização, mas também destaca que o alcance dos direitos civis nos países 
desenvolvidos ocorreram anteriormente à aquisição de direitos políticos e do Estado 
de bem-estar, assim como OôDonnel (1998, p. 43) faz especial men«o ¨ situa«o 
dos países latino-americanos contemporâneos, onde apenas recentemente 
conquistaram os direitos políticos, e ainda convivem com direitos civis aplicados de 
maneira deficiente.  

Segundo O óDonnell (1998, p.44) essa defici°ncia diz respeito ¨s falhas e 
lacunas na legislação existente, que apesar do progresso das últimas décadas, 
ainda mantém leis e regulações que discriminam as minorias. Ademais, a aplicação 
da lei configura-se como um meio de opressão, considerando-se que se opera de 
maneira excessivamente severa e discricionária, a consequência disso é que 
aqueles indiv²duos definidos como ñprivilegiadosò se isentam de cumprir a lei, 
perpetuando na Am®rica Latina ñuma longa tradi«o de ignorar a lei ou, quando ela 
é acatada, de torcê-la em favor dos poderosos e da repressão ou contenção dos 
fracosò (OôDONNELL, 1998, p. 44).  

Nesse liame, a no«o de Estado de Direito tamb®m ® frisada por OôDonnell 
(1998, p.46), para essa concepção as próprias instituições do Estado têm o dever 
de agir em consonância com as normas jurídicas formalmente aprovadas, 
promulgadas e sustentadas pelo Estado. No entanto atenta-se para a ausência 
deste Estado legal em regiões remotas, não somente dos centros políticos, mas 
também aquelas situadas nas periferias das cidades: 
 

[...] qualquer que seja a legislação formalmente aprovada existente, ela é 
aplicada, se tanto, de forma intermitente e diferenciada. E, mais importante, 
essa legislação segmentada é englobada pela legislação informal baixada 
pelos poderes privatizados que realmente dominam esses lugares. 
(OôDONNELL, 1998, p. 46). 

 

Este tipo de sistema implica em inserções arbitrárias no sistema formal e se 
caracterizam como sistemas subnacionais de poder independentes do Estado e da 
democracia, já que, angariam determinados territórios e constituem um conjunto 
legal informal, mas, ao mesmo tempo, eficiente, que passa a coexistir com o 
ordenamento jurídico legítimo formalmente vigente.  

É sabido que no seio de um Estado de Direito, o governo não somente deve 
ser orientado pela lei, mas deve também a ela se sujeitar, e que num Estado 
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Democrático de Direito o sistema legal democrático evidencia-se em três sentidos: 
deve assegurar as liberdades e garantias políticas da poliarquia; deve preservar os 
direitos civis de todos os cidadãos sem distinções; e deve impor aos agentes, 
públicos ou privados ï inclusive aqueles que estão hierarquicamente bem 
posicionados -, a subordinação diante dos controles apropriados e legalmente 
estabelecidos, sempre que se estabelecer qualquer suspeita de ilegalidade de seus 
atos (accountability). 

Considerando os aspectos expostos, OôDonnell (1998, p.52-53) retoma o 
debate entorno da relação democracia, princípio de lei e desigualdades 
socioeconômicas, ponderando que a democracia não é apenas um regime político, 
mas é também um elo entre os cidadãos e o Estado, bem como entre os próprios 
cidadãos a partir de um princípio de lei. O referido princípio de lei é capaz de 
garantir não só a cidadania política, mas também a cidadania civil e as redes de 
accoutabilities, a fim de explicitar essa assertiva, OôDonnell toma como exemplo 
Costa Rica e Uruguai, únicos países latino-americanos onde os direitos políticos, 
civis e a accountability horizontal são efetivos, fatos refletidos diretamente na 
estrutura social, uma vez que esses países detém os menores índices de pobreza e 
a distribuição de renda menos desigual da América Latina, conforme a opinião do 
autor, resta concluir que: 
 

[...] parece que o gozo da cidadania plena fomenta padrões de 
desigualdade menos intensos, e social e politicamente menos 
incapacitantes, do que em países, onde, no melhor dos casos, só os direitos 
pol²ticos s«o preservados (OôDONNELL, p. 53). 

 
De modo inverso, fica claro que uma estrutura socioeconômica desigual, 

onde há miséria generalizada, está intimamente conectada com fragilidade da 
capacidade de exercício dos direitos civis e sociais, servindo de esteio para o 
surgimento de degenerações autoritárias impostas pelos privilegiados aos demais - 
corroborando com o paralelo traçado no início do texto entre a sociedade inglesa do 
séc. XVIII profundamente analisada por Edward Palmer Thompson, onde as 
classes dominantes monopolizavam a elaboração das leis, em quais situações 
fáticas e sobre quais indivíduos essas leis incidiriam, controlando por meio disso 
todo aparelho estatal - tendo em vista que os privilegiados não reconhecem os 
demais cidadãos como agentes autônomos, naturalmente isso se configura como 
mais um empecilho para o deleite da cidadania plena (OôDONNELL, 1998, p. 54). 

É plausível afirmar que esta implementação de direitos, em virtude dos altos 
custos torna-se um bem parcial, vez que favorece essencialmente aqueles que 
detém elevado poder aquisitivo e influência, considerando os privilégios e vantagem 
conquistados a partir de sua condição, sendo assim é fácil presumir que a igualdade 
formal existente na ideia do Estado de Direito não significa acesso igualitário ao 
mesmo, na prática observa-se a aplicação imparcial de leis e direitos. Essa 
desigualdade de recursos torna o Estado de Direito incapaz de proteger os 
economicamente desfavorecidos e de fazer os poderosos serem responsabilizados 
pela lei, tendo isso em vista atenta-se para a importância de se instaurar poderes 
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sociais concorrentes com o mesmo nível de força, já que estes tendem a dar origem 
a estruturas políticas com poderes fragmentados e contrapostos, mecanismos que 
beneficiam os grupos socialmente fragilizados (VIEIRA, 2007, p. 35). Nas palavras 
de VIEIRA (2007, p. 42): 

 
[...] a exclusão social e econômica, oriunda de níveis extremos e 
persistentes de desigualdade, causa a invisibilidade daqueles submetidos à 
pobreza extrema, a demonização daqueles que desafiam o sistema e a 
imunidade dos privilegiados, minando a imparcialidade da lei. Em síntese, a 
desigualdade profunda e duradoura gera a erosão da integridade do Estado 
de Direito. A lei e os direitos sob essas circunstâncias podem, com 
freqüência, ser vistos como uma farsa, como uma questão de poder, para 
que aqueles que estão entre os mais afortunados possam negociar os 
termos de suas relações com os excluídos. 

 

Pontualmente, Vieira (2007, p. 43-44) explica que a invisibilidade 
corresponde a falta de reação e atitude dos indivíduos que estão no rol dos 
privilegiados ao se depararem com o sofrimento humano suportado por certos 
segmentos da sociedade. Os agentes públicos simplesmente não buscam soluções 
e não têm reações políticas e jurídicas adequadas para situações que ofendem a 
dignidade destes menos favorecidos. Esse grupo marginalizado da sociedade, pelo 
fato de não serem tratados com a justa igualdade, passa a não agir em 
conformidade com o direito, pois não encontram razões morais ou instrumentais 
para respeitar as leis, desse modo surge a demonização, processo que anseia 
desconstruir a imagem de ser humano dos inimigos, fazendo deles não 
merecedores da inclusão no âmbito do direito. Torna-se legítimo eliminar ou causar 
danos a estes demonizados pela sociedade, construindo também uma barreira 
jurídica de proteção. É o caso do uso da força desproporcional por agentes públicos 
contra os demonizados. Essa realidade fática nos permite inferir que a imunidade 
perante a lei serve apenas aos socialmente privilegiados, caracterizando-se como a 
terceira consequência oriunda da desigualdade social. Indivíduos portadores de 
condições financeiras superiores e ocupantes de altos cargos, consideram-se acima 
das leis e colocam-se em posição de imunidade em relação às obrigações que 
devem ter diante do direito e da população como um todo, tal imunidade leva 
inevitavelmente à impunidade de quem viola os direitos humanos ou daqueles que 
estão envolvidos em escândalos de corrupção. 

Nesse cenário latino-americano de um acentuado formalismo jurídico 
frequentemente manipulado pelas classes privilegiadas, em muitos aspectos 
incompatível com a realidade cotidiana e atrelado a evidentes desigualdades e 
injustiças sociais que engessam sua efetividade emerge outro sistema subnacional, 
assim denominados por Guillermo OôDonnell, que merece especial estudo e 
reflexão, trata-se da oportunamente chamada ñcultura do jeitoò, ou ainda o difundido 
ñjeitinhoò que rotineiramente ® enaltecido tem o prop·sito de facilitar o 
descumprimento ou desviar a finalidade de uma lei ou procedimento burocrático. 

Rosenn (1998, p.52), preceitua que a mais proeminente causa da tradicional 
utilização desse artifício é a maneira como as leis e constituições foram 
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promulgadas no curso da história, - em conformidade com as análises de Ernesto 
Garzón Valdés explicitadas acima, através das quais o autor salienta que desde o 
período colonial os países da América espanhola e o Brasil são submetidos a 
constituições e leis infraconstitucionais elaboradas e tornadas vigentes por 
governantes e constitucionalistas influenciados por ideologias estrangeiras e sem o 
conhecimento suficiente da realidade social, étnica e cultural desses países, 
ignorando suas especificidades - sempre desconsiderando a realidade fática do 
povo governado, pois as leis são em sua ampla maioria resultado daquilo que um 
reduzido e seleto grupo de governantes acredita ser bom e útil ao povo, como 
acertadamente escreveu Rosenn: ñA disparidade entre os pontos de vista do 
Governo e do povo, em relação ao que é melhor, tem levado muitos brasileiros a 
agir de acordo com um velho adágio ï ómanda quem pode, obedece quem tem 
ju²zoôò. 

Ademais, o Brasil, bem como os demais países da América Latina, é 
possuidor de uma cultura jurídica legalista baseada no positivismo jurídico, segundo 
o qual deve-se valorizar estritamente a norma legal escrita e formal, contribuindo 
negativamente para a frequente necessidade de se regular praticamente todas as 
relações sociais, aumentando constantemente o número de leis, que geralmente 
são ineficazes e inexequíveis, fazendo com que tais leis sejam revogadas por 
outras leis igualmente ineficazes. Afirma Rosenn (1998, p.58): 

 
O legalismo tem também concorrido para a popularidade do jeito de duas 
maneiras: provocando uma abundante legislação regulamentar, e falhando 
em prover suficiente flexibilidade a tal legislação. O jeito pode ser encarado 
como uma solução legalista para ambos os problemas. 

 

A difusão do jeito no meio jurídico também aparece de modo claro e 
preocupante na deturpação da edição de medidas provisórias pelo poder executivo, 
já que a medida provisória é um instituto criado pela Constituição com o propósito 
de  permitir ao poder executivo editá-las com força de lei em casos de urgência, 
crise ou resolver problema extraordinário, contudo, essa disposição constitucional é  
utilizada erroneamente pelos chefes do poder executivo para editar qualquer 
legislação ordinária, com o intuito de burlar sua tramitação no Congresso Nacional, 
legítimo detentor da função de legislar, paralelo a isso, quando a medida provisória 
n«o se converte em lei o poder executivo garimpou um ñjeitoò de reeditar essas 
medidas reiteradas vezes (ROSENN, 1998, p. 89). 

Pelas exposições feitas, é possível e adequado conceber a cultura do 
jeitinho como um mecanismo derivado do excesso de leis, do saudosismo ao 
positivismo jurídico, e da burocracia exacerbada. Provavelmente, a consequência 
mais maléfica da cultura do jeito é que ela acaba se sobrepondo aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade e igualdade, atribuindo tratamento e 
oportunidades desiguais aos destinatários dos serviços públicos e dos direitos 
básicos que deveriam ser usufruídos pelos cidadãos por intermédio da Constituição 
e das leis, como efeito reflexo disso, os indivíduos que detém influência e/ou poder 
econômico acabam obtendo vantagens e favorecimentos, confirmando a 
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adequa«o da c®lebre frase de Get¼lio Vargas ¨ realidade f§tica: ñaos amigos tudo, 
aos inimigos a leiò. 

 
3 Conclusão 
 
 Por fim, a análise ora apresentada intentou tornar evidente o processo de 
elaboração legislativa e constitucional na América Latina, e como tais ordenamentos 
jurídico e constituições foram organizados, constatando-se uma flagrante 
discrepância entre o que foi juridicamente positivado e a realidade política e social 
dos países latino ï americanos, uma vez que, muitos diplomas legais foram 
elucidados sob a influência de teorias democráticas essencialmente europeias e 
anglo-saxônicas, por aqueles que detinham escasso conhecimento concernente à 
vida cotidiana e realidade social do país, tendo como consequência a produção de 
constituições e legislação infraconstitucional inefetivas.  
 Nesse aspecto, é possível destacar que o exercício da democracia está 
intimamente atrelado à plenitude do exercício dos direitos civis pelos cidadãos, e 
esse exercício, por sua vez, está diretamente relacionado à igualdade 
socioeconômica do país. Feitas essas considerações, é necessário um novo 
pensamento jurídico orientado especificamente para a América Latina, este deve 
assumir o âmbito da exterioridade latino-americana e tornar seus ordenamentos 
jurídicos coerentes com a realidade e estrutura étnica, social e cultural, deixando de 
ser excludente e seletivo, tal como se apresenta o modelo imposto pela ordem 
neoliberal.  
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Resumo: O presente trabalho analisa as alterações advindas com o Novo 
Código de Processo Civil (Lei 13.105 de 2015), trazendo para o ordenamento 
jurídico brasileiro um novo regramento que disciplina sobre a justiça gratuita, 
renovando e complementando o modelo até então regulamentado pela Lei da 
Assistência Judiciária (Lei 1.060/50), deixando o sistema condizente com as 
lições doutrinárias mais abalizadas e em sintonia com a jurisprudência 
consolidada ao longo dos anos. O texto consiste em um pensamento crítico e 
reflexivo no qual é possível observar as mudanças decorrentes da alteração do 
Código que ampliaram e regularizaram a benesse da justiça gratuita, de forma 
bem mais lógica, apresentando maior segurança aos usuários dos serviços 
judiciais e extrajudiciais abrangidos por sua aplicação. Nesta perspectiva é que 
o título da gratuidade da justiça obteve previsão expressa na seção IV do Novo 
Código Processual, trazendo requisitos de abrangência, procedimento e 
demais especificações quanto a pessoa natural e jurídica para a concessão da 
gratuidade, bem como as implicações na execução de sucumbência do 
beneficiário. Tais regras compuseram o objeto deste estudo na busca de dar 
efetividade ao estatuído na Constituição Federal, em conceder assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos (art. 
5º, LXXIV). 
Palavras-chave: Acesso à justiça; Insuficiência de recursos; Assistência 
judiciária. 
 
1 Introdução 
 

O acesso à justiça deriva de uma garantia fundamental e natural de 
que o Estado deve trazer e estruturar garantias aos cidadãos em seus litígios já 
que estes encontram-se sob sua tutela. De tal modo, e na mesma linha de 
pensamento de Cappelletti (1988, p.3) torna-se de difícil definição a expressão 
ñacesso ¨ justiaò, por®m esta determina finalidades b§sicas do sistema 
jurídico, as quais consistem na reivindicação de direitos, visando a solução de 
litígios sob a assistência do Estado que deve primeiramente ser acessível a 
todos, bem como possui a prerrogativa de produzir resultados individual e 
socialmente justos. 
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Para tanto, pleitear o direito perante o judiciário implica na superação 
pelas partes, de obstáculos que impedem o ingresso ou o regular andamento 
do processo para alcançar a pretensão inicial, tais como a dificuldade 
econômica, ônus de responsabilidade do litigante ao adentrar ao judiciário de 
custear as despesas do trâmite processual. 

Com a necessidade de ultrapassar esse obstáculo, o ordenamento 
jurídico brasileiro, tanto na Constituição Cidadã em seu artigo 5°, inciso LXXIV, 
quanto na legislação infraconstitucional regulamentada pela Lei de Assistência 
Judiciária (Lei nº 1.060/50) garante a assistência judiciária gratuita àqueles que 
não conseguem arcar com as custas e despesas processuais. Ocorre que com 
o desenvolvimento social e surgimento de novas necessidades e demandas na 
justiça esta norma especial encontrou-se falha. 

Nesta perspectiva, a importante mudança promovida pelo legislador 
através do Novo Código de Processo Civil, Lei Nº 13.105, de 16 de março de 
2015, inova e busca trazer melhorias ao benefício da gratuidade da justiça com 
o contexto social atual, abordando de forma codificada e sistemática este 
instituto, disciplinando-o de maneira minuciosa, de modo a complementar o que 
já estava positivado, bem como acrescentar novos preceitos, atendendo aos 
princípios constitucionais de acesso à justiça e efetividade da jurisdição. Eis aí 
o propósito deste estudo: analisar o instituto da gratuidade judiciária sob a 
égide do Novo Código de Processo Civil. 

 
2 A justiça gratuita no Código de Processo Civil de 1973 
 

No Código de Processo Civil (1973), a justiça gratuita era instituída de 
forma externa ao Código, sendo regulamentada pela Lei da Assistência 
Judiciária nº 1.060 de 5 de fevereiro de 1950. 

Havia-se a normatização constitucional, disposta no artigo 5º inciso 
LXXIV o qual determinava que ño Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insufici°ncia de recursosò, aliado ao fundamento 
infraconstitucional (Lei 1.060/50) preceito anterior ao Código de Processo Civil 
de 1973, para regulamentar o processo de gratuidade judiciária. Contudo, esta 
norma especial encontrou-se obsoleta se comparada em nível de 
desenvolvimento social, ao surgimento de novas necessidades e demandas na 
justiça. 

Grande parcela das normas trazidas pela Lei 1.060/50 foi motivo de 
inúmeras discussões nos Tribunais ou acabaram sendo solucionadas através 
de outros órgãos, como a criação da Súmula 481 pelo Superior Tribunal de 
Justiça, a qual regulamenta a gratuidade da justiça para pessoas jurídicas. 

O que o Código de Processo Civil (2015) busca é solucionar tais 
problemas e obter um grau mais intenso de funcionalidade. Para tanto, criou 
um capítulo específico para tratar da gratuidade da justiça. 

 
3 A justiça gratuita no Código de Processo Civil de 2015 
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O Código de Processo Civil (Lei 13.105/15) trouxe ao sistema jurídico 
brasileiro inovações ao disciplinar sobre a concessão dos benefícios da justiça 
gratuita, ao passo que revogou alguns dispositivos da Lei 1.060/50, fazendo 
que com isso o processo atraia mais efetividade à questão da gratuidade para 
a parte hipossuficiente. 

Assim, as mudanças trazidas com o advento da nova legislação acabam 
com o fato comumente ocorrente do indeferimento do pedido pela cômoda 
ignorância do real significado das regras que acompanham a gratuidade. 
Regras estas que serão demonstradas no decorrer deste artigo. 

 
3.1 Da abrangência da justiça gratuita 

Inúmeras foram as discussões, tanto doutrinárias quanto 
jurisprudenciais sobre a abrangência da gratuidade da justiça, pois cabia a 
estes determinar seu campo de alcance, diante da omissão da Lei da 
Assistência Judiciária. 

Para tanto, o Código de Processo Civil (2015) em seu artigo 98 e §1º, 
define sobre quem, e quais atos podem ser abrangidos pela gratuidade: 
 

Art. 98 - A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
I - as taxas ou as custas judiciais; 
II - os selos postais; 
III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a 
publicação em outros meios; 
 IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, 
receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse; 
V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de 
outros exames considerados essenciais; 
VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete 
ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em português de 
documento redigido em língua estrangeira; 
VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para 
instauração da execução; 
VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para 
propositura de ação e para a prática de outros atos processuais inerentes 
ao exercício da ampla defesa e do contraditório; 
IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da 
prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à 
efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual 
o benefício tenha sido concedido. 

 
A grande quantidade de recursos e de discussões literais decorrentes 

das omissões da Lei anterior (1.060/50), agora foram extintas com o melhor 
disciplinamento deste instituto, na medida em que os operadores do direito têm 
melhor compreensão e alcance ao texto. 
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A mudança foi além de uma inovação, uma organização de regras já 
existentes em um novo contexto social, necessitado da interação das normas 
com o caso concreto para tornar o processo ágil e célere. 
 
3.2 Da gratuidade da justiça para pessoas jurídicas 

Uma das maiores mudanças no que concerne à justiça gratuita no 
Novo Código de Processo Civil diz respeito à Pessoa Jurídica. 

A nova legislação pôs fim ao conflito processual em relação a 
gratuidade da justiça para Pessoas Jurídicas, que era regulamentada pela 
S¼mula 481 do Superior Tribunal de Justia, a qual versava que ñfaz jus ao 
benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que 
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuaisò. 

Porém, não era incomum encontrar indeferimentos pelo fato de ter a 
pessoa jurídica fins lucrativos. Visando a solução de situações como essa, 
presentes na Lei Especial 1.060/50, o Código de Processo Civil (2015) em seu 
artigo 98 regulamenta que ñA pessoa natural ou jur²dica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na 
forma da leiò. 

Com isso, o requisito para a concessão do beneficio pode ser 
compreendido de maneira simples, ou seja, com a nova regulamentação deve 
a Pessoa Jurídica comprovar a insuficiência de recursos para custear o 
processo, tornando-se irrelevante o fato de possuir ou não fins lucrativos. Esta 
questão não dá mais margem a debates, pois as pessoas jurídicas passam a 
ser efetivamente compreendidas como destinatárias deste benefício legal, 
bastando a mera insuficiência de recursos. De tal modo, o benefício se estende 
as figuras equiparadas, a exemplo do condomínio. 

Neste sentido, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo no ano de 
2016: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ï Interposição contra decisão que indeferiu 
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Benefício que se 
estende às pessoas jurídicas, nos termos do artigo 98, caput, do Código de 
Processo Civil/2015. Condomínio popular que atende à finalidade social 
(Minha Casa Minha Vida). Estado de hipossuficiência econômica que se 
afigura. Impossibilidade de o condomínio popular, tanto mais com diversos 
encargos condominiais inadimplidos, arcar com as despesas do processo 
sem prejuízo de sua própria manutenção. Pedido deferido. Decisão 
reformada. (TJ-SP ï AI: 21402777620168260000 SP 2140277-
76.2016.8.26.0000, Relator: Mario A. Silveira, Data de Julgamento: 
01/08/2016, 33ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
03/08/2016) 

 
Uma das diferenças entre a pessoa jurídica e a pessoa física é a de 

que esta possui a presunção de veracidade, ou seja, só precisará comprovar 
sua situação econômica caso o juiz solicite ou haja requerimento da parte 
contrária, bastando-lhe a mera alegação. Já em relação a pessoa jurídica, 
sempre deverá ser comprovada a situação econômica por meio de extratos, 
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impostos, balanços, para que seja concedido o benefício, não havendo que se 
falar em presunção 
 
3.3 Pessoa natural e a presunção de veracidade 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, afirma o artigo 2º da Lei 
1.060/50, estabelecendo que tanto a pessoa natural como a pessoa jurídica, 
seja ela brasileira ou estrangeira, havendo a insuficiência de recursos para o 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 
podem ser beneficiárias da justiça gratuita. 

Assim, todos aqueles que integrem quaisquer das partes processuais 
podem usufruir do benefício deste artigo, do mesmo modo o terceiro que, após 
a intervenção, assume a qualidade de parte. 

Em que pese o disposto no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50 
levar ao entendimento de que somente ñtodo aquele cuja situa«o econ¹mica 
não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 
sem preju²zo do sustento pr·prio ou da fam²liaò pode gozar dos benef²cios 
estabelecidos na referida lei, a nova redação dada pelo novo Código de 
Processo Civil, ao requisitar ñinsufici°ncia de recursosò, traz segurana na 
aplicação do instituto. 

Ainda, o Novo C·digo disp»e que ñpresume-se verdadeira a alegação de 
insufici°ncia deduzida exclusivamente por pessoa naturalò. 

Nesse sentido, também é a jurisprudência: 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PRECEDENTES. 
POSTULADOS DA COOPERAÇÃO E DA BOA-FÉ PROCESSUAL. 
ANÁLISE DO CASO CONCRETO. BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA 
INADMITIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se de 
agravo regimental em que se argui, em suma, a plausibilidade do 
deferimento da justiça gratuita somente com a simples afirmação da 
insuficiência de recursos, nos moldes do art. 4º, da Lei nº. 1.060/50. 2. 
Inicialmente, cabe ponderar que se trata de dever processual das partes 
prover as custas processuais, salvo quando atribuído o benefício da justiça 
gratuita. Nos termos do art. 4º da Lei nº. 1.060/50, "a parte gozará dos 
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação". No 
entanto, ressalva-se tal declaração, a qual possui caráter relativo, quando 
em face das provas existentes nos autos, ou mesmo daquelas que através 
da iniciativa do próprio Julgador, forem coletadas no seguimento do trâmite 
processual, de modo a possibilitar o deferimento do benefício requestado. 3. 
Em observância a relatividade da presunção de hipossuficiência oriunda da 
declaração feita pela requerente do benefício da justiça gratuita, bem como 
a possibilidade do Magistrado aferir a real necessidade da postulante, e em 
análise às peculiaridades de cada caso concreto, conclui-se que a parte 
agravante possui plenas condições de satisfazer os custos e taxas 
processuais. 4. Recurso improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acorda a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em em conhecer e negar provimento ao agravo 
regimental nº. 0625951-80.2015.8.06.0000/50000, tudo nos termos do voto 
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da Desa. Relatora. Fortaleza, 2 de março de 2016. DESEMBARGADOR 
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA Presidente do Órgão Julgador e 
Relatora (TJ-CE - AGV: 06259518020158060000 CE 0625951-
80.2015.8.06.0000, Relator: MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, 2ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 02/03/2016) 

 

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de 
recursos, sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência 
financeira. A alegação presume-se verdadeira, admitindo-se, contudo, que 
cesse por prova em contrário produzida pela parte adversa ou em razão de 
investigação feita de ofício pelo juiz. 

Nesta seara, destaca-se a boa-fé do litigante, bem como de seu 
procurador, já que pela simples presunção de veracidade o pleiteante tem nas 
mãos o direito ao benefício. Contudo, em sendo inverídicas as afirmações de 
hipossuficiência, poderá o juiz arbitrar multa pela má-fé. 

A Constituição de 1988 dispõe sobre o conteúdo irredutível do direito à 
justiça gratuita, isto pois o direito à justiça gratuita, assim como os demais 
direitos fundamentais processuais, possui nítida função instrumental, servindo 
à tutela dos demais direitos (materiais ou processuais) em juízo. 

Outrossim, o artigo 99, §6º, do Novo Código de Processo Civil aduz que 
o direito à gratuidade judiciária é personalíssimo, porque é a insuficiência de 
recursos que autoriza sua concessão, é própria do requerente, podendo ser 
extinta as benesses pela sua morte. Por este mesmo motivo, a justiça gratuita 
concedida a uma das partes não se estende ao seu litisconsorte, bem como ao 
sucessor do beneficiário, nada os impedindo de gozar uma vez que preenchido 
os requisitos.  
 
3.4 Justiça gratuita em contraponto ao advogado particular 
 

A Lei 13.105 de 2015 permite expressamente a concessão de justiça 
gratuita para a parte que estiver sendo assistida por advogado particular, isso 
com fulcro no artigo 99, § 3º, o qual prevê: 

 
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou 
em recurso. 
[...] 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

 
Neste sentido, a jurisprudência vem se posicionando, como no caso 

desse julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE 
FUNDADAS RAZÕES PARA O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - 
CONFISSÃO DE DÍVIDA - OBRIGAÇÃO PARA ENTREGA DE COISA - 
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - NÃO CABIMENTO. Tratando o título 
executivo de obrigação de entrega de coisa determinada, revela-se 
impróprio o rito adotado pelo credor de execução de quantia certa. Não se 
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vislumbra fundadas razões para o indeferimento da justiça gratuita, 
mantendo-se hígida a declaração de pobreza apresentada pelo ora 
agravante, valendo ressaltar que o simples fato de a parte estar 
representada por advogado particular, por si só, não afasta seu direito 
ao benefício. V.V. O benefício de justiça gratuita apenas pode ser 
concedido àqueles que não têm condições de arcar com os custos do 
processo, sem prejuízo para seu sustento e de sua família. - A declaração 
de pobreza feita por pessoa natural goza apenas de presunção relativa de 
veracidade. - Pode o juiz exigir que a parte comprove a ausência de 
recursos para arcar com os custos do processo, sob invocação da exigência 
constitucional da comprovação respectiva (art. 5º, LXXIV, CR). Não se trata 
de puro fato negativo, mas redutível a afirmativo contrário e, portanto, 
plenamente suscetível de prova. E, principalmente: não cabe interpretação 
da Constituição sob os ditames da Lei de Assistência Judiciária - ainda que 
recepcionada - mas o inverso. (TJ-MG - AI: 10620030071547001 MG, 
Relator: Otávio Portes, Data de Julgamento: 18/03/2015, Câmaras Cíveis / 
16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/03/2015). (grifo nosso) 
 

Deste modo, possível é a concessão dos benefícios da gratuidade 
judiciária aos litigantes com procurador particular.  

 
3.5 Forma de requerer a justiça gratuita 

A forma para solicitar os benefícios da justiça gratuita também foi 
modificada com o advento do Novo Código de Processo Civil com a nítida 
finalidade de torná-la mais simplificada. 

Em seu artigo 99, a recente legislação explicitou os momentos em que 
pode ser realizado o requerimento da Justiça Gratuita, sendo eles na petição 
inicial, na contestação, na petição de ingresso de terceiro, no recurso ou por 
simples petição. 

Outrossim, inicialmente, a parte requerente pode não carecer da 
gratuidade da justiça, mas, no decorrer o processo, ter necessidade do 
benefício, o que justifica a ampla liberdade no momento de se requerer. 
 
3.6 Impugnação ao pedido de gratuidade da justiça 

No sistema do Código de Processo Civil de 1973, a impugnação à 
justiça gratuita era autuada em apartado e deveria ser elaborada uma peça 
específica para tal finalidade. Já com a vigência do novo código, essa 
impugnação passou a ser nos próprios autos, não se exigindo peça própria 
para isso.  

Esta simplificação afasta a necessidade de mais um incidente 
processual, dando mais celeridade ao trâmite processual. 
3.7 Indeferimento da justiça gratuita e o recurso cabível da decisão 
 

O artigo 99, § 2° do Código de Processo Civil (2015) determina que: 
Art. 99 §2°. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar 
à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. 
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O dispositivo legal (art. 99, §2°) estabelece a presunção relativa de 

insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural. Nesse sentido, 
admite-se a produção de provas para situações econômicas controversas, 
circunstância esta que não permite ao magistrado indeferir de imediato a 
gratuidade judiciária, mas determinar a comprovação documental da situação 
econômica do requerente do benefício da justiça gratuita. 

Isto é, havendo incerteza nos autos quanto à alegação de 
hipossuficiência pelo requerente, deverá o juiz determinar a produção de 
provas de modo a preencher os pressupostos para a concessão da gratuidade 
judiciária. 

Da decisão que apreciar a justiça gratuita, o Novo Código de Processo 
Civil pacificou o entendimento do recurso a impetrar, pois sob a égide da Lei nº 
1.060/50 junto ao Código de Processo Civil (1973) mesmo que a decisão 
interlocutória seja impugnável via agravo de instrumento, a jurisprudência do 
Supremo Tribunal de Justiça, com base no art. 17 da Lei nº 1.060/50 havia 
assentado entendimento de ser o recurso de apelação o cabível. 

Com a novel legislação, a decisão que indeferir o pedido de 
gratuidade, ou ainda se a impugnação à justiça gratuita for acolhida, cabe 
agravo de instrumento. Caso o juiz decida a gratuidade da justiça na sentença, 
caberá apelação, conforme dispõe os artigos 101 c/c art. 1.015, V do Código de 
Processo Civil (2015). 

Neste sentido, a ementa do Tribunal de Justiça do estado do Paraná, 
julgada em 2016, demonstra: 
 

Decisão monocrática (Art. 557, Cpc). Agravo De Instrumento. Ação 
revisional de contrato com cláusula de alienação fiduciária em garantia. 
Pedido de Justiça Gratuita indeferido em 1º grau. Declaração De 
Hipossuficiência Econômica. Presunção "IURIS Tantum". Possibilidade 
de o Juiz solicitar mais documentos comprobatórios. Precedentes. Não 
atendimento pela autora, gerando o Indeferimento do pedido de 
gratuidade. Decisão agravada correta. Agravo manifestamente 
improcedente e contrário à jurisprudência dominante nesta corte e no 
superior tribunal de justiça. Negativa de seguimento pelo relator.  
(TJ-PR - AI: 14954784 PR 1495478-4 (Decisão Monocrática), Relator: 
Rogério Ribas, Data de Julgamento: 22/02/2016, 5ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ: 1747 25/02/2016). (grifo nosso) 

 

Destarte, o indeferimento da gratuidade da justiça sem justa razão 
pode contrariar ainda, o disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o 
qual implica na negativa do acesso à justiça ao hipossuficiente. 

 
3.8 Execução da sucumbência para os beneficiários da gratuidade 
judiciária 

Assim como previa o artigo 12 da Lei 1.060/50 a nova sistemática do 
Código de Processo Civil (2015) reafirmou a regra já existente, melhorando, 
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contudo, a redação dos dispositivos de modo a evitar interpretações 
divergentes. 

Deste modo, versa o artigo 98, §2º e §3º do Código de Processo Civil 
(2015): 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei. 
[...] 
§ 2

o
A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do 

beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios 
decorrentes de sua sucumbência. 
§ 3

o
Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência 

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da 
decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a 
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do 
beneficiário. 

 
O beneficiário da gratuidade judiciária não goza de isenção com a 

condenação de honorários de sucumbência. O que ocorre, é a suspensão das 
verbas sucumbenciais por até cinco anos do vencido que for beneficiário da 
justiça gratuita. 

Assim, ao proferir sentença, o juiz deverá fixar o quantum a título de 
honorário de sucumbência, dentro das normas estabelecidas, sem qualquer 
distinção, porém suspender-se-á o pagamento da quantia determinada se a 
parte vencida fazer jus ao benefício. 

A verba honorária poderá ser executada pela parte contrária detentora 
dos créditos decorrentes da sucumbência nos cinco anos subsequentes ao 
trânsito em julgado da decisão que a determinou devida, caso o credor 
comprove a mudança de situação financeira que ensejou a concessão do 
benefício da justiça gratuita. 

Por força da parte final § 3º do artigo 98 do Novo CPC, uma vez 
transcorrido o prazo estabelecido em lei, a obrigação é extinta. 

 
3.9 Parcelamento e pagamento parcial das custas 

O Novo Código de Processo Civil (2015) apresentou duas grandes 
inovações legislativas controversas entre os operadores do direito, quanto a 
possibilidade de concessão parcial da gratuidade ou o parcelamento das 
despesas do processo.  

Tais modulações da concessão da justiça gratuita estão dispostas no 
artigo 98 §5º e §6º do CPC/2015, o qual aduz: 
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei. 
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[...] 
§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os 
atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. 
§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de 
despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do 
procedimento. 
 

A justiça gratuita parcial constitui no reconhecimento da gratuidade 
apenas para alguns dos atos do processo ou na redução de parte das 
despesas processuais. O parcelamento de despesas processuais, por sua vez, 
é considerado como o pagamento realizado por meio de prestações. 

Ocorre que a legislação não especifica critérios objetivos de 
aplicabilidade de tais institutos. 

Outrossim, a omissão legislativa pode gerar interpretações diversas à 
luz de uma mesma situação concreta, tais como o magistrado decidir pela 
concessão clássica do benefício da justiça gratuita de maneira integral, bem 
como demais juízes entenderem ser o caso de justiça gratuita parcial ou ainda 
situação de parcelamento de despesas. 

Ao agirem de maneira controversa, tais debates e divergências, bem 
como a ausência de clareza do legislador na prática, ensejam aumento na 
quantidade de recursos, o que implica diretamente na morosidade processual. 

Porém, a modificação legislativa também confere ao magistrado maior 
flexibilidade para modular de forma mais eficaz o benefício da gratuidade. 
Neste sentido decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul no ano de 
2016: 

 
AGRAVO INTERNO. DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DE TERRAS 
PARTICULARES. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AUSENTE 
PROVA ACERCA DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO. 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE CUSTAS AO FINAL. DESCABIMENTO. 
POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DE DESPESAS PROCESSUAIS. 
INCIDÊNCIA DO § 6º, DO ARTIGO 98, NO NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. I. Consoante 
redação do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, tem direito à 
gratuidade da justiça a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios. II. Ausente prova ou indício no 
sentido da necessidade quanto ao pagamento das custas e honorários que 
a parte eventualmente venha a suportar, impõe-se a manutenção do 
indeferimento da concessão da gratuidade da justiça. III. Nos termos do 
previsto no § 6º, do artigo 98, do Novo Código de Processo Civil, conforme 
o caso, pode o juiz conceder direito ao parcelamento de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. 
No caso, considerando que as custas de distribuição atingem elevado 
valor, possível a aplicação do novo CPC de forma benéfica para a 
parte, de modo a autorizar o parcelamento das custas de distribuição, 
nos termos do referido parágrafo. Decisão agravada reformada para 
permitir o parcelamento das custas processuais, nos termos do § 6º, do 
artigo 98, do NCPC. Manutenção da decisão monocrática que deu... parcial 
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provimento ao agravo de instrumento. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
UNÂNIME. (Agravo Nº 70069703569, Décima Sétima Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 
16/06/2016). (TJ-RS - AGV: 70069703569 RS, Relator: Liege Puricelli Pires, 
Data de Julgamento: 16/06/2016, Décima Sétima Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 20/06/2016) 

 
 Portanto, poderia o juiz constatar em determinado caso concreto 

condições financeiras razoáveis da parte em adiantar as custas judiciais, mas 
não possuir o quantum suficiente para efetuar o adiantamento dos honorários 
periciais por exemplo. Com a nova lei torna-se possível ao magistrado 
conceder a benesse em detrimento apenas dos honorários periciais, mantendo 
as exigências de adiantamento das demais despesas processuais. Ou ainda, 
para que se torne efetiva a prestação jurisdicional, conceder o parcelamento do 
pagamento, o tornando possível àqueles que de fato não possuem condições 
econômicas para saldar de única vez a obrigação, sem riscos de comprometer 
a situação financeira do requerente, e ainda prestigiar o princípio da igualdade 
como garantia de todos o acesso à justiça. 
 
4 Considerações Finais 

 
As modificações do Novo Código de Processo Civil referentes ao 

acesso à justiça refletem de modo a garantir a coerência das regras com a 
realidade das demandas e, com isso, o efetivo cumprimento do direito, de 
forma com que o Estado assegure ao cidadão que tenha insuficiência de 
recursos a possibilidade de ingresso ao judiciário. 

Constata-se ainda, que a inovação legislativa simplificou o 
procedimento civil a ser adotado no benefício da justiça gratuita, 
regulamentando-o de forma pormenorizada, uma vez que definiu seu alcance 
de abrangência, os destinatários do benefício, implementando a possibilidade 
de concessão total ou parcial do direito e o parcelamento de certos atos, bem 
como extinguindo o indeferimento da benesse sem provas nos autos. Tudo isso 
deve ser analisado conforme o caso concreto e impõe uma decisão motivada 
do magistrado. 

Contudo, mesmo com o disciplinamento das regras existentes e com 
as mudanças implementadas, o Novo Código de Processo Civil ainda enseja 
debates e dúvidas entre os operadores do direito em determinados casos que a 
legislação se restou silente e deixou a cargo do juiz, fundada em sua 
subjetividade, solucionar tais questões. Tais nuances, deverão ser moldadas 
nas discussões doutrinárias e jurisprudências dos tribunais. 

Porém, é notório que a justiça gratuita sob a égide da nova legislação 
encontra-se mais adequada, uma vez que possui como finalidade proteger 
garantias constitucionais de acesso à justiça e efetividade da jurisdição. 
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Resumo: O presente estudo tem como objetivo discorrer acerca da aplicação 
da justiça restaurativa no âmbito escolar. Considerando que métodos 
estritamente punitivos de resolução de conflitos costumam gerar mais 
transtorno e violência. Deste modo surge um método alternativo denominado 
ñJustia Restaurativaò, o qual visa a pacifica«o de conflitos de forma menos 
traumática e menos violenta. Para isso, far-se-á uma comparação entre a 
Justiça retributiva, Justiça restaurativa e os conceitos sobre o Estatuto da 
Criança e Adolescente, pretendendo-se aduzir que os moldes restaurativos 
podem ser mais adequados e efetivos do que os retributivos para tratar a  
violência sistêmica caracterizada como Bullying. 
Palavras-chave: Justiça Retributiva. Justiça Restaurativa. Estatuto da Criança 
e Adolescente. Bullying. 
 
Abstract: The presente study has the goal to discuss about the aplication of 
restorative justice in the school. Considering that the punitive methods of 
conflict resolution usually creates several issues and extra violence. In this 
manner, rises an alternative method called ñRestorative Justiceò, which aims the 
pacification of conflicts in a less traumatic and violent way. To accomplish such 
a thing, it will be made a comparison between retributive justice and restorative 
justice, as well as the concepts about ñEstatuto da Criana e Adolescenteò, 
intending to demonstrate that the restorative ways can be more adequate and 
effective than the retribute ways to treat the systemic violence called bullying. 
Keywords: Retributive Justice. Restorative Justice. Estatuto da Criança e 
Adolescente. Bullying. 
 
1 Introdução 

 
 O tema proposto reflete sobre a questão da aplicabilidade da 

Justiça Restaurativa no âmbito escolar. O bullying tem se apresentado como o 
principal desafio nas escolas no tocante à resolução de conflitos. A violência 
nas escolas não é um problema recente, apenas é uma questão há muito 
relegada, nos Estados Unidos por exemplo, podemos perceber que os casos 
tem índices mais elevados, sendo o bullying recorrente no cotidiano dos alunos 
deste pais. Mas não se trata apenas de casos internacionais, pois esse 
infelizmente é um retrato da dura realidade vivida pelos alunos, tanto de 
escolas públicas quanto privadas mundialmente. 
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 No Brasil, sabemos que a questão inclui atos de discriminação 
racial, sexual e violência física. Atos de violência podem ser extremamente 
traumáticos, especialmente para as crianças e podem levar as vítimas a um 
quadro de isolamento, fobia social e à depressão, justamente por isso não há a 
necessidade da utilização, de um método de resolução de conflitos que 
intensifique as feridas e acabe por ser igualmente traumático, principalmente 
no ambiente escolar.  

 O Ideal é que os sentimentos dos envolvidos sejam levados em 
conta e que o agressor não seja somente punido, já que punir simplesmente 
por punir pode contribuir para aumentar sua rebeldia e a tendência à violência, 
justamente por isso, é necessário que haja a ressocialização desse infrator 
bem como a conscientização de todos os aspectos do seu ato.  

A vantagem da ressocialização na fase escolar é que quanto antes o 
problema for resolvido maiores serão as possibilidades de não ter que enfrentar 
consequências mais graves posteriormente. Pensando nesses aspectos e 
muitos outros é que buscaremos justificar a aplicação da Justiça Restaurativa 
como principal método de resolução da intimidação sistemática, o bullying, no 
âmbito escolar. Para tanto, a pesquisa tem por objetivo comparar as ações de 
resoluções alternativas de conflitos através do método restaurativo na fase 
escolar, principalmente as que visam combater o bullying, utilizando-se de 
experiências já realizadas,  

O escopo desta pesquisa envolve a violência no âmbito escolar, que é 
algo bem abrangente, e como a intimidação sistemática é um assunto de 
grande seriedade, resolveu-se, também para delimitar o tema, ater-se 
especificamente ao bullying, visto que, atualmente, tal nomenclatura engloba 
os mais variados tipos de violência, tanto físicas quanto psicológicas, vide Lei 
13.185 de 2015, mais especificamente os artigos 2º e 3º os quais apresentam e 
classificam os tipos de intimidação sistemática. 

O objetivo é averiguar através do resultado de outras pesquisas e 
projetos, se o método da Justiça Restaurativa pode ser eficaz aplicado à 
intimidação sistemática nas escolas, buscando alternativas no combate ao 
bullying, para assim proporcionar um ambiente menos violento e mais propício 
à  aprendizagem. 

 
2 VIOLÊNCIA NA ESCOLA: O BULLYING 

 
A violência na escola não é algo novo, sempre esteve presente como 

está em todos os âmbitos da sociedade, na verdade, a violência praticada e ou 
sofrida pelos alunos é tão recorrente que até ganhou uma nomenclatura 
pr·pria, o ñbullyingò. Tal termo trata-se de um anglicismo cujo dicionário online 
Aulete (2015) define como sendo toda forma de agressão intencional e repetida 
que caracteriza-se por atitudes discriminatórias, o uso de apelidos pejorativos 
ou mesmo agressões físicas. Deriva da palavra em inglês bully, a qual serve 
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para designar uma pessoa que usa a força ou poder para ferir ou intimidar os 
mais fracos. 

Lidar com os conflitos interpessoais não é uma tarefa fácil, ainda mais 
quando quem necessita lidar com tais conflitos são jovens em fase escolar, que 
ainda por cima podem apresentar algum tipo de comportamento indisciplinar ou 
antissocial, haja vista que a escola além de ser um local de aprendizagem é 
também um local de socialização, onde aprendemos muito sobre como é 
conviver com as demais pessoas que pensam, sentem e agem das mais 
diversas formas, de acordo com o Guia Prático para Educadores elaborado 
pelo Conselho Nacional do Minist®rio P¼blico, intitulado, ñDi§logos e Media«o 
de Conflitos nas Escolasò: 
 

Aprender a conviver significa habilitar-se para o respeito nas relações 
humanas, para a cooperação, para o exercício de uma boa comunicação e 
para o gerenciamento positivo dos conflitos. Aprender a conviver significa 
também aprender a ter uma maior consciência e responsabilidade social, 
desenvolvendo empatia, apreciação pela diversidade, respeito pelos outros 
e espírito de solidariedade. (CNMP, 2014,  p.12). 

 
É justamente por isso que não tratar do bullying com a devida atenção, 

deixando quem o pratica impune e quem o sofre com a sensação de que foi 
injustiçado, é algo inadmissível, pois os participantes dessa situação, sairão 
com impressão errônea que é assim que a sociedade funciona, ou, ao menos, 
que é assim que ela deve funcionar, pois de acordo com o guia elaborado pelo 
CNMP: 

 
A escola precisa ensinar a importância do diálogo e da paz, o que 
pressupõe preparar as crianças e os jovens para um conjunto de 
habilidades sociais necessárias ao desenvolvimento de uma personalidade 
equilibrada; ao aprendizado de boas relações sociais e dos valores 
sociomorais; ao aprimoramento das relações interpessoais, sobretudo 
através da  comunicação eficiente; à compreensão das diferenças 
interculturais e à cultura da não violência. (CNMP, 2014). 

 

             O que fica evidente é que embora nós não possamos deixar a 
prática do bullying impune, também não convém puni-la de maneira igualmente 
violenta, pois podemos utilizar alternativas para nos auxiliar na resolução de 
tais conflitos além do método exclusivamente punitivo. Como dispõem as 
autoras Amstutz e Mullet,  podemos nos utilizar do método restaurativo, que de 
acordo com as autoras:  

 
Nos leva a focalizar as necessidades da vitima e conseqüentes obrigações 
do ofensor, em vez de garantir que as pessoas recebam o que ñmerecemò. 
[é] enfatiza tamb®m a resolu«o de problemas atrav®s de colabora«o e 
cooperação ( MULLET E AMSTUTZ, 2012, p.32). 

 

É preciso que tenhamos em mente que violência somente tende a 
gerar mais violência, por isso se faz necessário diferenciar, segundo o CNMP 
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(2014), o conflito que constitui uma prática saudável daquele que toma um 
rumo indesejável transformando-se em agressividade, pois:  

 
Até mesmo quando os conflitos tomam rumos indesejáveis, eles podem 
refletir aspectos positivos e são excelentes oportunidades de aprendizagem 
e de crescimento individual e coletivo, desde que devidamente bem 
compreendidos, elaborados e resolvidos, possibilitando uma melhoria na 
qualidade dos relacionamentos pessoais e sociais. Os conflitos ocorridos na 
escola, se bem gerenciados, podem ser aproveitados para o fortalecimentos 
dos vínculos sociais. (CNMP, 2014, p.16).  

 
Um dos métodos utilizados para o bom gerenciamentos dos conflitos e 

para que seja possível obter sucesso nesse campo de forma não violenta, o 
qual ainda será objeto de análise específica, é a prática da Justiça 
Restaurativa, que se destaca em muitos segmentos, incluindo o escolar, o qual 
é foco de nossa pesquisa,  principalmente porque, de acordo com Santos e 
Gomide: ñA Justia Restaurativa apresenta-se como um método cujo escopo é 
ir além do conflito em si, buscando suas origens e, sobretudo, as necessidades 
que dele surgirem.ò ( SANTOS & GOMIDE, 2014, p. 96). 

Além de transmitir aos alunos o conteúdo teórico educacional, as 
escolas têm cada vez mais esse papel de educadoras morais, afinal os alunos 
passam boa parte do seu dia no ambiente escolar e com o agravante de que, 
em nossa atual sociedade, passam cada vez menos tempo na companhia dos 
pais, por isso, eliminar a violência ou procurar resolvê-la de forma não violenta, 
ao menos neste simulacro da sociedade que vem a ser a escola, acreditamos, 
pode auxiliar para que paulatinamente a violência deixe de refletir na sociedade 
futuramente. Para Santos e Gomide,  pesquisadoras nesse campo:  

 
A escola só passa a ser um ambiente propício para o desenvolvimento de 
práticas restaurativas, objetivando a transformação dos indivíduos 
envolvidos em conflito, ñcosturandoò os laos esgarados do tecido social, 
se for responsável e capaz de transmitir aos seu alunos comportamento 
moral. (SANTOS & GOMIDE, 2014, p.44) 

 

A intimidação sistemática ou bullying é o principal tipo de conflito com o 
qual podemos nos deparar nas escolas, é algo extremamente sério e bem 
abrangente, tanto que com a sanção da lei Nº 13.185, de 6 de Novembro de 
2015, pela presidenta Dilma Rousseff, ficaram caracterizados diversos tipos de 
bullying bem como as medidas que serão adotadas para sua prevenção. Mas 
para que seja possível elucidar melhor do que se trata esse tipo de violência 
discutiremos de forma mais detalhada cada um dos tipos apresentados nessa 
lei. 

 
3 PRINCÍPIOS QUE PROTEGEM AS CRIANÇAS E OS ADOLESCENTES 

 
Além dos direitos inatos a todos os seres humanos como por exemplo 

o direito ¨ vida e dos demais direitos manifestos na ñDeclara«o Universal dos 
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Direitos Humanosò, tamb®m s«o assegurados por lei ¨s crianas e aos 
adolescentes diversos outros, os principais por regularem sobre este mesmo 
assunto estão reunidos em forma de estatuto, o ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e formam a proteção integral. 

 A Constituição Federal do Brasil (1988), mais especificamente em 
seu artigo 5º, estabelece que todos somos iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, o que significa que nos são assegurados os mesmos 
direitos independentemente de credo, cor, raça, etc. Proibindo assim a prática 
de discriminações e preconceitos. Com relação ao racismo, que é um motivo 
frequente de intimidação sistemática, o artigo 5º da Constituição Federal é 
ainda mais enf§tico,   deixando claro em seu inciso, XLII, que: ña prática do 
racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da Leiò. (art. 5Ü, inciso XLII, CF). 

A necessidade de uma lei como a Nº 13.185, denota a seriedade do 
problema que é o bullying, visto que a intimidação sistemática pode trazer 
consequências bem abrangentes, tanto do ponto de vista jurídico quanto do 
psicológico. Prosseguindo pelo ponto de vista jurídico, visto que o psicológico 
já foi discutido , como é possível perceber pelo escopo da supracitada lei, 
quem pratica a intimidação sistemática pode acabar incorrendo em diversos 
crimes, como a injúria ou até mesmo o abuso sexual. Para a injúria de acordo 
com o artigo 140 do Código Penal a pena é de detenção de um a seis meses, 
ou multa e quando se trata de violência a detenção pode ser de três meses a 
um ano, e multa, além da pena correspondente à violência. Caso a injúria 
consista na utilização de elementos referentes à raça, cor, etnia, religião ou 
condição de pessoa portadora de deficiência a pena pode ser de reclusão de 
um a três anos e multa. 

Para um crime como o de abuso sexual, de acordo com o Título VI, 
Capítulo I, artigo 213 do código penal, a pena consistirá em reclusão, de 6 a 10 
anos, o artigo 213 do código penal, a pena consistirá em reclusão, de 6 a 10 
anos, porém apenas será agravada para 8 a 12 anos caso da conduta resulte 
lesão corporal grave ou se a vítima for menor de 18 anos ou maior de 14. 
Obviamente o Código Penal também contempla penalidades para os demais 
crimes que os praticantes do bullying costumam cometer, como o furto ou 
roubo, artigos 155 e 157 do Código Penal, respectivamente. 

Outro crime bastante comum na prática da intimidação sistemática é o 
de extorsão, o qual consiste em: Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida 
vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma 
coisa (art. 158, CP). Cuja pena no Código Penal é de reclusão de quatro a dez 
anos, e multa. Em suma, nenhum crime, dos presentes na lei contra o bullying 
ficará sem sua respectiva consequência jurídica, todavia, o intuito aqui é 
chamar a atenção para a questão humana que envolve a intimidação 
sistemática, justamente por isso um artigo de extrema relevância ao propósito 
que nos concerne trata-se deste, presente no Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 
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A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o 
uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos 
integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa 
encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (BRASIL, 
ECA, 2014, Art. 18-A). 

 
O problema ® que tudo o que leva o nome de ñcastigoò mesmo que n«o 

seja físico, sempre é algo ao menos um pouco cruel ou degradante, a própria 
palavra castigo parece estar impregnada de um significado negativo. 

A nosso ver, quando a ñjustia ® feitaò quase nunca se tem a real 
preocupação com a recuperação das partes envolvidas, o fato de não haver 
preocupação é o que realmente preocupa, principalmente quando diz respeito 
às crianças na fase escolar. 

De acordo com Zehr: 
 

Frequentemente, vítimas, ofensores e membros da comunidade sentem que 
o sistema deixa de atender adequadamente às suas necessidades. 
Também os profissionais da área de justiça, não raro, expressam sua 
frustração com o sistema. Muitos sentem que o processo judicial intensifica 
as feridas e os conflitos sociais ao invés de contribuir para sua resolução e 
pacificação. (ZEHR, 2008) 

 

 De fato, determinados processos realmente parecem intensificar as 
feridas ao invés de contribuir para sua resolução, segundo nos parece, 
métodos puramente punitivos deixam de atender adequadamente as 
necessidades dos envolvidos. Sabemos que a justiça necessita ser imparcial e 
geralmente analisa mais fatos do que sentimentos, todavia há um método 
menos traumático que o tradicional para ser aplicado nas escolas, o qual vem 
se destacando na resolução de conflitos e já foi aplicado com sucesso de 
acordo com Santos & Gomide (2014), inclusive em penitenciárias e Serviços 
Correcionais.  
 
5 A JUSTIÇA RESTAURATIVA NA ESCOLA 

 
 As escolas públicas no Brasil recebem alunos das mais diversas 

classes sociais, tanto da área urbana quanto rural, negros, brancos, pardos, 
indígenas, com ou sem deficiência, etc. E o que a maioria desses alunos têm 
em comum é que são alunos carentes. Carentes de dinheiro, carentes de 
alimento e muitas vezes carentes também de afeto. 

 O aluno carente, em todos os aspectos, que já está habituado a 
viver em um ambiente violento, o qual não tem quem se importe com ele e tudo 
o que ele aprendeu é que a vida não é fácil, porque nunca foi, nem para ele 
nem para os seus pais, isso quando, com sorte, consegue contar com a 
presença de algum deles, costuma ter suas necessidades mais básicas 
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negligenciadas, alunos como esses, sem uma base familiar sólida, são mais 
propensos apresentarem comportamento violento e a cometerem atos de 
violência e a questão fundamental aqui é que, na hora de julgar e punir um ato 
de violência cometido por um desses alunos, nenhum dos fatores 
socioeconômicos citados são levados em conta, apenas é considerado o ato de 
violência isoladamente assim como o desejo de punição do ato, tal qual os 
parâmetros da Justiça Retributiva explicitados, desejo sobre o qual explicita 
Vasconcelos: 

 
Quem usa a força punitiva baseia-se na crença de que as pessoas fazem 
coisas erradas porque são más, e de que, para corrigir a maldade, é preciso 
puni-las para a) sofrerem o suficiente e perceberem como as suas ações 
foram erradas; b) arrependerem-se, c) mudarem o seu comportamento. 
(Vasconcelos, 2014, p.37) 

 

 O que não se leva em conta na forma tradicional de punir, é que nem 
sempre atos de violência são originados por pura maldade, principalmente 
porque a própria maldade tem origem na ignorância e na necessidade. Como já 
discutimos e podemos perceber através de nossa realidade, a escola além de 
ensinar tem acumulado com o passar dos anos a função de educar, ou seja, de 
oportunizar aos alunos livrarem-se tanto da cegueira intelectual quanto da 
moral. Toda pessoa ou instituição que se propõe a educar sabe que para isso é 
preciso estabelecer algumas normas e hierarquias que quando são quebradas 
ou desrespeitadas se faz necessário que o infrator sofra algum tipo de punição, 
porém como a escola atendebasicamente crianças, é com o tipo de punição 
aplicada que essa instituição necessita se preocupar, afinal, o mais importante 
é punir simplesmente ou fazer com que as crianças aprendam alguma coisa no 
percurso? Além do mais, como já discutido, o ato de punir ao invés de 
regenerar pode fazer com que o infrator apenas sinta mais raiva, como afirma 
Rosenberg: 
 

Ocorre que, na prática, é mais provável que, em vez de gerarem 
arrependimento, ações punitivas produzam ressentimento e hostilidade, e 
que alimentem a resistência ao próprio comportamento que estamos 
buscando. (ROSENBERG, 2006, p. 223-229 apud VASCONCELOS, 2014, 
p.37)  

 

   É justamente por considerar tudo o que já foi discutido bem como o que 
diz Rosenberg é que acredita-se que o método da Justiça Restaurativa 
demonstra ser o método de resolução de conflitos mais adequado no combate 
ao bullying no âmbito escolar e agora veremos o porquê. 
 O método da Justiça Restaurativa tem a vantagem de não intensificar o 
conflito e como a pacificação ocorre principalmente através do diálogo, acaba 
auxiliando com que os alunos aprendam a se relacionarem de maneira mais 
adequada com seus semelhantes e a ñpromover a autonomia do indiv²duo, 
construindo capacidades de relacionar-se consigo mesmo, com os outros e 
com o mundoò (BRANCHER, 2008, apud SANTOS & GOMIDE, 2014, P.43). 
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 Muitos podem questionar que se não há punição as pessoas tendem a 
não  obedecer as normas, mas de acordo com Brancher: 

 
A criminologia ensina que as pessoas cumprem as normas por quatro 
razões: medo, crença no recebimento de algum benefício, reciprocidade ou 
por participação em sua elaboração. (Brancher, 2008 apud Santos & 
Gomide, 2014). 

 
 Na Justiça Restaurativa o cumprimento das normas pauta-se mais na 
reciprocidade do que no medo, o que a nosso ver é mais vantajoso até do que 
cumpri-las pelos demais motivos, afinal contrasta perfeitamente com o exigido 
pelo ECA de que: ñ£ dever de todos velar pela dignidade da criana e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexat·rio ou constrangedor.ò (BRASIL, ECA, Art. 18, 1990).  
 Enfim, o que este método busca é a pacificação dos conflitos através do 
diálogo e do entendimento entre as partes envolvidas. Na opinião de Melo:  
 

Desta forma, o fim social da escola a aproxima sobremaneira da Justiça 
Restaurativa, cujo objetivo, é restaurar relações feridas por atos de 
violência, utilizando-se de mecanismos capazes de despertar nos indivíduos 
sentimentos de pertença, respeito, compreensão e responsabilização 
(MELO, 2005, apud SANTOS & GOMIDE, 2014, p. 43). 

 

 Todavia a implementação da Justiça Restaurativa não é tão simples, 
pois necessita de uma conscientização de todos os envolvidos, bem como da 
capacitação da equipe pedagógica e dos mediadores (Vasconcelos, 2014). 
 Para se ter uma ideia mais clara a respeito, na edição do dia 29 de 
Novembro de 2015 o programa televisivo ñFant§sticoò apresentou um quadro 
intitulado: ñEu amo quem sou,ò no qual ocorre uma demonstração da aplicação 
da Justiça Restaurativa, em que alunos de uma escola pública no Rio de 
Janeiro buscam superar o bullying contando com o apoio do psiquiatra infantil 
Fábio Barbirato e também com o auxílio da preparadora de elenco Fátima 
Toledo, que trabalha como mediadora, desenvolvendo diversos exercícios que 
estimulam os alunos a expressarem seus sentimentos com relação à escola, à 
família e à sociedade. 
 Através desse quadro pode-se perceber que é extremamente difícil 
mensurar e expressar em algumas linhas a dimensão da ferida causada pelo 
bullying, até porque muitos pais costumam não dar a devida importância ao 
problema por considerar uma prática relacionada à faixa etária, algo que se 
supera com o tempo. O problema é que cada pessoa costuma sentir e lidar 
com seus problemas de maneira diversa, por isso não significa que por se 
tratar de uma criança isso a torna menos sujeita ao sofrimento, pelo contrário, o 
incômodo frequente pode levar a uma situação de estresse em que a criança 
não sente vontade nem de ir para a escola, o que pode acabar se agravando 
até a um quadro depressivo. A questão é que muitas crianças não costumam 
expressar o que as aborrece e muitos pais preferem não se importar devido a 



 

 

VI Contextos e Conceitos  
Mostra de Produção Científica e Extensão  

Instituto Federal do Paraná ï Campus Palmas 
19 e 20 de setembro de 2016 

 

ISSN 2237-700X 101 

 

uma certa tendência que os serem humanos parecem ter de evitar conflitos em 
vez de enfrentá-los, até que se tornem algo realmente sério e sem escapatória. 
 O método da Justiça Restaurativa surge então como uma possível 
ferramenta na pacificação da intimidação sistemática em ambientes escolares, 
não apenas por se utilizar de métodos menos traumáticos, mas, 
principalmente, por desenvolver o sentido de comunidade, pois enquanto o 
método tradicional visa a punir e conscientizar o infrator, a Justiça Restaurativa 
conscientiza a todos os envolvidos, conforme afirma Vasconcelos:  
 

A Justiça Restaurativa, com seu diálogo apreciativo, seus encontros e 
círculos restaurativos, oferece um paradigma facilitador de autoafirmação e 
cooperação entre os integrantes da comunidade. Tratando-se do ambiente 
escolar, cada sala de aula é uma comunidade e cada escola é uma 
comunidade imediatamente conectada às respectivas comunidades 
familiares e de vizinhança. (VASCONCELOS, 2014, p. 244) 

  
 Quanto à implementação dos círculos restaurativos, Vasconcelos (2014) 
afirma que deve ocorrer em três níveis, um nível primário que é direcionado à 
reafirmação de relações, o nível secundário direcionado à reconexão das 
relações e um nível terciário direcionado à reconstrução dessas relações. 
 Uma das principais vantagens do método de pacificação da Justiça 
Restaurativa no âmbito escolar é justamente o fato de não opor a vítima ao 
ofensor, mas de buscar um entendimento, uma conciliação entre essas partes, 
principalmente porque de acordo com Santos e Gomide (2014) o tipo de 
bullying mais frequente nas escolas trata-se de agressões verbais, cuja 
pacificação evita a reincidência desse tipo de delito. Do ponto de vista jurídico, 
a vantagem é que esse método alternativo não necessita de judicialização o 
que de acordo com Freire: 

 
Conflitos resolvidos de maneira alternativa ajudam a tornar o Judiciário mais 
ágil, trazem eficácia aos acordos firmados e incentivam os cidadãos a 
atuarem de forma transigente e autocompositiva, em que as partes 
resolvem diretamente o conflito. (FREIRE, 2012, apud PNUD).  

 
 Ou seja, os envolvidos resolvem seus próprios conflitos com presteza e 
ainda desafogam o judiciário. Outras vantagens da Justiça Restaurativa, como 
método de pacificação no âmbito escolar são o desenvolvimento do sentido de 
comunidade, a resolução de conflitos, a amenização das feridas e uma maior 
conscientização por parte do agressor com relação aos danos causados, tudo 
isso pautado no respeito, na igualdade, no diálogo, no entendimento e, 
principalmente, na dignidade da pessoa humana. Embora a Justiça 
Restaurativa apresente inúmeros benefícios no combate à intimidação 
sitemática, de acordo com Vasconcelos, uma série de fatores precisam ser 
levados em conta, de acordo com ele: 

 
As experiências vêm indicando que, para desenvolvimentos significativos na 
mediação escolar, é necessário, inicialmente, todo um trabalho interno de 
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sensibilização e capacitação nessas metodologias de diálogo, via mediação. 
A começar pela direção da escola, que deve estar apoiada por uma política 
pública em nível de Secretaria de Educação, incluindo os professores, 
alunos e funcionários, todos esses agentes internos do sistema de 
educação devem participar de oficinas com vistas ao desenvolvimento das 
competências comunicativas da mediação e transformação de conflitos, de 
modo que, em sequência, venham a se engajar, como mediadores, todos 
aqueles que manifestarem o desejo e expressarem a atitude adequada para 
tanto, constituindo-se, deste modo, uma rede interna de mediação. 
(VASCONCELOS, 2014, p. 240). 

 

 Pois, quando bem aplicado o método da Justiça Restaurativa tem 
demonstrado ser bastante eficaz, obtendo êxito nas instituições em que já foi 
desenvolvido, como por exemplo na escola pública do Rio de Janeiro 
apresentada na mat®ria do programa televisivo ñFant§sticoò e citada 
anteriormente, a qual conseguiu combater o bullying com a aplicação de 
métodos restaurativos. 
 A implantação da Justiça Restaurativa na escola, de acordo com Santos 
e Gomide (2014), ocorre em seis etapas: a primeira diz respeito à escolha da 
escola e à solicitação das autorizações necessárias para a implantação, a 
segunda refere-se à formação da equipe técnica ï mediadores, pedagogos, 
psicólogos, quando possível; etc. Na terceira etapa faz-se um levantamento, 
através do qual registram-se os comportamentos violentos na escola, mais 
especificamente os casos de intimidação sistemática. Na quarta etapa é feita a 
divulgação do projeto na escola, para que todos os envolvidos fiquem cientes 
do seu desenvolvimento, na quinta etapa elabora-se uma ñComiss«o da Justia 
Restaurativa,ò a qual pode ser composta por professores, funcion§rios e alunos 
e tem o objetivo de averiguar quais casos são adequados à Justiça 
Restaurativa e então, na sexta etapa, os casos selecionados são colocados em 
pauta, discutindo-se a gravidade do fato e a possibilidade de intervenção.  
 As autoras citam ainda em sua obra, três casos, ocorridos em uma 
escola pública estadual, localizada na região metropolitana de Curitiba, no 
Paraná. Todos envolvendo agressão física cometida pelos alunos, em que o 
círculo restaurativo foi implantado com êxito dentro do escopo da Justiça 
Restaurativa, através das etapas citadas. 
 A Justiça Restaurativa tem sido implantada com sucesso também em 
escolas de São Paulo. De acordo com Luiza de Carvalho:  

 
Alunos rebeldes, que jogam bombas no recreio, usam drogas ou cometem 
violência contra o professor são expulsos da escola. Depois, expulsos 
novamente de outra instituição, acabam desistindo de estudar. Continuam 
cometendo delitos até que, por fim, são recolhidos à Fundação Casa. A 
trajetória é muito conhecida por juízes da Vara da Infância, que sabem que 
o resgate desses menores para a sociedade vai se tornando cada vez mais 
difícil. No entanto, a aplicação da Justiça Restaurativa nas escolas do 
Estado de São Paulo tem rompido esse ciclo de violência e recuperado 
adolescentes para o convívio social e escolar sem a necessidade de 
aplicação de medidas de caráter meramente punitivo. (CARVALHO, 2015) 
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 O objetivo é justamente este, recuperar os alunos infratores através de 
uma visão totalmente nova na qual eles não são punidos e sim 
responsabilizados por seus atos. Afinal, fazer com que o infrator se 
responsabilize pelos seus atos e pelas consequências destes difere de punir, 
porque a simples punição não garante a conscientização por parte do infrator e 
a possibilidade de um eventual arrependimento. É lógico que no tocante a 
crimes graves não há como o infrator não responder civil e criminalmente pelos 
seus atos, mas como aqui estamos nos referindo ao bullying, que embora não 
seja impossível é mais improvável ou raro ocorrer um crime hediondo, na 
verdade a intenção de aplicar a Justiça Restaurativa na fase escolar, tem a 
intenção de evitar que uma intimidação sistemática acabe evoluindo para um 
crime hediondo, o que infelizmente, apesar de raro, acontece. Como aconteceu 
no bairro de Realengo, na cidade do Rio de Janeiro em 7 de abril de 2011, na 
Escola Municipal Tasso da Silveira em que o aluno Wellington Menezes de 
Oliveira, então com 23 anos, invadiu a escola armado e disparou contra os 
alunos presentes matando doze deles. Wellington acabou cometendo suicídio e 
uma de suas motivações, segundo a imprensa nacional, seria vingança por ter 
sofrido bullying durante a vida escolar, de acordo com Vanessa Fajardo (2011) 
do G1, site de notícias do portal Globo.com: ñO atirador da Escola Municipal 
Tasso da Silveira, em Realengo, no Rio, declarou em vídeo gravado antes da 
tragédia que sofreu bullying durante a vida escolar e, também por isso, iria se 
vingar. ñ 
 Para evitar casos como esse é que aqui propõe-se a Justiça 
Restaurativa como método de pacificação nas escolas, porque por resolver 
conflitos através da mediação, acaba por estimular o diálogo, evitando que as 
vítimas se sintam sufocadas pelos seus problemas até que se tornem o 
estopim de uma tragédia sem precedentes como é o caso desta ocorrida em 
Realengo no Rio de Janeiro. 
 
6 CONCLUSÃO 

 
 A pesquisa adentrou em um ramo muito abrangente do Direito do qual 
se fez necessário uma delimitação específica. Para abordar de forma mais 
objetiva o problema procuramos resumi-lo na seguinte questão: é possível que 
a Justiça Restaurativa através da mediação possa ser utilizada para a 
pacificação da intimidação sistemática, bullying, no âmbito escolar? 
 Após a análise desenvolvida a conclusão a que chegou-se foi: Sim, é 
perfeitamente possível e até mesmo altamente recomendável a utilização da 
Justiça Restaurativa como método de pacificação desse gênero de conflito na 
fase escolar. Todavia, faz-se necessário uma ressalva, porque embora seja um 
método eficaz, a implantação do projeto não é tão simples, pois é preciso que 
seja feita a conscientização da comunidade envolvida, ou seja, somente com o 
real envolvimento de todos os interessados e isso engloba desde Secretaria de 
Educação, a direção escolar, professores, pedagogos, pais, alunos e demais 
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familiares bem como funcionários da escola, é que podemos afirmar com 
certeza, que de fato é possível a comunidade escolar utilizar a Justiça 
Restaurativa como método eficaz na pacificação do bullying. 
 Buscou-se manter o foco na intimidação sistemática, mas a Justiça 
Restaurativa não se limita a resolver somente conflitos entre alunos, pois pode 
ser utilizada inclusive na pacificação de conflitos entre professores, entre 
alunos e professores ou até mesmo conflitos que envolvam a direção. A 
proposta da Justiça Restaurativa, como pudemos observar, é ser igualitária, 
linear, além de estimular o diálogo e o entendimento, todos esses são valores 
que precisamos e gostaríamos que fossem mais estimulados em nossa 
sociedade. 
 Mais do que ter como embasamento toda a teoria analisada, somente 
pautados nos valores da igualdade, do diálogo, do entendimento e na real 
compreensão do significado de comunidade, é que podemos assegurar a 
eficácia plena da implantação da Justiça Restaurativa como método de 
pacificação do bullying no âmbito escolar ou de qualquer outro conflito, 
desenvolvendo assim uma sociedade menos violenta e mais justa para todos. 
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A PERSONALIDADE CONSTITUCIONAL E (ANTI) 
DEMOCRÁTICA DO STF: UMA ANÁLISE DA 
INTERPRETAÇÃO DADA À LEI DE ANISTIA 

 
Júlio Eduardo Damasceno Medina (julio_eduardo11.17-8@live.com) 

Tahysa Boss Ferreira 
Fabrício Antônio da Silva 

 
Resumo: Este artigo tem por objetivo analisar a Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) nº 153, julgada em 2010 pelo Supremo 
Tribunal Federal, onde estava sendo questionada a Lei de Anistia (Lei 6683). 
Nesta caminhada adotamos um conceito deliberativo de democracia com a 
finalidade de especial atenção ao respeito à voz e ao voto de todos os 
potenciais envolvidos em alguma decisão, por meio de debates robustos. Cada 
voto proferido na referida ADPF será analisado individualmente à luz da teorias 
das ñpersonalidades constitucionaisò, com intuito de refletir e (re) afirmar a 
soberania popular, visto que a judicializar a política não dá efetivas garantias 
que as decisões judiciais serão substancialmente melhores e mesmo que 
configurem vitórias no campo jurídico não necessariamente serão uma vitória 
na esfera política.  
Palavras-chave: SUPREMACIA JUDICIAL ï POVO ï INTERPRETAÇÃO ï 
CONSTITUCIONALISMO  
 
Abstract: This article aims to examine the Accusation of Breach of 
Fundamental Precept (ADPF) No. 153, judged in 2010 by the Supreme Court, 
where he was being questioned the Amnesty Law (Law 6683). On this walk we 
take a deliberative concept of democracy for the purpose of particular attention 
to respect the voice and vote of all potential involved in any decision by robust 
debates. Each vote cast in that ADPF will be examined individually in the light of 
theories of "constitutional personalities", in order to reflect and (re) assert the 
popular sovereignty, since judicialize policy does not provide effective 
guarantees that judicial decisions will be substantially better and even configure 
victories in the legal field will not necessarily be a victory in the political sphere. 
Key Words: JUDICIAL SUPREMACY ï PEOPLE ï INTERPRETATION ï 
CONSTITUTIONALISM 
 
1 INTRODUÇÃO  

Proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em 2008 e julgada pelo 
Supremo Tribunal Federal nos dias finais do mês de abril de 2010 a Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153 (ADPF) questionou a 
constitucionalidade da Lei 6683/79 (Lei de Anistia), portanto, o pedido do 
arguente cuidava de solicitar uma interpretação conforme a Constituição ï uma 
declaração de inconstitucionalidade sem redução do texto normativo ï para o 
artigo 1º, § 1º da referida lei, no sentido de não estender a anistia aos crimes 
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comuns no mesmo sentido em que foi concedida aos crimes políticos, à luz dos 
preceitos fundamentais da Constituição.   

O principal objetivo do presente trabalho é fazer uma análise reflexiva 
sobre a ADPF 153, ou seja, sobre a decisão proferida por seus julgadores ï 
Ministros membros do Supremo Tribunal Federal ï nesse ñcaso constitucionalò. 
Dado isso, em um primeiro momento cuidaremos de analisar cada voto à luz do 
estudo de Cass Sunstein a respeito das ñpersonalidades constitucionaisò. £ 
pertinente lembrar que uma categoria de personalidade decisória, em especial, 
qual seja, a do ñjuiz her·iò ser§ vista em conjunto com sua mais influente e 
sofisticada formula«o, a do ñjuiz H®rculesò, de Ronald Dworkin.  

Introduzindo as premissas que consideramos basilares chegaremos em 
um segundo momento deste trabalho, que encarrega-se de buscar uma 
definição (breve, porém robusta) de democracia. Isto posto o estudo se 
endereça para uma terceira sessão, nesta a finalidade é definir as quatro 
personalidades constitucionais nos moldes construídos por Sunstein. E, por 
fim, o presente artigo trata da an§lise e ñclassifica«oò ï da personalidade ï de 
cada um dos nove votos proferidos na ADPF 153, publicada em 06 de agosto 
de 2010.   
 
2 UM CONCEITO DE DEMOCRACIA 

Cuida-se, no presente trabalho, de não usar democracia como 
sinônimo de soberania popular, tendo em vista o paternalismo e o governo de 
cortes que vigora em nossa vida pública (VIEIRA, 2008, p. 442). Não obstante 
é sempre pertinente lembrar a dificuldade de oferecer uma definição satisfatória 
sobre ñquem ® o povo?ò (M¦LLER, 2009, p. 49). 

Adotamos um conceito deliberativo de democracia, semelhante ao que 
Miguel Gulano de Godoy, baseando-se em Gargarella, definiu:  

A democracia deliberativa parte da ideia de que um sistema político valioso 
é aquele que promove a tomada de decisões imparciais por meio de um 
debate coletivo com todos os potencialmente afetados pela decisão, 
tratando os com igualdade (GODOY, 2011, p. 41). 

Isto posto partiremos da premissa que todos os cidadãos devem ser 
tratados com ñigual respeito e considera«oò (DWORKIN, 2010, p. 250), 
portanto, encaramos a democracia como instrumento para a Igualdade (com 
liberdade), por meio de diálogos efetivos, em prol de uma maior e ideal 
participação do povo ï de todos ï nas discussões da República, juntamente 
com um poder de influência substancialmente igual na tomada de decisões.  
 
3 QUAIS SÃO AS PERSONALIDADES CONSTITUCIONAIS?  

Inicialmente é pertinente alertar que a finalidade de tal classificação é 
pedagógica e só é aferível no caso em concreto. Não se tratar de um 
etiquetamento de juízes e cortes, e sim de sua postura em um referido caso, 
tão somente ali. Portanto, apesar de ser feita em abstrato, a respectiva 
personalidade só aferível tendo em vista o contexto.  

Neste sentido afirma GODOY:  
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Tal classificação é evidentemente feita em abstrato, mais como um modelo 
pedagógico (que ressalta determinadas e importantes características dos 
juízes na tarefa de decidir) do que uma explicação científica ou constatação 
empírica de padrões rigorosos de comportamento e postura dos 
magistrados (2015, p. 113). 

Nos moldes da teoria de Sunstein há no debate constitucional quatro 
personalidades facilmente perceptíveis, quais sejam: heróis, soldados, 
burkeanos e mudos (SUNSTEIN, 2013, p. 1). 

A categoria dos ñher·isò n«o exige aprova«o daqueles assim 
considerados, é meramente descritivo. Reputa-se o título de herói para aqueles 
que procuram uma atuação ambiciosa na interpretação da Constituição, 
estando dispostos a invalidar atos do Parlamento que julguem 
inconstitucionais. Nas palavras de Cass Sunstein, ñheróis acreditam em um 
papel imperial e potencialmente transformadora para o sistema judicial federal 
em nome da Constituiçãoò (SUNSTEIN, 2013, p.3, tradu«o nossa). 
Contemporaneamente, a forma mais sofisticada de juízes heróis é o que 
Dworkin chamou de ñjuiz H®rculesò, ñum juiz imagin§rio, de capacidade e 
paci°ncia sobre humanas, que aceita o direito como integridadeò (DWORKIN, 
2014, p. 287). 

A segunda classifica«o ® a que se refere aos ñju²zes soldadosò, tendo 
estes um viés mais populista, onde seu argumento central é a soberana 
popular. O juiz soldado, em tese, opta por renegar a supremacia judicial, em 
relação ao controle judicial de constitucionalidade, e aderem à uma 
interpretação literal do texto Constitucional. Percebe-se que em comparação 
com os juízes heróis há nos soldados uma maior deferência em relação às 
decisões emanadas dos Poderes eleitos (Legislativo e Executivo). O nome de 
Oliver Wendell Holmes é, classicamente, o que melhor representa essa 
categoria (SUNSTEIN, 2013, p.7).  

Devido ao fato de definirmos os juízes heróis e os juízes soldados em 
polos opostos cabe expor que há uma categoria intermediária ï em alguns 
momentos aparenta ser um e em outras oportunidades se assemelha a outros. 
Baseado no político e filósofo irlandês Edmund Burke, Cass Sunstein postulou 
que tamb®m h§ no debate constitucional ju²zes ñburkeanosò. Estes, por sua 
vez, preferem mudanças cautelosas e não ambiciosas, de maneira que não 
rompa com as práticas e decisões passadas, mas que incremente-as expondo 
discretamente alguma possibilidade de mudança (SUNSTEIN, 2013, p. 9-10). 

Em relação ao debate sobre soberania do povo e supremacia judicial ï 
intimamente ligada ¨s reflex»es acad°micas envolvendo o tema ñdemocracia e 
constitucionalismoò ï, dando especial aten«o ao ñjuiz burkeanoò, cito: 

Os juízes burkeanos veem no controle judicial de constitucionalidade a 
oportunidade de expor as possibilidades de mudança, ainda que isso deva 
ser feito de forma humilde, discreta, sem apelar a complexas teorias que 
resultem em profundas e amplas respostas (GODOY, 2015, p.117).    

 Isto posto contamos com uma quarta personalidade de juízes, o juiz 
mudo. Estes estão presente, contemporaneamente, nas teorias de Alexander 
Bickel, que vê no silêncio uma estratégia de prudência, aguando que o avanço 



 

 

VI Contextos e Conceitos  
Mostra de Produção Científica e Extensão  

Instituto Federal do Paraná ï Campus Palmas 
19 e 20 de setembro de 2016 

 

ISSN 2237-700X 110 

 

das discussões se dê no campo político. Apesar de serem menos frequentes 
em relação aos demais, devido ao fato a impossibilidade de os juízes se 
negarem a decidir reiteradamente, há ainda juízes que se enquadraram como 
ñsoldados mudosò, para estes o silencio n«o ® devido a estrat®gia e sim 
derivado da interpretação que fazem da Constituição (SUNSTEIN, 2013, p. 10-
11). 

      
4 A ADPF 153 

O caso em tela trata-se do questionamento do art. 1º da Lei 6683 de 
1979 que instituiu a anistia no período de transição para a democracia. Foi 
concedida a anistia a todos que tenham cometido crimes políticos ou conexos 
no período compreendido entre 02 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 
1979. O requerente foi Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e foram 
requeridos o Presidente da República e o Congresso Nacional.  

Estamos diante de uma das controvérsias constitucionais menos 
pacificas da história de nosso país. Muitos encaram a lei questionada na ADPF 
153 como o marco final do regime ï militar ï de exceção e como um passo 
importante para um (re) começo democrático. Outros, porém, encaram como 
um golpe à democracia e ao princípio republicano, afirmando que não se pode 
dar legitimidade a uma auto anistia, sancionada por um Chefe de Estado não-
eleito e editada por um legislativo integrado por Senadores eleitos pela via 
indireta, ou seja, desconfigurando aquilo que se conhece por parlamento, a 
casa do povo.  

Este litigio emblemático teve, no pedido do requerente, duas vias, 
sendo a primeira o pedido de que seja conhecida a não-recepção da lei 
6683/79 pela nova ordem constitucional da Carta de outubro de 1988 e o 
segundo de que seja dada uma interpretação conforme a constituição à lei 
questionada, em função disso não se estenderia a anistia aos crimes comuns, 
praticados por agentes públicos contra opositores políticos, durante o regime 
militar (de 1964 a 1985). Os preceitos fundamentais ï da Carta da República ï 
que estariam sendo violados seriam os princípios democrático e republicano 
(art. 1º, da CF), o direito à igualdade (art. 5º, caput, da CF) ï especialmente em 
matéria de segurança ï, o direito fundamental à informação (art. 5º, XXXIII, da 
CF) e o princípio basilar da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF).  

No julgamento votaram nove ministros da suprema corte, visto que 
Joaquim Barbosa estava licenciado e Dias Toffoli impedido, para este caso. Os 
argumentos e justificativas de cada voto serão analisados em separado, com o 
intuito de que realizarmos uma avaliação personalíssima dos argumentos à luz 
da soberania popular e da supremacia judicial. A ADPF 153 restou julgada 
improcedente, por maioria dos votos, nos termos do voto do relator ï Ministro 
Eros Grau ï, sendo acompanhado pelos Ministros Cezar Peluso (Presidente), 
Celso de Mello, Marco Aurélio, Ellen Gracie, Gilmar Mendes e Carmén Lúcia. 
Foram vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Ayres Britto. 
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4.1 O voto do Ministro Relator Eros Grau  

Relator no caso em questão, o Ministro Eros Roberto Grau, fez em seu 
voto uma reconstrução histórica e política a fim de abordar o contexto e as 
circunstâncias que levaram à edição da Lei 6683/79. Persistiu em seu voto o 
argumento de que não cabe ao poder judiciário rever um acordo político ï que 
tinha como finalidade romper com os ranços da ditadura militar decorrente do 
golpe de 1964 ï o qual contou com a participação de amplos setores da 
sociedade. Em função disso julgou improcedente a ADPF 153.  

Percebe-se que o segundo argumento conta com enorme 
plausibilidade, porém o primeiro nem tanto. Não há que se negar o fato de que 
a ditadura militar era (e ainda é) renegada por vários setores da sociedade, 
entretanto a experi°ncia da anistia servia como ñvia de m«o duplaò, para 
tamb®m esquecer o passado, ñprotegendoò alguns dos que ainda eram 
perseguidos pelo governo de exceção, e seguir em frente, como bem afirma 
Dalmo Dallari: 

Nós sabíamos que seria inevitável aceitar limitações e admitir que 
criminosos participantes do governo ou protegidos por ele 
escapassem da punição que mereciam por justiça, mas 
considerávamos conveniente aceitar essa distorção, pelo benefício 
que resultaria aos perseguidos e às suas famílias e pela perspectiva 
de que teríamos ao nosso lado companheiros de indiscutível vocação 
democrática e amadurecidos pela experiência (DALLARI, 2006, p. 1).  

Entretanto o argumento de não cabe ao Poder Judiciário rever acordos 
e decisões da esfera política merece ser visto com parcimônia. Em abstrato o 
argumento parece fantástico, em total harmonia com a soberania popular por 
não decretar uma supremacia do Poder Judiciário frente aos demais. Todavia, 
no caso em questão, trata-se de uma chance de se fazer justiça ao se rever e 
responder pelos erros do passado ao criar um escurecimento artificial dos 
fatos. Neste sentido, cito CHUEIRI: 

A começar pela memória, ela pode ser uma forma de se evitar a 
repetição das tragédias, na medida em que permite resgatar, não 
sem dor ou traumas, a história, pois a maior injustiça seria enterrá-la 
e com ela qualquer possiblidade de se rever e se responder pelos 
erros cometidos (CHUEIRI, 2015, p.1). 

Percebe-se, claramente, que o Ministro se enquadrou naquilo que 
Sunstein chamou de ñjuiz soldadoò, uma vez que se mostrou deferente ¨s 
decisões que emanadas dos demais poderes, mesmo que, com a devida vênia 
consideradas substancialmente injustas.  

 
4.2 O voto do Ministro Ricardo Lewandowski 

O paradigmático voto de Ricardo Enrique Lewandowski se enquadrou 
naquilo que comumente chama-se de ñju²z her·iò, sem sarcasmo qualquer. O 
Ministro, fundamentadamente, em uma ambiciosa interpretação da ordem 
constitucional, rompeu com aquilo posto no § 1º do art. 1º da Lei 6683/79 em 
prol de uma interpretação conforme à Constituição. Seus fundamentos se 
baseavam nas análises de caso a caso (case by case approach) à luz dos 
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critérios de atrocidade dos meios e preponderância, na distinção entre crimes 
comuns e crimes políticos.  

Em seu voto enfatizou a obrigação do Estado frente à comunidade 
internacional de investigar ajuizar e punir as graves violações aos direitos 
humanos, uma vez que o Brasil firmou-se como parte ao ratificar a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos. Restou claro ao ministro que não poderia, 
a priori, ser concedida a anistia ï decorrente da crise de legitimidade que 
pairava sob o regime de exceção ï aos agentes públicos que durante a 
ditadura militar cometeram crimes comuns por não haver conexão possível no 
ordenamento jurídico brasileiro com os crimes políticos.  

 
4.3 Qual foi o voto do Ministro Ayres Britto 

O eminente Ministro Carlos Ayres Britto, acompanhando o Ministro 
Lewandowski, julgou parcialmente procedente a ADPF 153 para dar uma 
interpretação conforme a Constituição ao art. 1º da Lei 6683/79, no sentido de 
não estender a anistia em geral aos crimes comuns e em especial aos 
previstos no inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

Inicialmente Ayres Britto deu atenção ao argumento de que perdão 
coletivo é deferente de perdão individual e devido à complexidade do primeiro, 
juntamente com a coletividade de interesses, aquele exige que seja feito às 
claras, e não de forma viciada para que gere interpretações obscuras. Segundo 
o Ministro, deve-se evitar ñhipocrisia normativaò. Adiante seu voto reconheceu 
que o método histórico não é método de interpretação jurídica, sendo tão 
somente auxiliar deste.  

As principais justificativas de sua decisão eram de que àqueles que 
cometeram os crimes previstos no art. 5º, inciso XLIII da Constituição não 
somente usurparam da ordem constitucional inaugurada em 1946 como 
também da legalidade autoritária do regime militar, e que a dicotomia entre os 
crimes políticos e comuns é reiterada na jurisprudência do STF. Sobre a ênfase 
que o Ayres Britto dedica à justiça em voto, cito uma poética passagem sua:  

A humanidade não é o homem para se dar a virtude do perdão. A 
humanidade tem o dever de odiar os seus ofensores, odiar seus 
ofensores, odiar seus ofensores, porque o perdão coletivo é a falta de 
memória e de vergonha. Convite masoquístico à reincidência 
(BRASIL, 2010, p. 135). 

Quanto às personalidades constitucionais podemos elencar o Ministro, 
pela atuação no caso em tela como um dos juízes heróis, em função de 
invalidar o ato proveniente de outro poder sem hesitar, isto à luz de uma 
interpretação não acanhada. 

 
4.4 Como votou o Ministro Gilmar Mendes 

O voto do eminente jurista e Ministro Gilmar Mendes foi técnico em 
relação às contemporâneas doutrinas de interpretação constitucional, tanto que 
inicialmente alertou ao fato de que se estava pedindo uma declaração de 
inconstitucionalidade sem redução do texto. Nos moldes da teoria das 
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personalidades constitucionais ele foi um juiz burkeano, pois optou por uma 
decisão que apresenta um norte para essa circunstância sem romper e deixar 
de lado tudo aquilo que já havia sido posto, muito pelo contrário, visto que a 
análise dos fatos históricos foi fundamental em seu voto. 

Primeiramente, Gilmar Mendes cuidou de afirmar o cabimento do 
questionamento de tal controvérsia constitucional via ADPF. Julgando o mérito, 
por sua vez, sentenciou o pedido como totalmente improcedente. Dentre seus 
principais argumentos foi pontual ao lembrar que a própria Ordem dos 
Advogados do Brasil havia se posicionado em favor da edição da lei 6683/79, 
no ano de 1979, posicionamento instrumentalizado em parecer elaborado pelo 
conselheiro José Paulo Sepúlveda Pertence, cito a passagem:  

A anistia, representando reconciliação da nação consigo mesma, 
deve ser ampla, deve ser geral e deve ser irrestrita. Deve abranger 
todos aqueles que de uma forma ou de outra praticaram os atos 
políticos contrários a uma orientação então prevalecente. Não deve 
ter limites, já que as características do ato político, se variam de caso 
a caso tiveram um mesmo fator motivante. Sendo ato de conciliação 
da nação consigo mesma, não deve ser feita nenhuma gradação ou 
consideração da natureza do ato político. Significa esquecer o 
passado e viver o presente, com vistas para o futuro (BRASIL, 2010, 
p. 245-246). 

E para finalizar as conclusões sobre o voto de tal Ministro é relevante 
que seja dito que talvez seu argumento mais latente foi baseado em Konrad 
Hesse e na sua obra ñA Fora Normativa da Constitui«oò. Foi ponderado que 
a Constituição deve ter mecanismos de normativização ao estado de 
necessidade (exceção) senão este de uma forma ou outra se dará.  

 
4.5 A decisão da Ministra Cármen Lúcia 

A Ministra Cármen Lúcia acompanhou o voto do relator, tanto em 
relação às preliminares, quanto em relação a análise do mérito, ou seja, julgou 
totalmente improcedente a ADPF 154. Sua postura, à luz das personalidades 
constitucionais está a par daquela que definimos como juiz Soldado, com um 
respeito inestimável pela decisão dos demais Poderes da República. A 
propósito, Cármen Lúcia argumentou que a lei não foi resultado de uma 
imposição do governo e de um silencio povo, e sim que se originou de um 
movimento deliberativo robusto, com imensa participação da sociedade civil, e 
com apoio de vários dos que lutaram em prol da redemocratização do país, 
pois enxergavam na lei um passo para a redemocratização.   

 
4.6 O voto da Ministra Ellen Gracie 

A ministra Ellen Gracie em seu voto acompanha a decisão do relator, 
pela improcedência da ação, por considerar inexistentes as agressões a 
preceitos fundamentais da Constituição vigente alegadas pela autora da ação, 
também afirma que a lei não se destina a determinadas pessoas, mas a delitos 
cometidos ao longo de um período de tempo, que não é a lei obstáculo ao 
conhecimento da verdade, o que obstaculariza o acesso a documentos relativo 
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à época são normas outras que os mantém em sigilo, as quais cuja 
constitucionalidade foi determinada pelo STF. Em seu voto argumenta que a 
anistia foi alcançada graças à ação de verdadeiros democratas. Utilizando-se 
das palavras de Orozimbo Nonato para nos dizer que a lei de anistia se deu em 
função de um longo clamor do povo, através da imprensa e em comícios, era o 
início da redemocratização do Brasil. 
 Diante dos argumentos da Ministra, observa-se que neste caso 
especifico, ela se enquadra naquilo que Sunstein chamou de Juiz Soldado, 
Ellen Gracie sustenta enfaticamente o respeito que deve ser dispensado a lei 
de anistia, àqueles que a buscaram e os representantes do povo que a 
elaboraram. Entretanto, cabe aqui um questionamento: Será que não havia 
nenhum interesse particular ou oculto do legislativo que criou a lei?  
 
4.7 Como deliberou o Ministro Cezar Peluso 

O Ministro Cezar Peluso que votou pela improcedência da ação, inicia 
sua argumentação enfatizando a aversão pelos crimes cometidos, não apenas 
pelos regimes de exceção do Brasil, mas de todos os lugares e de todos os 
tempos. Contudo, ressaltou que a ADPF não tratava de aceitação ou não ética 
dessas práticas, o que se buscava saber é se o disposto no §1°, art.1º da Lei 
6.683/79 é, ou não, compatível com a ordem jurídica instaurada pela 
Constituição de 1988. Salienta que a anistia aos crimes políticos é estendida 
aos crimes ñconexosò, que segundo a lei objeto desta a«o s«o crimes s«o de 
qualquer ordem.  

Entende o Ministro que todos os crimes praticados por agentes 
públicos sempre seriam contrários aos princípios democrático e republicano, 
porque a ofensa a esses princípios não está na gravidade do crime, mas no 
fato dos agentes fazerem parte do poder público. Ressalva quanto à prescrição 
no caso em tela, ressaltando que se ADPF fosse julgada procedente, ainda 
assim não haveria efeitos de ordem prática, já que todas as ações criminais e 
cíveis estariam prescritas 31 anos depois de sancionada a lei. Destaca que  

Se é verdade que cada povo acerta contas com o passado de acordo 
com sua cultura, com os seus sentimentos, com a sua índole e com a 
sua história, o Brasil fez uma opção pelo caminho da 
concórdia (BRASIL, 2010, p. 214). 

O Ministro enquadra-se naquilo que Sunstein chama de Soldado, o 
Soldado que vê a lei como a manifestação da vontade do povo, visto que sua 
edição se deu por representantes de todas as esferas da sociedade civil, 
ressalta o sentido generoso da lei com a concessão do perdão, o anseio pelo 
regime democrático, deixando de lado os tempos de sofrimento e perseguições 
do regime de exceção.  

 
4.8 A decisão do Ministro Celso de Mello 

O Ministro Celso de Mello inicia seu voto exaltando a relevância da 
experiência no caso, constituindo-se para esta e para as próximas gerações, 
como um sinal de alerta que não pode ser ignorado. Destaca alguns pontos a 
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que se submeteu o Brasil no regime de exceção. Faz uma análise histórica 
minuciosa, mostrando a tortura como uma verdadeira afronta aos direitos da 
pessoa humana.  

Compreende que em 1979 e de acordo com a Carta vigente cuja égide 
foi editada a lei 6.683/ 79, haveria possibilidade jurídica de extensão da anistia 
a outros ilícitos penais, os crimes comuns a que se refere o inciso XLIII do art. 
5º da Constituição de 1988. Fato que deu legitimidade jurídica constitucional a 
opção do Congresso Nacional, motivado por razões políticas de abarcar com a 
outorga da anistia todos os delitos de qualquer natureza, desde que 
relacionados a crimes políticos ou cometidos com motivação política. O 
Ministro acompanha a posição da Procuradoria Geral da República, quando 
afirmou que a anistia no Brasil, encontrada na Lei 6.683/79, resultou de um 
longo debate nacional, com a participação de diversos setores da sociedade 
civil, visando a transição entre o regime autoritário militar e democrático. 
Argumenta que a improcedência da ação não se qualifica como obstáculo 
jurídico à busca da verdade e à preservação da memória histórica e que o 
direito à informação independe da responsabilização criminal dos autores dos 
fatos. 

A partir de todos esses argumentos, votou pelo julgamento 
improcedente da Arguição. O que retrata as características encontradas na 
personalidade constitucional do juiz soldado, àquele que adota o papel 
apropriado e respeita o lugar judiciário no sistema constitucional, bem como os 
atos do legislativo com em face de uma disposição. 

 
4.9 Como julgou o Ministro Marco Aurélio 

O ministro fundamenta seu voto destacando os prazos máximos para a 
prescrição da persecução penal que é de vinte anos e da indenização cível de 
10 anos. Alerta que mesmo declarada inconstitucional a lei de Anistia, levando 
em conta a data do cometimento dos crimes, seus responsáveis não seriam 
punidos porque obviamente se passaram mais de 20 anos, dessa forma 
observa que a discussão em questão é estritamente acadêmica e que se deve 
apreciar a referida lei não considerando as circunstâncias atuais, mas da época 
em que foi editada. 

 Marco Aurélio argumenta, ainda, que os desvios de conduta foram a 
partir de atos de força, do regime de exceção que grassava à época- 
relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política. 
Acompanha o voto do relator pela improcedência da ação e salienta que o voto 
proferido servirá como reflexão e alerta a gerações futuras quando, 
considerada a oportunidade, houver uma nova Lei de Anistia e impugnação 
imediata. Neste caso o ministro é considerado de acordo com a classificação 
de Sunstein o juiz Burkeano-heróico, que está realmente comprometido e que 
rejeitam as maiores teorias, mas que são no entanto disposto a exercer o poder 
judicial, de modo a invalidar legislação. Pode-se percebe no voto do ministro 
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que sua decisão pela improcedência da ação se dá pelo fato da 
prescritibilidade dos crimes cometidos no periodo de exceção do País. 
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Ao final deste artigo concluímos que é uma falácia adotar a máxima de 
que o Poder Judiciário, por ter conhecimento e especialidade técnica (jurídica), 
é sempre o melhor ï e que ostenta a condição de proferir a melhor decisão ï 
na tutela efetiva de direitos. Não está se afirmando que nunca, e sim que nem 
sempre, o acordão aqui estudado serve como exemplo.  

É certo que cabe a suprema corte guardar a devida deferência às 
decisões que emanam dos demais Poderes ï e é isso que pleiteiam os teóricos 
do constitucionalismo popular ï, entretanto a ADPF 153 é peculiar dado o seu 
contexto. Trata-se de uma lei editada na vigência da ditadura militar (ou civil-
militar), com parlamentares ñeleitosò indiretamente e sancionada por um Chefe 
de Estado que era General do Exército. Não há democracia na construção 
desse ato, sendo também violado o princípio republicano. Portanto cabe 
ressaltar que o Supremo Tribunal Federal teve a chance ï e era legitimamente 
competente ï de fazer justiça ao não permitir que se tentasse criar um falso 
esquecimento dos fatos e desfalecer as memórias. Uma vez que isso fosse 
feito teria a ratifica«o do ñguardi«o entrincheiradoò da Constitui«o Federal. 

Pois bem, não podemos ignorar a realidade fática de que a decisão foi 
confrontada nos meios políticos ï entre tantos motivos ï por não ter sido 
condescendente com a memória da história brasileira. Tanto que houve a 
criação da Comissão Nacional da Verdade, bem como a OAB opôs embargos 
de declaração na ADPF 153, sem prejuízo de lembrar da propositura de novas 
demandas judiciais com o intuito de dar uma interpretação oposta àquele 
proferida pela maioria dos membros do Supremo Tribunal Federal. Miguel 
Gulano de Godoy foi feliz ao sintetizar tal fenômeno:  

É de se destacar, no entanto, que tal decisão também provocou uma forte 
reação popular e de diversos representantes do povo que ainda sustentam 
o debate vivo e buscam, tanto por meios jurídicos quanto legislativos, 
sustentar a discussão e reverter a decisão do Supremo Tribunal Federal 
(GODOY, 2015, p. 95). 

Ao final se faz pertinente afirmar que o objetivo desse trabalho não foi 
construir uma visão pessimista frente ao cenário jurídico-político. É o grande 
objetivo refletir sobre e (re) afirmar os valores da democracia como respeita à 
todos os potenciais atingidos pela decisão em questão. Nem sempre a arena 
jurídica ï mesmo sendo composta por especialistas (nas cortes em geral e no 
STF em especial) ï é aquele que produzirá decisões substancialmente corretas 
ou democraticamente robustas.  
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RESUMO: Em um cenário de constante troca de informação 

proporcionado pela internet, o espírito científico empírico das ciências naturais, 
que caracteriza ï ou deveria caracterizar ï nossa cultura desde a modernidade, 
parece ser o grande ausente das discussões nas redes sociais. Ao contrário, o 
que vemos é o compartilhamento de desinformação ainda maior ocasionado 
pela falta de diálogo entre academia e mídias sociais o que acarreta e fomenta 
o analfabetismo científico atrasando o desenvolvimento tecnológico de 
qualquer cultura. O jornalismo científico é feito de maneira despreparada e 
despreocupada com a precisão científica o que deixa espaço para 
sensacionalismo, teorias da conspiração e as pseudociências, as quais são 
perigosas pois se usam de falácias desviando-se da falseabilidade para se auto 
declararem científicas e podem acabar enganando pessoas desavisadas. As 
mídias sociais fomentam o analfabetismo científico que por sua vez criam o 
espaço para as pseudociências florescerem, enquanto isso a academia se 
afasta e se isola desse cenário também o alimentando. Isso teoricamente só se 
resolveria com uma mudança no pensamento acadêmico, na conscientização 
do jornalismo e o melhor ensino básico em geral. 

Palavras-chave: Filosofia da Ciência, Divulgação Científica, 
Jornalismo Científico. 

 
ABSTRACT: In a scenario of steady information exchange, provided by 

the internet, the empiric scientific spirit of natural sciences, that characterizes ï 
or should characterize ï our culture since the modernity, seems to be the great 
absence in the social media discussions. Instead, what is seen is the sharing of 
disinformation occasioned by the lack of dialogue between academy and social 
media, which promotes and results in scientific illiteracy, holding back the 
development of any culture. The scientific journalism has been made in an 
unprepared way, not worrying about scientific accuracy and allowing room for 
sensationalism, conspiracy theories and pseudoscience, which are dangerous 
as they use fallacies, avoiding refutability in order to claim them as scientific and 
thus ending up deceiving unsuspecting people. The social media promotes the 
scientific illiteracy, which, in turn, allows room for the pseudoscience to bloom, 
while the academy stays away and isolates itself from this scenario, helping to 
feed it. Theoretically, that would only be solved with a change in the academy 
thought, in the awareness-raising of journalism and a better basic education in 
general. 
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Keywords: Philosophy of Science, Science Communication, Scientific 
Journalism. 
 
ñToda nossa ciência comparada com a realidade, é primitiva e infantil ï e, no 

entanto, ® a coisa mais preciosa que temosò (EINSTEIN, Albert). 
Introdução 

 
 A ciência é o método pelo qual se analisa a natureza baseando-se 

na observação rigorosa e sistêmica na repetição dos fenômenos observáveis 
atendo-se às condições propostas pelas condições do experimento, o que 
implica a aceitação e ponderação fria das evidências, e a falseabilidade como 
condição de existência. Popper define o processo de investigação científica da 
seguinte forma:  
 

Um cientista, seja teórico ou experimental, formula enunciados ou sistemas 
de enunciados e verifica-os um a um. No campo das ciências empíricas, 
para particularizar, ele formula hipótese ou sistemas de teorias, e submete-
os a teste, confrontando-os com a experiência, através de recursos de 
observação e experimentação (POPPER, 2000, p. 27). 

 
 As teorias científicas são sempre conjecturais e provisórias, 

aguardando a contra argumentação para serem desmentidas. Seguindo o 
racionalismo crítico de Popper, o conhecimento deve ser refutável e corrigível, 
sendo uma construção continua e tendo em vista o desenvolvimento humano 
como a ñcoisa mais preciosa que temosò (SAGAN, 1996, p. 17). 

 Apesar da ciência e tecnologia estarem inseridas na nossa vida 
cotidiana, podemos notar com frequência a circulação de uma cultura da 
ignorância que entra em contradição com frequência com os conceitos e 
métodos científicos. Em tempos de rápido avanço tecnológico e intensa troca e 
compartilhamento de ideias é essencial a discussão sobre os conhecimentos 
que regem a sociedade. 

 Nesse contexto não deveria ser admissível que ideias 
pseudocientíficas venham a ser postas em pé de igualdade com o 
conhecimento científico nas informações e comentários que circulam pelas 
redes sociais. 
 
A importância da ciência 

 
 Mesmo com as divergências filosóficas com relação à 

epistemologia, o conhecimento científico implica uma possibilidade segura de 
compreensão e transformação do mundo impactando diretamente na 
sociedade. Isso se deve à sua criteriosa metodologia que mostra resultados 
efetivos ainda que passíveis de alteração perante a aquisição de novos dados. 

 Os impactos são benignos quando o que ela produz é usado de 
forma ética, por outro lado, sabemos que há exemplos de quando o 
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conhecimento teórico é usado para fins não humanísticos ï como no caso do 
ñdarwinismo socialò ï os argumentos científicos podem ir contra nossas 
aspirações éticas. 

 Os desenvolvimentos nas ciências naturais repercutem na 
engenharia e indústria, mas talvez onde se pode ver a importância do método 
científico da forma mais exemplificável seja na área de saúde. A efetividade do 
método é posta ao máximo, a hipótese é muito testada por se tratar de vidas 
humanas. E a transformação do mundo que impacta na sociedade pode ser 
vista diretamente nas tecnologias cotidianas. Todos os aparelhos ou alguma 
função deles já foram matéria da ciência de base, as tecnologias podem ser 
vistas como reflexo direto do desenvolvimento de uma sociedade, pois são 
resultado do desenvolvimento intelectual. Nesse sentido, podemos relativizar 
os meios pelo qual esse conhecimento científico é adquirido (que culmina no 
desenvolvimento tecnológico) sem um viés academicista não privilegiando a 
cultura ocidental.  

 A ciência, a construção racional do método, análise e ponderação 
crítica sobre os fatos adquiridos constroem a predisposição para um 
desenvolvimento intelectual com senso crítico, e isso é uma retroalimentação 
para o próprio desenvolvimento tecnológico-científico. 
 
A ciência no meio popular 

 
 A ciência é produzida majoritariamente nos meios acadêmicos de 

pesquisa e extensão e a maneira como esse conhecimento é divulgado ainda é 
em sua maioria inacessível para as massas. O material científico usualmente 
divulgado nas redes sociais é produzido por um jornalismo científico precário 
que rebaixa a ciência só ao nível de curiosidade com viés sensacionalista e 
muitas vezes com teor conspiratório e errôneo. Se observarmos a precariedade 
dessa divulgação científica, por outro lado, temos no exterior, revistas 
especializadas que se ocupam da transcrição das informações das pesquisas 
científicas atuais em uma linguagem mais acessível, como a Scientific 
American (dos Estados Unidos) e a Nature (da Inglaterra). De acordo com o 
cientista e divulgador científico ñPirulaò: 
 

A gente tem um sério problema com o jornalismo científico [...] no mundo 
você tem alguns grupos de imprensa que são vinculados a universidades 
[...] esses órgãos fazem uma tradução do que esta sendo feito na 
universidade para a população leiga, os veículos de comunicação 
simplesmente precisam pegar aquilo e compartilhar daquela forma 
(MIRANDA, 2016, 4:53). 

 
 Essa política devia servir de referência para nós. 
 A desinformação causada pela má divulgação afasta os 

pesquisadores sérios das mídias, concentrando e isolando, acentuando o 
abismo entre o conhecimento científico e o meio popular. Esse afastamento 
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condiciona o cenário atual do jornalismo científico despreparado. Uma situação 
leva à outra. 

Esse cenário de falta de diálogo entre academia e mídia acarreta o 
analfabetismo científico. Pesquisa feita com duas mil pessoas no Brasil mostra 
que ñQuase 65% da popula«o metropolitana entre 14 e 50 anos, com mais de 
quatro anos de estudos, têm um ILC [índice de letramento científico] no 
máximo, rudimentarò (INSTITUTO ABRA MUNDO). Logo ideias enganosas se 
espalham facilmente, principalmente hoje numa época de intenso 
compartilhamento de informações com o advento da internet. A internet é onde 
se cria os chamados ñhoaxò (embuste numa tradu«o literal), que são histórias 
visivelmente falsas ou fantasiosas que se espalham indiscriminadamente. 
Clássicos são os em que uma empresa repassara uma quantia de dinheiro 
para alguém para cada compartilhamento, ou que algum serviço se tornara 
pago. 

 Tudo isso dissolve todos os benefícios sociais que mostramos 
anteriormente. 
 
A pseudociência e a falseabilidade 

 
 Dentro dessas ideias enganosas, além das puramente falsas, 

estão as pseudociências. São aquelas que clamam algum tipo de cientificidade, 
porém dentre os princípios para algo ser considerado científico está a 
falseabilidade, que é justamente a ferramenta que uma pseudociência usa para 
fugir do método e continuar alegando cientificidade, ou seja, uma 
pseudociência foge da falseação com argumentos circulares e ainda sim clama 
cientificidade absoluta.  

 
O critério de marcação inerente a lógica indutiva - isto é, o dogma positivista 
do significado ï e que vale ao resquício de que todos os enunciados da 
ci°ncia emp²rica (ou todos os enunciados ñsignificativosò) devem ser 
suscetíveis de serem afinal, julgados em respeito a sua verdade e falsidade; 
diremos que eles devem ser ñconclusivamente julg§veisò (POPPER, 2000, 
p. 41). 

 
 Logo a falseabilidade é o critério principal que demarca o 

científico do pseudocientífico. 
 Numa situação metafórica para ilustrar esse tipo de argumentação 

se propõe a existência de um dragão ï que pode ser substituído por qualquer 
objeto - indetectável à qualquer método da seguinte forma: 

 
Qual é a diferença entre um dragão invisível incorpóreo flutuante que cospe 
fogo atérmico e um dragão inexistente? Se não há como refutar a minha 
informação, se nenhum experimento concebível vale contra ela, o que 
significa dizer que meu dragão existe? (SAGAN, 1996, p. 198-199). 
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 Algumas pseudociências são inofensivas a princípio, já outras são 
charlatanismo. Hoje, nas redes sociais, podemos dividir entre três principais 
formas: 

 
1) As que sobrevivem somente como entretenimento entre as pessoas 

e são fruto do analfabetismo científico, com poucos teóricos discutindo-as e 
que se utilizam do mesmo recurso retórico de fugir da falseação. Nesse tipo se 
encaixa a astrologia que é bastante difundida, e que diz, por exemplo, que a 
posição dos planetas do Sistema Solar em relação a constelações distantes 
interferem diretamente na personalidade. Esse efeito seria justificado por 
ñforas qu©nticas misteriosas n«o reconhec²veisò e suas predi»es s«o feitas 
em linguagem ambígua característica. 

2) As que podem causar algum dano individual e também são frutos do 
analfabetismo científico, como as medicinas alternativas e a paranormalidade, 
têm o resultado somente do placebo e podem inclusive causar dano tanto 
diretamente ou indiretamente fazendo alguém abandonar a medicina 
convencional. 

3) E a do terceiro tipo visa alongar suas ideologias pessoais a todo o 
resto das pessoas, por isso há a representação política e busca-se 
cientificidade. O maior exemplo é o design inteligente ou criacionismo científico, 
em seus ativistas querem a introdução do seu método na academia e por 
motivos ideológicos excluem totalmente a teoria sintética da evolução 
(DAWKINS, 2001, p. 368-369). 

 
 Esse panorama mostra o que as pseudociências têm em comum: 

fogem da falseação e usam linguagem imprecisa. Elas também compõem o 
quadro de analfabetismo científico fomentando-o e também sendo 
consequ°ncia dele. Um exemplo atual ® a ñp²lula do c©ncerò, a 
fosfoetalonamina, onde um medicamento que supostamente curava o câncer 
foi distribuído sem nenhum aval à pacientes e familiares tomados pela emoção 
da ñcuraò. O desenvolvimento intelectual com senso crítico, citado na primeira 
parte do desenvolvimento, ajuda a prevenir o abuso por charlatões, que podem 
causar prejuízos econômicos, além dos benefícios sociais já comentados. 

 
Conclusão 

 
 O método científico é baseado na análise sistemática da realidade 

para se chegar a um consenso racional, que não é imutável. A ciência é um 
recurso que incentiva o avanço tecnológico e consequentemente social, mas 
hoje se observa um movimento de ignorância num cenário midiático e de 
políticas públicas desfavoráveis onde o conhecimento acadêmico fica isolado. 
Isso propicia o crescimento das pseudociências, do desentendimento dos 
conceitos científicos, e dos charlatanismos que são nocivos para o citado 
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desenvolvimento. A solução seria uma mudança no ensino científico na base 
escolar e a conscientização do jornalismo científico. 

 ñEnquanto a ci°ncia cresce sobre o ombro de gigantes, a 
pseudoci°ncia cresce sobre o bolso de desinformadosò (IAMARINO, 2014, 
4:54). 
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MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PARANÁ 
 

Jeferson Andre Furlan  
Edson José Argenta ï edson.argenta@ifpr.edu.br 

 
Resumo: O presente artigo é resultado de estudo realizado em uma pequena 
propriedade rural do município de Mangueirinha no sudoeste do Paraná, com o 
objetivo de analisar a viabilidade da produção da batata salsa (arracacia 
xanthorhiza) e sua comercialização por intermédio de uma empresa 
distribuidora, em comparação com a comercialização direta ao varejo. Tratou-
se de pesquisa de cunho exploratório, o método utilizado no estudo foi de 
pesquisa aplicada quanto aos fins e bibliográfica, de campo e documental 
quanto aos meios. Os dados foram coletados por meio de pesquisa documental 
em controles manuais da propriedade e de entrevistas com o proprietário e 
empresário distribuidor. Visando melhor compreensão do tema foram 
realizadas pesquisas bibliográficas sobre o agronegócio: sua gestão e custos e 
sobre a batata salsa desde sua origem. Os resultados obtidos com as duas 
formas de comercialização distintas são apresentados considerando os custos 
em cada etapa do processo de produção, desde o preparo da terra até a 
colheita e preparação para dos produtos para a venda, apurando a receita 
bruta e receita liquida com a produção em um alqueire de terra agricultável, 
além do ponto de vista do produtor e sua análise da cultura, com pontos 
positivos e negativos de ambos meios de comercialização.  
Palavras chave: Agricultura familiar; viabilidade da produção rural; custos; 
meios de comercialização; batata salsa. 
 
Introdução 

 
Um dos desafios da agricultura familiar no Brasil é a obtenção de renda 

suficiente para a permanência da família no campo com boa qualidade de vida. 
O pequeno espaço destinado à produção agropecuária e a dificuldade na 
obtenção de recursos técnicos e financeiros são características do setor. 
(SOUZA, F.et al., 1992) 

Visando superar os desafios os pequenos produtores tem buscado a 
diversificação de culturas e atividades como alternativa, no caso em estudo o 
proprietário já optou no passado pela produção de carvão vegetal e tabaco, 
que em alguns anos tornaram-se inviáveis devido a condições operacionais e 
de custos. 

Atualmente a atividade principal da propriedade analisada é a 
bovinocultura de leite e como alternativa à melhoria da renda, a produção da 
batata salsa (arracacia xanthorhiza), porém pairam dúvidas quanto ao meio de 
distribuição da produção, havendo duas possibilidades: comercialização por 
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meio de uma empresa distribuidora que intermediaria a relação entre produtor 
e varejo (supermercados, mercearias, sacolões, etc.) ou a comercialização 
direta ao varejo. Está, portanto é a questão central da pesquisa: o que seria 
mais viável para o produtor, comercializar por intermédio de distribuidora ou 
diretamente ao varejo? 

A pesquisa foi feita visando analisar a viabilidade da produção da 
batata salsa (arracacia xanthorhiza) e sua comercialização por intermédio de 
uma empresa distribuidora, em comparação com a comercialização direta ao 
varejo, apresentando o perfil dos agricultores familiares do município, a 
dificuldade de sobrevivência no meio rural para os pequenos produtores, bem 
como a diversificação da produção para aumento da receita da pequena 
empresa rural. 
 
Materiais e métodos  

 
A pesquisa realizada trata-se de pesquisa exploratória, que, segundo 

Gil (2010, p. 27) ñ...t°m como prop·sito proporcionar maior familiaridade com o 
problema, com vistas a torna-lo mais expl²cito ou a construir hip·tesesò. £ 
classificada quanto a sua natureza como aplicada, que é aquela que foi 
projetada para aplicar suas descobertas a um problema específico (COLLIS & 
HUSSEY, 2005). É uma pesquisa quantitativa, pois traduz em números 
algumas das informações coletadas e, qualitativa, pois pretendeu expor 
opiniões pessoais dos envolvidos no processo de produção e comercialização. 

Quanto aos meios os métodos utilizados foram de pesquisa 
bibliográfica, de campo e documental. (VERGARA, 1997). 

 Os dados foram coletados por meio de pesquisa documental em 
controles internos da propriedade rural e de entrevistas semiestruturadas, 
analisados e discutidos visando os objetivos traçados para a pesquisa. 

 Visando padronização dos dados em relação à produtividade, 
custos e receitas, foi considerada a produção de batata salsa em um alqueire 
(2,4 hectares) de terra da propriedade. 
 
Resultados e discussões 

 
Os resultados obtidos são apresentados a seguir. 
 

Agronegócio 

O agronegócio ou agribusiness é uma das maiores áreas da economia 
brasileira e também mundial. No Brasil gera mais de um terço do PIB (Produto 
Interno Bruto), alcançado o índice de 40% dos empregos formais e sendo 
principalmente o responsável pela maior quantidade do saldo positivo da 
balança comercial do Brasil, sendo assim foi o setor que mais contribuiu para o 
equilíbrio das contas externas brasileiras. 
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O Brasil é o país que tem grande potencial em relação aos de mais 
países para aumentar as exportações dos produtos do agronegócio, 
principalmente no setor de alimentos seja in natura ou processados, e também 
produtos energéticos como álcool e biodiesel.  

Até hoje a visão de algumas pessoas sobre a agricultura é arar o solo, 
plantar semente, fazer colheita, ordenhar vacas ou alimentar animais, mas isso 
foi um conceito que ficou já nos meados dos anos 1960. Segundo Mendes e 
Padilha (2007, p. 45). ñA chamada industrializa«o da agricultura gerou a 
dependência da agropecuária com relação ao setor industrial, como resultado 
das grandes transforma»es tecnol·gicas do setor ruralò. Isso mudou a 
concepção sobre a agricultura. 

O agronegócio é um conceito mais abrangente que o setor agrícola, 
onde a produção agropecuária é apenas uma parcela, uma vez que agrupa a 
aquisição de insumos e equipamentos para a produção. O processamento e 
industrialização da produção agropecuária, transporte e armazenamento, a 
totalidade do agronegócio compreende em todos estes processos até chegar 
ao seu destino final, a mesa do consumidor. 

 
Por agronegócio deve se entender a soma total das operações de produção 
e distribuição de suprimentos agrícolas, das operações de produção nas 
unidades agrícolas, do armazenamento, do processamento e da distribuição 
dos produtos agrícolas e itens produzidos com base neles. (MENDES e 
PADILHA, 2007 p 48). 

 
Custo do Agronegócio 

Existem várias formas de classificar custos, segundo Dutra (1995), a 
classificação que melhor se adéqua as empresas rurais para uma gestão 
competitiva e eficiente abrange três dimensões: 

Primeiro, quanto à natureza, refere se a identidade daquilo que foi 
consumido na produção como, materiais e insumos, mão-de-obra direta, 
manutenção de máquinas e equipamentos, depreciação de máquinas e 
equipamentos, combustíveis, lubrificantes, etc. 

Segundo, quanto à identidade com o produto: é o qual tem maior 
facilidade ou dificuldade de identificar sua utilização em determinado produto. 
Sendo classificados como, diretos e indiretos: 

Diretos: são recursos cuja aplicação é identificada e relacionada com 
facilidade e com certa precisão ao produto, como horas de máquinas, horas de 
mão-de-obra, quilos de ração, toneladas de fertilizantes, sacas de sementes, 
etc. 

Conforme explica Hernandez (1999, p.23) ñcustos diretos s«o os custos 
que podem ser quantificados ou identificados no produto ou serviço e 
valorizados com relativa facilidadeò. 

Indiretos: são recursos que precisam ser utilizados para produção de 
uma cultura, mas não se detém aquela única atividade e são divididos, 
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analisados e rateados conforme sua utilização, exemplo: manutenção de 
máquinas, salários de chefias, higiene, etc. 

Custo indireto para Dutra (1995, p.26) ñ® aquele que não pode se 
apropriar diretamente a cada tipo de bem ou função de custo no momento de 
sua ocorrência, atribui-se parcela dele, a cada tipo de bem ou função de custo 
atrav®s de um crit®rio de rateioò. 

 Terceiro é quanto sua variação quantitativa: se os custos ficam 
inalterados conforme a quantidade produzida ou não, ou seja: custos variáveis 
ou fixos. 

Custos variáveis: são os custos que apresentam variação em 
proporção a quantidade produzida, ou área plantada de determinada cultura, 
por exemplo: mão-de-obra, horas-máquinas, fertilizantes, tratos culturais, etc. 

Custos fixos: são os custos que permanecem inalterados 
independentemente da quantidade produzida, sendo eles: depreciação, 
seguros agrícolas, impostos sobre a propriedade, salários da administração, 
entre outros. 

O controle de custos é premissa essencial para todo e qualquer tipo de 
negócio existente, e no setor agrícola ou agronegócio não é diferente. Em 
tempos de economia estável a questão de custos fica sem muita exploração, 
mas no período de desaceleração da economia, gestão e planejamento dos 
custos se tornam mais importantes para o sucesso da atividade. ( PEREIRA, 
A.R.M., 2016) 

 
Batata salsa (arracacia xanthorhiza) 

As primeiras plantas da mandioquinha salsa, ou batata salsa (arracacia 
xanthorhiza), foram encontradas em plantações feitas pelos andinos, no alto 
dos Andes e proporcionavam a alimentação das populações mais carentes e 
suporte econômico para as famílias. 

O gênero e nome de mandioquinha salsa foram desenvolvidos por 
Bancroft a partir de 1825 através de estudos realizados na Jamaica. A 
mandioquinha é uma planta resistente a doenças e pragas o que permite seu 
cultivo em diferentes tipos  de climas e temperaturas, porém é comprovado 
através de pesquisas agronômicas que as regiões com maior altitude e 
temperaturas mais baixas apresentam maior produtividade. 

A mandioquinha é conhecida por vários nomes, no Brasil, segundo 
Santos et al (1993, p 9) recebeu nomes diferentes como: batata-aipo, batata-
baroa, batata-fíuza, batata-galinha, batata-salsa, batata-suíça, barão, baroa, 
carotote, cenoura amarela, mandioquinha salsa. Com diferentes nomes, a 
mandioquinha salsa não se distingue muito entres espécies, todas possuem a 
mesma uniformidade, com características semelhantes e genética igual. 

No Brasil duas espécies prevalecem, uma com características originais 
das primeiras e a outra desenvolvida através de pesquisas. A Amarela Comum 
que tem a maior forma original, e produzida em menor quantidade, e a Amarela 
do Senador do Amaral, resultado de pesquisas. 
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      A mandioquinha ou batata salsa se destaca pelo seu alto teor de 
cálcio, e também pelo seu nível de ferro, potássio, proteínas, carboidratos, 
fibras e ácido ascórbico. É muito apreciada pelo seu sabor agradável e fácil 
digestão, sendo recomendada para mulheres lactantes, crianças, idosos, 
pessoas que recentemente passaram por cirurgias e estão em recuperação e 
enfermos. Pode ser consumida de varias maneiras, as formas tradicionais são: 
sopas, ensopados, saladas e papinhas, e também em forma de pães, purês, 
nhoques, bolos, sucos e as folhas ainda em saladas. 

Segundo Santos (2000, p. 9), ñA Amarela Senador Amaral, lanada em 
1999 no Estado do Paraná, apresenta muitas vantagens em relação as demais 
variedades, Taís como raízes mais retas, precocidade de colheita, maior 
produtividade e qualidade superiorò. 

A principal região produtora de mandioquinha salsa no Brasil é a 
centro-sul, principalmente nas áreas de maior altitude e de clima mais ameno 
como de Minas Gerais, Paraná, Santa Catarina, São Paulo, nesses estados e 
regiões se assemelham ao clima de origem da cultura. Para cultivo o inverno 
não pode ser tão rigoroso e a altitude deve passar de oitocentos metros em 
relação ao nível do mar. 

No Brasil é utilizada aproximadamente uma área de dezesseis sei mil 
hectares (16.000 ha), de cultivo de mandioquinha, sendo a maioria das 
propriedades pequenas, com predominância da agricultura familiar. Os estados 
de maior produção são Paraná e Minas Gerais, e o estado de São Paulo com 
uma área expressiva, devido a ser o maior centro de comercialização do país. 

Resultados da pesquisa na propriedade 
 

Muitas pessoas que moram no meio rural e trabalham com a terra 
trazem em sua descendência alguma coisa, a qual era desenvolvida quando 
jovem junto com seus pais, as etnias são muitas e todas têm suas 
características, fazendo o progresso de cada propriedade ser diferente uma 
das outras. 

Na propriedade em que foi desenvolvido o estudo do cultivo de batata 
salsa, não se está trazendo experiência de pessoas da família que a 
cultivavam, ou seja, nunca antes na família foi plantada esta cultura. 

Os integrantes da propriedade rural são três pessoas, dois homens e 
uma mulher, sendo pai, mãe e filho. Os pais com pouco estudo, apenas com o 
mínimo de conhecimento teórico, mas muito conhecimento baseado na 
experiência, e o filho estudante universitário que possuí maior conhecimento 
teórico com pouca bagagem no contexto da prática, juntos estão buscando 
uma nova alternativa no cultivo da batata salsa.  

A sobrevivência dos pequenos proprietários da agricultura familiar hoje 
é baseada em pequenas áreas de plantação de grãos, criação e produção de 
bovinos leiteiros, a venda do leite e a produção de frutas, legumes e verduras. 

Na propriedade do interior do município de Mangueirinha/Pr, procura-
se ocupar todo o espaço disponível para plantio, deixando apenas as áreas de 
proteção ambiental. 
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O aproveitamento da área existente e a maneira de como aproveitar se 
da conforme a visão dos administradores da propriedade, considerando o 
clima, tipo de solo e condições disponíveis de recursos, com uma cultura que 
se adapte e possa produzir seu máximo. 
 
Custo e preparo do solo 

A cultura da batata salsa se diferencia de outras por ser um plantio com 
maior tempo para conclusão, sendo assim a preparação do solo tem um tempo 
maior e com isso um gasto mais elevado. 

A maneira que faz a preparação, parte da escolha do local, bem 
planejado pela questão do ciclo da cultura ser superior a um ano de lavoura, 
uma área onde tenha pouca erosão e escoamento de água. O passo seguinte 
é a preparação do solo propriamente dita, onde deve se eliminar as plantas 
daninhas através de dessecação com herbicidas, podendo ser utilizado o 
glifosato. Em seguida se faz o amolecimento da área com um subsolador com 
uso de trator, para que o solo fique mais macio e fácil de trabalhar. 

Concluindo o processo de amaciar o solo, o próximo passo será o 
nivelamento da área, feita através de trator agrícola e a grade aradora, para 
que desmanche os pedaços grandes de solo, assim o solo fica mais macio na 
camada mais profunda e por cima bem nivelado e fofo para trabalhar. 

 A seguinte etapa no processo de preparação do solo e a adubação 
feita a lanço e, por fim, se preparam as linhas de plantio. 

A seguir o Quadro 1 com custos para preparação de solo. 
Custo Valor 
Dessecação - herbicida + combustível R$ 350,00 
Subsolador 1°vez + combustível R$ 200,00 
Grade aradora + combustível R$ 100,00 
Fertilizante + combustível R$ 2.500,00 
Subsolador 2° vez + combustível R$ 150,00 
TOTAL R$ 3.300,00 

Quadro 1: Custo de preparo de solo e adubação de base 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

Custo de preparo de mudas e plantio 

Após a preparação do solo, deve se preparar as mudas para o novo 
plantio. Este processo é lento e demanda totalmente de mão-de-obra não 
sendo possível utilização de máquinas, aqui se encontra uma das maiores 
dificuldades devido a falta de mão-de-obra no campo, se a propriedade 
contratar vários funcionários temporários o processo vai ser desenvolvido com 
menor tempo e se não tiver condição o tempo de plantio se torna mais longo e 
cansativo. 

Como o processo é manual, uma pessoa adulta tem a capacidade de 
produzir, preparar de oito a nove mil mudas por dia, na propriedade foram 
contratados cinco funcionários para realizar o processo, sendo o custo da diária 
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de R$50,00 (cinquenta reais). A quantidade de mudas depende da distancia 
das linhas feitas, mas a media é de 104 mil mudas por alqueire, ou 2,4 
hectares, área de estudo. Para execução da tarefa na propriedade foram 
utilizadas duas diárias e meia. 

Quando feitas, as mudas devem ser logo plantadas não podendo 
exceder mais que quatro a cinco dias de preparo, se isso ocorrer a planta não 
terá capacidade de brotar, deixando falhas no plantio e em conseqüência 
menor produção por área. 

A produção dia/homem para o plantio é variável, dependendo do tipo 
da pessoa, se jovem produz mais, devido ao esforço físico, mas a média de 
plantio por homem é de dez mil mudas por dia, mantendo a diária de R$ 50,00 
(cinquenta reais) pagos no período em análise, o tempo aproximado  para o 
plantio de todas as mudas é de 2,5 dias de trabalho com cinco funcionários. 

O Quadro 2 demonstra o custo de preparo de mudas e plantio. 

Custo Valor 

Dias preparo de mudas 5 x 2,5=12,5 x 50,00= 625,00 

Dias plantio 5 x 2,5=12,5 x 50,00= 625,00 

Custo total 625,00+625,00= 1.250,00 

Quadro 2: Custo de preparo de mudas e plantio. 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
Custo com tratos culturais ï manutenção. 

Visando a produtividade e a manutenção das plantas são utilizados no 
processo inseticidas, fungicidas e bactericidas, todos em aplicação via foliar, 
desde os primeiros quarenta e cinco dias de nascimento até quarenta dias 
antes da colheita, respeitando o prazo para a planta eliminar os resíduos 
existentes. 

O intervalo de aplicação depende da infestação de pragas, podendo 
ser variável, na propriedade manteve se uma média de oito aplicações durante 
o ciclo de produção. 

O custo de cada aplicação é determinado pelo tipo de produto utilizado, 
alguns com preços mais elevados e outros com preços menores, mas feita a 
soma do total dos gastos na propriedade, obteve-se uma média R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada aplicação, já incluso combustível do trator. 

Quadro 3 demonstrando o custo de tratos culturais. 

Custo Valor 

Agrotóxicos  R$ 2.560,00 

Combustível  R$ 240,00 

TOTAL R$ 2.800,00 

Quadro 3: Custo de tratos culturais 

Fonte: Dados da pesquisa 

 
Custo de colheita e preparação para a venda 
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Para o agricultor este é o melhor momento, pois afinal está perto de 
reembolsar o investimento, mas na cultura da mandioquinha salsa é um 
processo lento, levando vários dias ou meses, tudo de acordo com a venda.  

Por isso a característica da cultura é de se guardar no solo por um 
período mais longo, facilitando a colheita, assim o produtor não precisa colher 
toda a área de uma só vez. 

A colheita como quase todos os processos se faz manualmente, pois é 
uma planta que possui as raízes sensíveis, e não pode ser machucada, devido 
o período de durabilidade pós-colheita, de uma semana a dez dias, assim 
também a colheita deve ser programada de acordo com a possibilidade venda. 

 Conforme o tipo de venda é o tipo da colheita, existem propriedades 
que vendem sua produção na lavoura mesmo, apenas arrancando as raízes e 
colocando as em caixas, essas vendas acontecem para os intermediários, 
estes preparam as raízes, lavando e classificando e repassam para o atacado. 

Se a venda for direta ao varejo a colheita passa a ser diária ou 
semanal, de acordo com a venda do produto, neste processo o agricultor 
precisa lavar e classificar as batatas. 

Na colheita cada homem pode coletar de 800 a 1000 pés por dia, tendo 
como referência uma área de 2,4 hectares, são 104 mil plantas, sendo assim 
uma quantidade aproximada de 104 dias/homem de serviço. 

Para lavar são necessárias duas pessoas, para melhor operar com o 
equipamento de lavagem, e com tempo hábil para classificar e encaixotar as 
raízes que serão comercializadas. 

Quadro 4 demonstra o custo de colheita e preparo para a venda. 

Custo Valor 

Dias/homem colher 104 104 dias x 50,00 = 5.200,00 

Dias/homem lavar 104 104 dias x 50,00 = 5.200,00 

Depreciação equipamento anual 7.560,00 / 10 anos = 756,00 

Energia equipamento  104 dias x 5,00 (v.a) = 520,00 

Total  R$ 11.676,00 

Quadro 4: Custo de colheita e preparo para a venda 

Fonte: Dados da pesquisa 

 
Total de custos de produção 

Com todos os processos contabilizados de acordo com o que foi 
utilizado na produção, chega-se ao valor aproximado investido para produzir 
um alqueire de batata salsa.  

Todos os gastos foram informados pelo proprietário, e de acordo com o 
consumo de cada equipamento se fez um rateio como energia e combustível, 
para podemos aproximar um valor. 

Quadro 5 demonstra os custos totais de produção. 

Custo Valor 

Custo e preparo de solo R$ 3.300,00 
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Custo de preparo de mudas e plantio R$ 1.250,00 

Custo com tratos culturais R$ 2.800,00 

Custo de colheita e preparação para a venda R$ 11.676,00 

TOTAL R$ 19.026,00 

Quadro 5: Quadro de custos totais de produção. 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
 Os custos podem variar de acordo com tipo de máquinas utilizadas, 

insumos utilizados de menor ou maior valor, a mão-de-obra com o valor da 
diária alterado, não se distanciando muito dos resultados obtidos. 

Conforme manejo da propriedade em estudo o custo por alqueire ou 
2,4 hectares de terra, até estar lavada e pronta para vender foi de R$ 
19.026,00 (dezenove mil e vinte seis reais).  

 
Formas de comercialização 

Há dois tipos de comercialização da batata salsa após estar lavada e 
nas caixas: a venda para atacado o qual fará a distribuição ao varejo, ou venda 
direta ao varejo. 
  
Venda no atacado 

Nessa forma de negociação, o produto será comercializado a uma 
empresa de distribuição, sendo apenas necessário transportar até a sede da 
empresa, gerando custo de transporte da propriedade até a distribuidora. 

A empresa distribuidora está localizada a uma distância de 80 km da 
propriedade rural, sendo assim o produtor tem um gasto de aproximado R$ 
70,00  (setenta reais) a cada 500 kg entregues (considerando o porte do 
veículo, custo do combustível, quilometragem percorrida). Como mostra o 
quadro 6 a seguir. 

 

Distância  80 km x 2= 160 km 

Gasto combustível do veículo 1 l/10 km  

Total de litros 160/10 = 16 l x R$ 3,80 por litro 

Gasto com combustível por viagem R$ 60,80 reais 

Produtividade de 23 t por alqueire 23.000 kg / 500= 46 viagens 

Total de custo de distribuição 46 x R$ 60,80 = R$ 2.796,80 

Quadro 6: Custo com entrega para empresa distribuidora. 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
Então o custo de produção e comercialização é de R$ 21.822,80 (vinte 

e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta centavos) (R$ 19.026,00 + R$ 
2.796,80) por alqueire de plantio. Na venda para uma empresa distribuidora o 
preço recebido pelo produtor é de em média R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos) o Kg do produto batata salsa, como descrito no inicio do trabalho a 
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produção média é de 23 toneladas por alqueire, então é possível obter uma 
receita bruta de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais) e uma 
receita líquida (deduzidos os custos) de R$ 35.677,20 (trinta e cinco mil e 
seiscentos e setenta e sete reais) por alqueire de plantio da cultura. 

 
Venda direta ao varejo   

A venda direta no varejo seria sistema em porta-a-porta, em mercados, 
supermercados, restaurantes, vender sem precisar do intermediário para 
distribuição.  

Para o cálculo do custo nesse momento seria necessário ter vendida 
toda a produção e saber a distância percorrida para entrega, então se pode 
estimar cálculos com determinadas distâncias que podem ser percorridas para 
colocar a quantidade de 500 kg por entrega, definindo assim um custo por kg 
entregue. 

O Quadro 7 a seguir demonstra o aumento do custo dependente da 
maior distância percorrida. 
 

Gasto do veículo c/ combustível 1 l/10km = R$ 3.80/10=R$ 0,38 por km 

Se percorrer 150 km 150 x R$ 0,38= R$ 57,00 

Se percorrer 200 km 200 x R$ 0,38 = R$ 76,00 

Se percorrer 300 km 300 x R$ 0,38 = R$ 114,00 

Se percorrer 400 km 400 x R$ 0,38 = R$ 152,00 

Se percorrer 500 km 500 x R$ 0,38 = R$ 190,00 

Depreciação do veiculo e manutenção R$ = 7.000,00 anual 

Funcionário de venda  12 meses x R$ 1500,00 = R$ 
18.000,00 

Quadro 7: Gasto do veículo considerando a distância. 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
Pode-se agora atribuir uma distância que melhor se aproxime e 

calcular o custo de distribuição por kg do produto, visto no Quadro 8. 
 

150 km R$ 57,00 / 500 kg = R$ 0.114 reais por kg 

200 km R$ 76,00 / 500 kg = R$ 0.152 reais por kg 

300 km R$ 114,00 / 500 kg = R$ 0.228 reais por kg 

400 km R$ 152,00 / 500 kg = R$ 0.304 reais por kg 

500 km R$ 190,00 / 500 kg = R$ 0.38 reais por kg 

Quadro 8: custo por quilo grama.  

Fonte: Dados da pesquisa. 

 
Uma distância que pode ser usada como referencia é 300 km por 

entrega. Com a produção de 23 toneladas por alqueire e um custo de R$ 0.228 
reais o kg de distribuição o custo de entrega direta será de R$ 5.244,00 (Cinco 
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mil e duzentos e quarenta e quatro reais), mais a depreciação e manutenção 
do veículo de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e custo com funcionário. 
Acrescentando o custo total de produção temos R$ 49.270,00 (quarenta e nove 
mil e duzentos e setenta reais) (R$ 30.244,00+ R$ 19.026,00). 

Na venda direta para o varejo o preço pago tem-se uma media 
segundo o CEASA Paraná de R$ 4.75 (quatro reais e setenta e cinco 
centavos), Então uma produção de 23 toneladas geraria uma receita de R$ 
109.250,00 (cento e nove mil e duzentos e cinquenta reais) por alqueire e uma 
receita líquida de R$ 59.980,00 (cinquenta e nove mil e novecentos e oitenta 
reais). 

O Quadro 9 abaixo apresenta as demonstrações dos resultados de 
forma comparativa: 

 

 Resultados venda direta Resultados venda distribuidora 

Receita bruta R$ 109.250,00 R$ 57.500,00 

Custos de produção(-) R$   19.026,00 R$ 19.026,00 

Custos comercialização(-) R$   30.244,00 R$   2.796,80 

Resultado líquido(=) R$   59.980,00 R$ 35.677,20 

Quadro 9 ï Demonstração dos resultados 

Fonte: Dados da pesquisa 
 

Questões não quantificadas 

Com os resultados obtidos, pode-se considerar que a venda direta 
resulta em melhor lucratividade, porém existem algumas questões que podem 
pesar na decisão da comercialização. 

Na venda direta pode não ocorrer a venda de toda a produção, além de 
riscos no transporte, a necessidade de uma pessoa fora da propriedade para 
vender, eventuais trocas do produto. 

Na venda para uma empresa distribuidora se tem uma lucratividade 
menor, porém, a venda de toda produção é garantida, não havendo contato 
direto com o cliente não existe troca, gastos elevados com transporte e tudo o 
que envolve a realização de uma venda. 

Com isso a decisão de qual forma de venda realizar, vai ser de 
propriedade por propriedade, analisando a disponibilidade de seus recursos, 
bem como capacidade de vender no varejo e disputar mercado. 
 
Considerações finais 

 
Com a realização do estudo da viabilidade de produção e 

comercialização da cultura da batata salsa, para o pequeno agricultor familiar, 
foi possível analisar vários aspectos de modo a fornecer para o produtor 
parâmetros para a decisão. 
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Os custos detalhados por passos do processo de produção 
proporcionam observar o que pode ser melhorado na maneira de realizar as 
tarefas tanto em custos quanto em produtividade. 

 O tempo de durabilidade pós-colheita da batata salsa, é curto variando 
de sete a dez dias, com isso o processo de venda deve ser rápido, e nessa 
etapa existem duas possibilidades.  

A venda para uma empresa distribuidora com entrega da produção na 
sede da empresa, com custos menores e receita também menor do que com a 
venda direta ao varejo. Na venda para um uma empresa distribuidora o 
produtor tem apenas o trabalho de entregar para a empresa, sem se preocupar 
com clientes. 

 O processo de venda direta tem maiores custos de distribuição, a 
busca de clientes, a colocação de seu produto no mercado, contratação de 
funcionário para venda e entrega, porém, sua receita líquida se tornar 
aproximadamente 70% maior, mas não tem a comodidade da venda para o 
atacado, fica mais próximo do consumidor final, onde é possível perceber a 
reação sobre seu produto. 

Os resultados em ambos processos de comercialização mostraram-se 
lucrativos, portanto viáveis sob a ótica financeira, cabe ao proprietário analisar 
outros fatores positivos e negativos envolvidos para uma decisão mais segura 

Um ponto que se destaca é a possibilidade da família trabalhar unida 
em um mesmo objetivo, o trabalho de todos os integrantes da família, pode 
diminuir custos e todos cuidam de seu próprio negócio e mantem-se no campo.  
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ABRINDO A DISCUSSÃO SOBRE A DITADURA MILITAR  NO 
ENSINO DA ARTE:  A OPRESSÃO NAS REPRESENTAÇÕES 
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camilinha_conginski@hotmail.com 
Profº Neuza de Fátima da Fonseca 

neuza.fonseca@ifpr.edu.br 
 

Resumo: O artigo presente tem como finalidade em trazer uma proposta 
pedagógica para a educação formal e não-formal, em qual,  está sendo 
aplicado no Colégio Estadual Sebastião Paraná. O projeto em andamento, está 
sendo aplicado através do PIBID em Artes Visuais do Instituto Federal do 
Paraná ï Campus Palmas, sob a orientação da Prof. Neuza de Fátima da 
Fonseca. O tema que será abordado, é relacionado  a Indústria Cultural no 
período da Ditadura Militar, focado no Teatro. Onde as manifestações cênicas 
foram oprimidas durante 21 anos de ditadura, na qual, a liberdade de 
expressão dos artistas eram podadas, através de torturas e ameaças. Os  
artistas sofreram muitas represálias nesse período histórico do Brasil, onde 
hoje, os jovens desconhecem a realidade que se passou durante as décadas 
de 60 á 80. O artigo presente tem como objetivo de pesquisa, em vincular a 
Indústria Cultural as formas de repressão da ditadura militar, onde a Indústria 
sempre esteve presente em nosso dia a dia. Mas com os militares no poder, a 
Indústria Cultural obteve um grande progresso na manipulação do grupo de 
massa. O projeto embasa-se nos três momentos pedagógicos da educação em 
artes, na qual as DCE's em Artes do Paraná orienta na metodologia 
educacional.  
Palavras-chave: Teatro. Artistas. DCE's. Momentos. História.  
 
Introdução 

 
 As representações cênicas do teatro e da televisão estão presentes na 
vida do homem e vem sofrendo várias modificações entre os períodos 
(BERTHOLD, 2001, p. 01). Interessante ressaltar a grande importância que tem 
essas representações cênicas que o homem, por meio delas, se manifesta de 
diferentes formas (BERTHOLD, 2001, p. 01). No projeto presente, será 
abordado uma proposta pedagógica, onde relaciona as representações cênicas 
entre as repressões da ditadura  e o auge da Indústria Cultural.  Como 
professora de ensino médio e fundamental, desde o ano de 2013, percebe-se 
que os materiais didáticos para o ensino da arte não abordam as questões 
relativas às representações cênicas no período da Ditadura Militar, quando 
aconteceram repressões de manifestos artísticos entre outros atos 
(CARVALHO, 2005, p. 3). 
 Segundo o autor  a indústria Cultural, é um termo usado inicialmente por 
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dois  filósofos alemães, Theodor W. Adorno ( 1903 ï 1969) e Max Horkheimer 
(1895 ï 1973), na década de 40 em Amsterdã.  Para Adorno (2002, p. 17), a 
Industria Cultural é fortemente influenciada  pelo capitalismo, visando somente 
o lucro. Uma de suas finalidades é a padronização de cultura em massa, onde 
a arte necessita abranger o maior número de pessoas. Essa padronização 
cultural est§ vinculada na ideia de uma falsa ñnecessidadeò,   que o individuo 
acredita  no que é imposto pela Indústria, sem ter a capacidade de julgar o que 
realmente é necessário.  Continuando o pensamento de Adorno ( 2002, p. 18):   
ñA verdade ® que a fora da ind¼stria cultural reside em seu acordo com as 
necessidades criadas [...]ò.  
 A partir das Teorias de Adorno (2002, p.20),  a industria cultural , tem 
como propósito a alineação dos espectadores.  O Teatro e a televisão são 
linguagens fortemente influentes na ideologia humana, onde vem sendo um  
instrumento de padronização cultural entre as décadas de 60 e 80 em que a 
arte foi podada com vigor, pela ditadura militar brasileira.  
 Esse termo, da palavra industrial cultural, já vem sendo abordada em 
escolas públicas e privadas, de acordo com os conteúdos estruturantes nas 
DCE's ( 2008,  p.) de artes no estado do Paraná.  Destacando que o termo, não 
está sendo vinculado com o acontecimento histórico da ditadura militar do 
Brasil, onde foi seu auge sobre a cultura de massa. De acordo com as DCEs:  
 

Assim, é de grande urgência que os professores explicitem e instiguem 
seus alunos a perceber como as artes, bens da cultura humana, podem ser 
utilizadas pela indústria cultural como mecanismos de padronização de 
comportamentos e modos de pensar, presentes, por exemplo, em 
telenovelas e na publicidade. ( Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica em Arte, p.60 ) 

  
           Ressaltando que não é apenas nas escolas formais que precisa ser 
levantado essa questão ideológica, como também na educação não-formal. 
Para que o indivíduo tenha uma autonomia crítica sobre a sociedade em que 
vive, sabendo diferenciar o que é certo ou errado, sem ser influenciado pelas  
mídias e entre outras representações cênicas que tem como objetivo ideológico 
lucrativo. 
 
Desenvolvimento  

 
1. Teatro 

 A linguagem do Teatro sempre esteve presente na história da 
humanidade, junto com outras linguagens artísticas, na qual, o homem sentiu a 
necessidade em se expressar e comunicar de diferentes formas. De acordo 
com BERTHOLD ( 2001, p. 01)  ño teatro ® t«o velho quanto a humanidade. 
Existem formas primitivas desde os primórdios do homem. A transformação 
numa outra pessoa ® uma das formas arquet²picas da express«o humanaò. 
Continuando a referência a este autor (2001) podemos afirmar a presença do 
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teatro na vida do ser humano desde a sua origem até nos dias de hoje, onde 
há modificações no decorrer dos anos, a partir das suas necessidades 
cronológica dos anos. 
 E finalizo o pensamento de Berthold, quando ele apresenta que essa 
necessidade que está sendo abordado, refere-se a cultura do homem, em que 
apenas existe a partir do momento em que o homem se adapta ao seu meio 
em que vive, criando hábitos e costumes. 
1. 1 Teatro Brasileiro  
 
 Diante das condições que o país se encontrava, o teatro, funcionou  
entre as décadas de 60 e 80 com novas tendencias, em que experimenta 
diferentes formas de textos e encenações que o teatro já foi visto 
anteriormente. Segundo Michalski, o teatro passou a ser:  
 

Rotulado pelo regime militar como um perigoso inimigo público, e, 
consequentemente, perseguido e reprimido com requintes de 
persuasividade e tolice, o teatro constituiu-se numa importante frente de 
resistência ao arbítrio e desempenhou destacado papel na sociedade do 
seu tempo. ( MICHALSKI. 1932, p. 07) 

  

 O  teatro antes do golpe militar, na década de 30, estava imóvel. 
Estavam desinteressados em buscar novas experiências que o teatro ainda 
não foram testados ou explorados, segundo Michalski( 1932, p. 10) 
 Em meados da década de 50 ocorre a mobilização da população, para a 
discussões dos problemas nacionais. De acordo com o autor Michalski: 
 

Reivindicações de melhores condições de vida para as camadas mais 
sacrificadas do povo, endossadas e veiculadas pelos estudantes e por 
outros setores de classe média, a preocupação com o correto uso das 
riquezas nacionais em beneficio do país, uma consciência generalizada da 
brasilidade aliada a um repentino orgulho de ser brasileiro todo este clima 
que respirava na época, tornou vulnerável o caráter cosmopolita e alienado 
dos problemas políticos e sociais que o teatro insistia em cultivar. ( 
MICHALSKI. 1932, p12)  

 
 Onde vigorou-se com o grupo de jovens atores recém formados pela 
Escola de Arte Dramática.  
 Com a vinda de Augusto Boal, em 1956, onde estudou fora dramaturgia 
nos Estados Unidos. Com um conhecimento técnico avançado, em qual estava 
ausente em seus companheiros, onde , reforça a sua postura politica, o 
conduzindo o Arena ( MICHALSKI. 1932, p13) .  
 No ano 58, cria-se o Seminário Permanente de Dramaturgia, onde 
obteve grande sucesso em sua estreia. Michalski afirma:  
 

Pela primeira vez,o ambiente das favelas era apresentado no palco não em 
função de um superficial exotismo, mas como local de moradia de pessoas 
em carne e osso, engajadas em conflitos concretos e verdadeiros, de ordem 
afetivas, profissional, ética e social ï no caso, até mesmo especificamente 
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sindical ï e que se expressavam através de uma linguagem condizentes 
com a sua vivência. ( MICHALSKI. 1932, p. 14) 

 
 A partir dessa ideia, surge uma nova dramaturgia, na qual, reflete no 
estilo de viver, falar e agir do brasileiro. Rejeitando os modelos importados do 
norte-americano e o europeu, consequentemente, criando uma identidade 
brasileira. Enfatizando-se  a realidade da sociedade menos privilegiadas, como 
os operários e os camponeses, para a reivindicações dos seus direitos 
(MICHALSKI. 1932, p.14).  
 As abordagens eram reivindicadoras sociopolíticas, tratando os temas 
nacionais, onde passou a ser tratado fora do Arena. Michalski diz em seu livro ñ 
O teatro sob opressão: Uma frente de resistência ò : 
 

Paralelamente ao seu trabalho, vários outros autores lançavam na mesma 
época, isoladamente, importantes textos novos, que se filiavam a uma 
mentalidade semelhante, embora marcados por talentos criativos e por 
técnicas dramatúrgicas diferentes. ( MICHALSKI. 1932, p14)  

 
 Como a obra do Ariano Suassana ñ Auto da Compadecidaò, em 1956, 
voltado a literatura de Cordel, romance nordestino e principalmente, religioso.  
 Com toda essa mudança da dramaturgia Brasileira, os autores 
estrangeiros, já não eram mais necessários para o teatro brasileiro. Em 
contrapartida, os atores brasileiros desenvolveram os  seus  hábitos e modos 
de atuar, como a infiltração dos gestos e formas de falar, caracterizando o 
temperamento do povo brasileiro ( MICHALSKI. 1932, p15).  
 No inicio dos anos 60, o teatro passa a ser um método de luta 
revolucionária, em busca de transformações sociais, em que os esquerdas se 
movimentavam através dessas representações cênicas ( MICHALSKI. 1932, 
p15).  
   
2. Ditadura Militar no Brasil 

 Em 1961 o ex- governador do estado de São Paulo, assume o cargo de 
presidente da república, Jânio Quadros, renunciando  por meio de repressões 
política  após sete meses de gestão.  Em seu lugar o vice João Goulart, 
assume a presidência em setembro de 1961, com poderes reduzidos e duraria 
até no inicio do ano 1963 ( HOMEM, 2009, p. 13) .  
 Jango, assim chamado, foi deposto do poder no dia 01 de abril de 1964, 
após um golpe militar. Por motivos de afetar indiretamente os grandes 
empresários, com o plano de distribuição das riquezas nacionais, reduzir a 
dívida externa brasileira; diminuir a inflação e manter o crescimento econômico 
sem agravar os trabalhadores. Os incentivando a manifestar-se contra a 
exploração das classes altas, que dominavam a econômica do país. (COTRIM, 
1994, p. 299-300). 
 A partir dai, a censura inicializa, com a exibição do filme Deus e o Diabo na 
terra do sol, de Glauber Rocha . No ano 1965, o país estava em plena ditadura 
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militar, o  Ato Institucional nº2 adotou o  bipartidarismo, regulamentando o Ato 
Complementar nº4 ( são decretos militares, onde legaliza a ditadura brasileira).  
Com o fim do  pluripartidarismo, o poder Legislativo enfraqueceu enquanto, o 
Poder Executivo fortaleceu ( HOMEM, 2009, p. 17).  
 Houve uma grande insatisfação da sociedade sobre o novo regime, em 
grandes cidades, os operários iniciaram um movimento para reivindicações,até 
mesmo os estudantes e os intelectuais se interessaram por esse movimento 
defendendo as concepção de arte revolucionária. Abandonando os conceitos 
da arte pela arte, mas voltado, para a conscientização do grupo de massa, que 
vai proliferando cada vez mais (CARVALHO, 2005, p. 3). 
 Essas atuações de diversas manifestações astísicas, tendo como base, 
o Partido Comunista Brasileiro ( PCB), ficando conhecida como nacional 
popular.  Esses questionamentos e os manifestos ficaram mais frequentes no 
final da década de 60, tornando o governo militar mais opressor e forte.  
 Na década de 60, as censuras viraram rotina nas atividades dos jornais, 
teatro, música e o cinema sofreram muita repressão durante o regime militar.  
 Nesses 20 anos que a Ditadura Militar ficou no poder, a industria cultural 
avança freneticamente, na qual é complementada para conduzir o governo,  
com a ideologia de massificar os padrões sociais. Através dessa ideologia 
educacional em instituir famílias conservadoras, os militares impõem por meio 
de carceamento e torturas, para que não ocorra representações politicas que 
ameace o refine. (REIS, 2006, p. 2) 
 O golpe militar dos anos 60, dificultava manifestações artísticas, como 
proibindo peças teatrais, trechos de músicas, que poderiam ferir o estado, 
como muitos artistas foram exilados do país (CARVALHO, 2005, p. 4). Em 
julho, o comando de Caça aos Comunistas invadem o teatro, espancando 
muitos membros  do elenco da peça que estava em cartaz Roda Viva, de Chico 
Buarque. No mês de setembro, em Rio Grande do sul, os militares retornaram 
agredindo, e por fim censurando e proibindo a peça (GASPARI, 2002, p. 299). 

As décadas 60 e 70 no Brasil, foi marcado, não só para o Teatro mas 
para todas as linguagens artísticas. Onde houve repressão em todas as formas 
de expressão e comunicação no regime militar, que foi somente na década de 
80 retornou a liberdade de expressão e comunicação, estabelecendo uma 
concepção democrática.  
 
3. Cultura e Industrial Cultural  

 A cultura é uma necessidade que o homem criou para se organizar em 
seu meio em que vive. Tratando da relação do homem com o outro, das formas 
de expressões e a relação do homem com o seu meio natural, segundo 
GUERRA, M. Antônio e MATTOS, P. ( 2008, p. 08).   
 De acordo com os autores GUERRA , Antônio e  MATTOS, Paula 
(2008):  
 

A cultura é uma criação humana artificial, que visa á adaptação integral do 
indivíduo ao meio em que esta inserido. Ela se organiza a partir de padrões 
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que se modificam através de grupos, épocas, regiões, condições sociais e 
recursos materiais. É, também, a porção apreendida da conduta humana e 
a maneira de viver de uma sociedade. ( GUERRA e MATTOS. 2008, p. 08)  

  
 Visando os padrões do comportamento humano, de relacionamentos 
entre outros aspectos característicos da sobrevivência humana. Como por 
exemplo, a roupa, é um padrão essencial segundo GUERRA e MATTOS ( 
2008, p. 08). 
 
 Mas a cultura, em si, não determina que tipo de roupa deve-se usar em 
sociedade na qual este indivíduo vive. Sendo constituída por elementos 
simbólicos, conhecimentos, estruturas e valores sociais. 
 Lembrando que a cultura é direcionada a necessidade do homem, na 
qual, difere-se da Indústria Cultural, que cria uma falsa cultura. A Indústria 
cultural tem como objetivo, em massificação da cultura consumista e visando  
seu lucro ao capitalismo. Diante dessa cultura de massa, o autor Habert 
confirma que:  
 

A fotonovela, ou outro meio de comunicação de massa, não deve ser 
entendida como a produção de origem popular no sentido de resultar grupos 
sociais dissociados do poder. Sempre significará a polarização de 
mensagens permissíveis e manipuladas pelos que estão associados ao 
poder. (HABERT. 1974, p. 18) 

 
 
 O consumo é influenciado pela falsa necessidade que a Indústria 
Cultural cria, usando o termo ñmodaò como refer°ncia para o grupo de massa 
seguir, sem o consumidor notar esses padrões totalmente ditos pelo 
capitalismo.  Criando novos  produtos que a moda visa em utilizá-los,  segundo 
os autores GUERRA, A.  e MATTOS, P. ( 2008, p.10)  ñ Os objetivos s«o 
substituídos não porque já estão desgastados ou se tornaram obsoletos, os 
objetos são trocados porque existe um novo no mercado, sem que 
necessariamente este novo acrescente algoò. 
  Sendo que o mercado consumidor não está preocupado com a 
qualidade do conteúdo que é passado aos consumidores, os alienando seus 
espectadores através das mídias. Segundo as DCEs:  
 

ñInd¼stria cultural pelos filósofos da Escola de Frankfurt, é também 
conhecida como cultura de massa. É ela responsável pela produção e 
difusão em larga escala de formas artísticas pela grande mídia. É através 
dela que a arte é transformada em mercadoria para o consumo de um 
grande número de pessoas. Para a indústria cultural é de pouca importância 
a qualidade dos produtos, pois é a uma quantidade cada vez maior de 
público que se propõe a atingir, tendo por objetivo principal a obtenção do 
lucro das vendas  dessa mercadoriaò.( Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica em Arte, p.59) 

       A indústria cultural  obteve um grande avanço em seu crescimento na 
década de 60.   
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Práticas Realizadas 

       O projeto já vem sendo realizado em um Colégio público do Paraná, no 
qual, o PIBID já vem tendo vínculo desde o inicio do segundo semestre do ano 
letivo de  2016. O projeto foi construído inicialmente para ser aplicado em uma 
escola de artes, chamada Escola Nascer para Arte, que está localizada no 
município de Palmas.  
       Ás práticas pedagógicas desse projeto, iniciaram a partir das aulas 
observadas,  durante um mês. Sendo assim, contribuíram muito no 
desenvolvimento metodológico desse projeto, onde pode-se ver como poderia 
ser  abordagem dessa  práxis.  
   Essa praxe,  inicialmente está sendo mostrado vídeos que relatam os 
acontecimentos da década de 60. Onde apresenta, o ínicio da Ditadura Militar, 
em que iniciou-se as repress»es em modo geral. Ao falar dessa forma ñgeralò, 
refere-se a opressão de todas as manifestações artística e ideológicas, onde os 
índividuos perdem o poder da voz. A partir da visualização dos vídeos, são 
realizadas atividades práticas, onde o aluno consegue ter um pouco de 
experiência e sentir um pouco essa repressão.  
 
Considerações Finais  

 
      Esse projeto presente, está em andamento,no qual será finalizado no mês 
de novembro no ano 2016. Mesmo em seu inicio de prática, já vem dando 
resultados positivos, onde o aluno começa a perceber alguns fatores históricos 
que essa pesquisa levanta durante as aulas. Como por exemplo, a Indústria 
Cultural, que sempre esteve presente em nosso dia a dia, onde não podemos 
mudar essa cituação, apenas nos adquar a ela. Diante dessa afirmação sobre 
a Indústria cultural e sua bagagem em massificação cultural, existe uma 
vinculação entre os interesses da força militar e a indústria cultural, como, 
sobrepor suas ñnecessidadesò,  as necessidades dos demais. E Como induzir 
um grupo de massa acreditar no que é importante a elas,e o que elas precisam 
fazer, para ser felizes.  
     Na ditadura militar, os artistas eram reprimidos  e ameaçados, durante seu 
trabalho, por causa da sua grande influência que o Teatro  tem sobre os 
espectadores, a partir disso, os militares sempre estavam invadindo ou 
chamando algum artista ao inquérito, que eles realizavam para as  pessoas 
suspeitas. 
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Resumo: O presente trabalho tem por objetivo analisar aspectos conceituais e 
principiológicos da justiça restaurativa, justamente quando a comunidade 
acadêmica clama por medidas eficazes que, ao mesmo tempo, sejam mais 
humanas. Esta prática é inspirada em modelos de sociedades muito antigas. 
No Brasil, que adota o civil law, há pequenos obstáculos, se comparados a 
países que tem  o common law como padrão, a exemplo, da Inglaterra. Esta 
diferença existe, principalmente, pelo motivo do emprego, em regra, do 
princípio da obrigatoriedade nos primeiros e do princípio da oportunidade nos 
segundos. Não obstante a diferença, ainda assim é perfeitamente possível o 
emprego da justiça restaurativa no ordenamento jurídico brasileiro, prova disso 
são as bem sucedidas experiências de Porto Alegre/RS e São Caetano do 
Sul/SP, expoentes da gênese restaurativa no Brasil. É inerente ao direito, e não 
mera opção, o uso coerente da aplicação da justiça, de forma que deve se 
seguir um método de trabalho que observe valores vitais para a efetivação da 
justiça, como simplificar e otimizar a comunicação entre as partes, a fim de que 
se atenda seus pontos de vistas e desejos, o que está presente na justiça 
restaurativa, por exemplo.   
Palavras-chave: técnicas restaurativas- princípios- ação penal. 
 
Abstract: The present work aims to analyze the restaurative Justice, meanly at 
a time that the academic community calls for effective measures at the same 
time, be more human. This practice is inspired by ancient societies models. In 
Brazil, adopting the civil low, there are small obstacles, compared to countries 
that have the common law as standard, such as England, is difference exists 
mainly for the reason of employment, as a rule, the principle of the obligation in 
the first and the principle of opportunity in seconds. Despite the difference, it is 
still quite possible the use of restorative justice in the Brazilian legal system, 
proof is the successful experience of Porto Alegre/RS and São Caetano do 
Sul/SP, restorative genesis exponents in Brazil. It is inherent to the right, and 
not merely an option, the consistent use of the application of justice, so that 
should follow a working method to observe vital values for the realization of 
justice, to simplify and optimize the communication between the parties in order 
that meets their views and desires, which is present in restorative justice, for 
example. 
Key- words: restorative techniques - principles - prosecution . 
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1. Introdução 

 

O presente trabalho abordará a Justiça restaurativa, técnica 
relativamente nova e recente, que vêm mostrando ser eficiente e condizente 
com as demandas da sociedade. Esta técnica reformuladora de conceitos, 
remete-nos ao resgate de práticas de tempos muito antigos, até mesmo antes 
de Cristo, em que comunidades já resolviam seus conflitos pautados por 
princípios e valores restaurativos. O ideal restaurativo foi readaptado e 
reformulado nos anos de 1970 e 1980 em alguns países pioneiros, como o 
Canadá, por exemplo. 

Evidencia-se que uma das faces do nosso atual formato do sistema 
judiciário é a dificuldade claramente imposta da inserção da justiça restaurativa, 
pelo impactante aprisionamento da lei que há em nossa cultura judiciária. Este 
artigo pretende explanar a atual situação demonstrar soluções adequadas. 

A justiça restaurativa já é uma realidade para várias cidades do Brasil, 
tais como Porto Alegre/RS, Brasília/DF e São Caetano do sul/SP, 
incentivadores da prática desde o começo no Brasil (DA SILVA, 2012, p.22). A 
dimensão da sociedade brasileira envolve todas as classes pessoas são 
pertencentes à nação brasileira e que devem ser tratadas como cidadãos que 
são, respeitando as suas garantias individuais e afastando os estereótipos que 
são preconceituoso e mascaram a verdadeira identidade da pessoa.  

Nesse contexto é que se introduz a justiça restaurativa, que apesar de 
simples e basicamente informal, é um método de extrema eficiência que pode 
trazer inúmeros benefícios para o Estado, tais como a redução do número de 
processos, um tratamento mais humano e próximo dos envolvidos e uma 
solução mais amigável. O presente artigo busca, por meio de uma análise 
coerente e cabível à dinâmica da sociedade atual, uma interpretação das 
possíveis possibilidades de uso desta técnica que com o passar dos anos vem 
cada vez mais sendo recorrente no Brasil e no mundo. A justiça restaurativa é, 
portanto, uma revolução de práticas precedentes que não tinham aspectos 
vitais para uma aplicação da justiça mais humanitária. Este artigo está divididos 
em três partes, os quais são, os aspectos históricos relevantes relacionados à 
Justiça Restaurativa, princípio da obrigatoriedade e indisponibilidade da ação 
penal e breve relato sobre o princípio da oportunidade e exemplos de aplicação 
prática da Justiça Restaurativa no Brasil.   

 
2. Desenvolvimento 
 
2.1. Aspectos históricos relevantes relacionados à Justiça Restaurativa. 

A justiça restaurativa é uma técnica que surgiu em sociedades antigas 
que buscavam como uma necessidade o devido tratamento aos eventuais 
delitos que viessem a ocorrer, tendo em vista que apesar destas sociedades 
serem antigas, mesmo assim, precisavam de um meio adequado para 
solucionar conflitos. Apesar dela ter sido iniciada por povos primitivos, ela 
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possibilita bons resultados, especialmente se tratando de crimes de baixo 
potencial. A justiça restaurativa, como prática comunitária, é primitiva, 
remetendo à época do código de Hammurabi (1700 a.C) e de Lipit-Ishtar (1875 
a.C) prescreviam medidas de restituição para os crimes contra os bens. O 
código sumeriano (2050 a.C) e o de Eshunna (1700 a.C) previam a restituição 
nos casos de crimes de violência (JACCOULD, 2005, p.2). 

É relevante destacar que as técnicas de abordagem da justiça 
restaurativa sugiram, dentre outros motivos, devido à necessidade de inserir no 
seara penal brasileira uma alternativa que fez-se frente ao corriqueiro problema 
do encarceramento. As práticas restaurativas começaram a serem rediscutidas 
em um passado relativamente recente, e tiveram como seus principais 
expoentes países como o Canadá, Novas Zelândia e a Austrália. De certa 
forma, essa alternativa para a substituição do pena, mais precisamente ao 
encarceramento, ressurgiu com a intenção de inovar a punição, ou seja, o foco 
principal é reajusta-la para que seja o mais justa e correta possível, já que para 
muitos o  sistema penal brasileiro, com grande força punitivista, está falido e 
carece de ajuda emergencialmente. Parte desse resurgimento é demonstrado 
por Zehr: 

A primeira experiência contemporânea com praticas restaurativa se deu em 
1974, onde dois jovens de Elmira, Ontário/Canadá, acusados de vandalismo 
contra 22 propriedades, participaram de encontros presenciais com suas 
vítimas a fim de chegar a um acordo de indenização. Os dois rapazes 
visitaram as vítimas e foi negociado o ressarcimento e dentro de alguns 
meses a dívida tinha sido paga. Assim nasceu o movimento de 
reconciliação entre vítimas e ofensores do Canadá (Zehr, 2008, p. 150). 

 

 No que tange a história da justiça restaurativa no mundo, o aparecimento 
do termo ñJustia Restaurativaò, propriamente dito, foi proferido pela primeira 
vez em 1950, pelo psicólogo norte americano Alberto Eglash, por meio de seu 
trabalho ñBeyound Restituion: creative restitutionò, o qual teve como objetivo a 
busca de um modelo terapêutico alternativo de reabilitação para o ofensor (DA 
SILVA, p.9, 2012).Decorrida algumas décadas, a partir dos anos 70 e 80, 
alguns especialistas por meio da análise minuciosa do progressivo crescimento 
da justiça restaurativa, acreditam que a justiça restaurativa é uma prática que 
permanecerá em nosso meio, muitos inclusive consideram esta como um 
horizonte a ser alcançado, como o ponto final do sistema penal.  

Por algum tempo o riacho da justiça restaurativa foi mantido no subterrâneo 
pelos modernos sistemas judiciais. Mas nos últimos 25 anos esse riacho 
reapareceu e cresceu tornando-se um rio cada vez maior. Hoje a justiça 
restaurativa é reconhecida mundialmente por governos e comunidades 
preocupado com o crime. Milhares de pessoas em todo o planeta trazem a 
sua experiência e conhecimentos para esse rio. E, como todos os rios, ele 
existe porque está sendo alimentado por incontáveis afluentes que nele 
deságuam vindo de todas as partes do mundo (Zehr, 2012, p.75). 

 

A gênese da justiça restaurativa no Brasil se deu no âmbito escolar, ano 
de 1999, na cidade de Jundiaí, estado de São Paulo.  A justiça restaurativa, 
eficiente em uma diversidade enorme de situações, encontrou nesta cidade, 














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































